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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.031/2024 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2024 

OBJETO: Prestação de serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de Itiquira e 
Malhada Grande, zona rural deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme 
termo de referencia. 

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSSIA 

DATA DE HOMOLOGAÇÃO: 09 de agosto de 2024 
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Ilmo. Sr. 

José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 

DOCUMENTO DE FORMALIZACÃO DA DEMANDA 

Em conformidade com o Decreto Municipal n° 230 de 29 de dezembro de 2023, publicado pela Poder 
Executivo Municipal, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o Documento de Oficialização da 
Demanda, a cargo da área requisitante da solução. 

Assunto: Prestação de serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de ltiquira e Malhada 
Grande, zona rural deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme termo de referencia. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 Considerando as necessidades do Secretário de Obras. Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, 
solicitamos a abertura do processo administrativo para prestação de serviço de pavimentação e reconformação 
da plataforma de nas ruas nas ruas dos povoados de Itiquira e Malhada Grande, zona rural deste Município. 

2.2 Atualmente o município de Santa Rita Cássia encontra-se com um alto índice de crescimento populacional 
na zona urbano e rural, trazendo consigo a necessidade na melhoria em Pavimentação nas vias públicas. A 
pavimentação é de extrema importância para o município, pois oferta desenvolvimento para as comunidades, 
melhoria no acesso viário dos munícipes a serviços essenciais, facilidade no escoamento da produção (quando 
existente), melhoria na qualidade de vida e valorização imobiliária. 

2.3 Será realizado os serviços de pavimentação em TSD nas seguintes ruas: 

RUAS /LOCALIDADE Metragem/ m2

RUA 01 ITIQUIRA 1.080,00 

RUA 02 ITIQUIRA L452,00 

RUA 03 ITIQUIRA 1.098,00 
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RUA 04 'TIQUIRA 1.110,00 

RUA 05 'TIQUIRA 450,00 

RUA 06 'TIQUIRA 900,00 

RUA 01 MALIIADA GRANDE 2.040,00 

RUA 02 MALHADA GRANDE 792,00 

RUA 03 MALHADA GRANDE. 936,00 
TOTAL DA QUILOMETRAGEM 9.858,00 

2.4 A prestação do serviço devera ser na zona rural do Municipal de Santa Rita de Cássia, conforme 
cronograma fisico-financeiro e as demandas da Secretária de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbano. 

2.5 Cabe ressaltar que o contrato terá vigência de 3 meses, a partir da data de sua assinatura. 

2.6 Fiscal de Contrato: Evemar Reinaldo Aragão — Portaria n°401 02 de janeiro de 2024. 

2.7 Gestores do Contrato: Jessica Guedes Dias Lima— Portaria N°402 02 de janeiro de 2024. 

Atenciosamente, 

Santa Rita de Cássia/BA, 06 de agosto de 2024. 

Adeilton Jose de Moura de Oliveira 

Sm de Obras Iniraestrutura e Des Urbano 

Podaria n° 397/2024 

CPF 516.114.811-04

Adcilton José Moura de Oliveira 

Secretário de Obras, bifraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR DETALHADO 

Requisitante: Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta 
os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo 
especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade c identificar a melhor 
solução, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a 
Administração Pública. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Prestação de serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de Itiquira e 

Malhada Grande, zona rural deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, 

conforme termo de referencia. 

RUA QUE SERÃO PAVIMENTAVAS 

RUAS /LOCALIDADE Metragem/ m2

RUA 01 !TIQUIRA 
1.080,00 

RUA 02 'TIQUIRA 
1.452,00 

RUA 03 ITIQUIRA 
1.098,00 

RUA 04 'TIQUIRA 
1.110,00 

RUA 05 1TIQUIRA 
450,00 

RUA 06 ITIQ1JIRA 
900,00 

RUA 01 MALHADA GRANDE 
2.040,00 

RUA 02 MALIIADA GRANDE 
792,00 

RUA 03 MALHADA GRANDE 
936,00 

TOTAL DA QUILOMETRAGEM 9.858,00 
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3. PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES 
ANUAL 

A contratação está prevista no Plano de Contratações Anual, alinhando-se com o 
planejamento estratégico da Administração. Essa previsão permite uma gestão mais 
eficiente dos recursos públicos, garantindo que as ações estejam em conformidade com 
as prioridades estabelecidas. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Para correta execução do objeto devem ser observados os seguintes requisitos: 

a) A obra a ser executada, deverá cumprir as determinações dos projetos, dos 
memoriais descritivos e das especificações técnicas; 

b) A metodologia executiva a ser adotada deverá estar em conformidade com as 
normas técnicas vigentes; 

c) A definição do objeto e do prazo de execução da obra, estão delineados na 
planilha orçamentária e no cronograma fisico-financeiro 90 dias (3 meses), 
visualizados no projeto executivo; 

d) Deverá ser cumprido, por parte da contratada, o plano de Gerenciamento de 
Resíduos, garantindo o correto descarte destes segundo sua classe; 

e) Para fins de contratação, o contratado deverá apresentar Certidões/Registros 
junto ao CREA, constando registros dos profissionais que poderão atuar na 
condução dos trabalhos; 

f) Deverá ser comprovado aptidão técnica através de Acervo Técnico em nome dos 
profissionais que serão seus responsáveis técnicos pela execução da obra; 

Deverá ser apresentado por parte da contratada, Atestado de Capacidade 
Técnica, comprovando a execução de obras com características similares ao 
objeto deste Processo; 

A obra será executada por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada 

e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade com a legislação vigente e 

padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

No projeto executivo foram apresentados os elementos necessários e suficientes, 

adequado para definir e dimensionar a obra, assegurando a viabilidade técnica e o 

adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento, possibilitando a 

avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução. 

g) 
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Os requisitos da contratação incluem a realização de serviços de pavimentação asfáltica 
no interior do Município, em conformidade com as normas técnicas e especificações 
estabelecidas. 

5. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

Os quantitativos dos serviços correlacionados ao objeto a ser licitado estão detalhados 
em Projeto Executivo, com nível de precisão adequado, para caracterizar a obra 
pretendida, possibilitando a elaboração dos custos, em conformidade com as Normas, 
Procedimentos, Instruções e Especificações de Serviços. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 
DA SOLUÇÃO. 

Como solução para execução desta pavimentação, surgiu como opção: 

Solução 1: Pavimentação asfáltica com Tratamento Superficial Duplo (TSD). É 
uma das escolhas mais comuns. Uma das suas principais características positivas é a sua 
alta flexibilidade, e uma boa relação de custo-beneficio. 

Solução 2: Pavimentação com blocos inter travados de concreto. Também 
conhecido como pavimento rígido, tem excelentes parâmetros de durabilidade, 
resistência e baixa manutenção ao longo de bastante tempo de uso. Contudo, os custos 
iniciais são altos quando comparados com o asfalto, e demandam maior tempo para 
execução. 

Diante dessas soluções apresentadas, a deliberação a ser executada, definida em 
projeto executivo aprovado pela Secretaria de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento 
Urbana, foi pela utilização de Pavimentação Asfáltica com Tratamento Superficial 
Duplo - TSD, baseada no diagnóstico de suas características funcionais e estruturais, no 
estudo de tráfego e, na relação custo-beneficio da obra. 

Foi realizado um levantamento de mercado para analisar as alternativas 
possíveis, considerando as especificidades do objeto contratado. A escolha da solução, 
que compreende os serviços de pavimentação asfáltica, foi justificada tecnicamente c 
economicamente, visando atender de forma eficaz às necessidades identificadas. 

7. Estimativa do Valor da Contratação 

A estimativa do valor da contrata* foi elaborada com base em preços unitários 
referenciais, memórias de cálculo e documentos que comprovam sua fundamentação. 

Foi o utilizado O Sistema de Custos Referenciais de Obras — SICRO é uma 
ferramenta criada pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — 
DNIT, com o objetivo de definir e mensurar os custos referenciais contemplando os 
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valores de insumos e serviços de obras de infraestrutura de transportes de modo 
pormenorizado. 

11ttps://www.i2:ov.bridniVPI: -ilancip-nento-c pempisa/ 
par:u 'olosicustos-e-pagarnentos-do s mas-cle-
cust s/siero antigahordeste/bahia/2024/abril/ahril-2024

Será anexado contratos como referencia de preços do Consócio Público 
Intermunicipal do Oeste da Bahia — CONSID e Consócio de Desenvolvimento 
Sustentável do Território Bacia do Paramirim. 

8. Descrição da Solução e Exigências Relacionadas 

O objeto de contratação será composto pelos serviços previstos no projeto executivo, 
em conformidade com o levantamento de campo, memória de cálculo (detalhamento 
dos quantitativos e preços estimados), além das especificações. Todos os serviços 
elencados no projeto deverão seguir fielmente as Normas Técnicas da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, devidamente atualizadas. As intervenções 
deverão manter o padrão de qualidade c apresentar a melhor prática executiva. 

Serão previstos os seguintes serviços: 

• Administração Local; 
• Serviços Preliminares (Instalações de Canteiro, Mobilização e Desmobilização 

de Equipamentos e Pessoal, Placa de Obra); 
• Terraplenagem (Escavação, Transporte, Compactação, Pavimentação (Sub-base, 

Base, Imprimação, Tratamento Superficial Duplo - TSD); 
• Aquisição de Material Betuminoso; 
• Transporte de Materiais para Pavimentação; 

9. . Justificativas para o Parcelamento da Contratação 

Trata-se de serviços de pavimentação asfáltica, Prestação de serviços de pavimentação 
em TSD, nas ruas dos povoados de Itiquira e Malhada Grande, zona rural deste 

Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme termo de referencia. 

Não há viabilidade técnica na divisão dos serviços, que em sua grande maioria são 
interdependentes, visto que o atraso em uma etapa executiva implica em atraso nas 
demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento dos marcos 
intermediários e da entrega dos serviços. A adoção de lote único para a execução dos 
serviços deverá proporcionar ganho de escala na instalação e mobilização dos 
equipamentos e pessoal alocado. Dessa forma, a divisão em vários lotes comprometeria 
a viabilidade técnica e econômica dos serviços, além de que o valor de mobilização e 
desmobilização para um trecho segmentado tomaria os serviços mais onerosos. Então, 
pelas razões expostas, a contratação não será parcelada, por não ser vantajoso para a 
administração ou por representar possível prejuízo ao conjunto do objeto a ser 

contratado 
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10. Demonstrativo dos Resultados Pretendidos 

A obra de Implantação e Pavimentação, irá assegurar uma melhoria na trafegabilidade, 
resultando em uma proposta mais eficiente de deslocamento que a existente e 
melhorando a infraestrutura. 

Pretende-se com a futura licitação desta obra, no trecho em questão: 

a) A garantia da trafegabilidadc contínua e segura dos usuários das vias; 
b) A diminuição do tempo de viagem para os transeuntes; 
c) A redução dos custos operacionais dos veículos; 
d) O melhoramento da a infraestrutura deste Município; 
e) O desenvolvimento regional, aumento do acesso à saúde, escolas c emprego. 

11. Providências a Serem Adotadas Pela Administração Previamente a 
Celebração do Contrato 

A empresa contratada deverá: 

• Observar as diretrizes quanto a execução de obras e serviços de engenharia, bem 
como obedecer às normas correlatas relacionadas ao objeto da contratação; 

• Executar o contrato conforme o projeto, as especificações contidas no Termo de 
Referência e seus anexos, assim como seguir os termos de sua proposta; 

• Manter o padrão de qualidade e apresentar a melhor prática executiva; 

• Comunicar ao Fiscal do Contrato qualquer ocorrência irregular que se verifique 
no local dos serviços; 

• Prestar esclarecimentos ou informações quando solicitado pela 
CONTRATANTE. 

Será providenciado pela administração: 

• Indicação de futuro fiscal dos serviços a serem executadas com o fulcro de 
garantir a qualidade dos serviços, a realização das medições mensais e o 
cumprimento integral do contrato; 

• Capacilação dos servidores para melhoria no aspecto da fiscalização e gestão 
contratual. 

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas ou interdependentes a serem consideradas neste 

contexto. 

13. Impactos de Possíveis Impactos Ambientais 

O procedimento para contratações públicas busca sempre o melhor para o interesse 

público, tal conceito vai além do mero cotejo de menores preços, para analisar os 
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benefícios do processo torna-se necessário avaliar os impactos positivos e negativos na 
aquisição quanto: 

• A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 
• O emprego apurado dos recursos públicos; 
• Ao uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 
• À remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte 

de Resíduos. 
• À observância das normas de qualidade c certificação nacionais e públicas como 

INMETRO e ABNT. 

Os serviços prestados pela empresa contratada deverão fundamentar-se no uso racional 
de recursos e equipamentos, de forma a evitar e prevenir o desperdício de insumos e 
material consumidos, bem como a geração de resíduos, além do desperdício de água e 
consumo excessivo de energia. 

A contratada deverá ter pleno conhecimento e se responsabilizar pelo trabalho seguro 
das pessoas envolvidas no manuseio de ferramentas, equipamentos e produtos 
inflamáveis, conforme legislação em vigor do Ministério do Trabalho. Esta também se 
responsabilizará por ações e/ou omissões sobre os resíduos e rejeitos sólidos, líquidos e 
derivados, nos locais da obra, removendo e promovendo a devida destinação. 

14. Posicionamento Conclusivo sobre a Adequação da Contratação 

Conclui-se que a contratação 

Motivada pela necessidade de resolver problemas relacionados à infraestrutura viária 
nas localidades mencionadas. Sob a perspectiva do interesse público, observa-se a 
deterioração das vias, o que compromete a mobilidade urbana e rural, a segurança viária 
e o acesso aos serviços essenciais. Portanto, a execução dos serviços pavimentação 
asfáltica é crucial para atender às demandas da comunidade e promover o 
desenvolvimento local. 

Santa Rita de Cássia — BA, 06 de agosto de 2024. 
Acieiltásitsé do Mn , in de Oliveira 

Crr bl c.. 1 14.617-0-4 

Adeilton José Moura de Oliveira 

Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

Responsável da elaboração do ETP 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

O ão: Secretaria Municipal de Administração 

Objeto: Prestação de serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de 'tiquira e Malhada 
Grande, zona rural deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme termo de referencia. 

1. FUNDAMENTAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

Necessidade (demanda) a ser atendida: 

1.1 Considerando que ira facilitar o trânsito de pessoas e veículos nos locais. 

1.2 Urgência na Execução: Considerando a necessidade iminente de intervenção na infraestrutura viária, 

visando a segurança e fluidez do tráfego. a contratação direta se mostra como a alternativa mais ágil para 
atender às demandas da população e evitar possíveis transtornos decorrentes de atrasos na execução dos 

serviços. 

1.4 Complexidade Técnica: A natureza técnica e especializada dos serviços de pavimentação asfáltica, 
demanda conhecimentos específicos e experiência comprovada na área. A escolha da empresa 

contratada baseia-se na sua capacidade técnica e histórico de execução de obras similares, garantindo a 

qualidade e eficiência na realização dos serviços. 

1.5 Inviabilidade de Competição: A singularidade dos serviços a serem prestados, aliada à escassez de 
empresas com expertise comprovada na região para realizar os trabalhos conforme as exigências 
técnicas estabelecidas, torna inviável a realização de processo licitatório, uma vez que não haveria 
concorrência efetiva entre os potenciais licitantes. 

1.6 Economia Processual: A dispensa de licitação possibilita a redução de trâmites burocráticos c custos 
administrativos, otimizando recursos públicos e agilizando a execução da obra. Dessa forma, o 
procedimento de contratação direta se mostra vantajoso do ponto de vista econômico e de eficiência na 
gestão dos recursos públicos. 

1.7 Preservação do Interesse Público: A realização dos serviços de pavimentação asfáltica, contribui 
diretamente para a melhoria da qualidade dc vida da população local, promovendo o desenvolvimento 
socioeconômico da região e valorizando o patrimônio público. Nesse sentido, a contratação direta visa 
assegurar a realização de obras prioritárias para atender às necessidades e demandas da comunidade de 
forma célere e eficaz. 

1.8 O critério de julgamento da licitação será o dc Menor Preço Global 

1.9 O Município possui contrato com empresa para prestação de serviços atravét; da locação de máquinas 

pesadas, entretanto ainda não procuramos a contratada em razão de não possuirmos recursos para 
pagamento pelos serviços prestados, que serão significativos. Através do Consórcio, os valores a serem 
gastos com máquinas pesadas para recuperação das estradas vicinais serão inferiores, e por esta razão 
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estamos solicitando a inclusão deste serviço neste possível contrato com o CONSID, e o Município 
pagará pelos serviços que forem efetivamente realizados, não sendo obrigatório a realização de todos 
serviços acima relacionado. 

1.10 Dessa forma, considerando que o Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia-CONSID é o órgão 
representativo dos municípios e tem por finalidade regimental auxiliar seus consorciados na realização 
de obras deste natureza, solicitamos a Vossa Excelência autorizar estudos objetivando a contratação 
Consórcio Intennunicipal do Oeste da Bahia-CONSID, para realização das referidas obras, neste 
Município, no valor total de RS 526.152,04 (quinhentos c vinte e seis mil e cento e cinquenta c dois 
reais c quatro centavos), conforme Projeto Básico anexo ao presente Oficio. 

1.11 A contratação por dispensa de licitação, nos termos do artigo 75. XI da Lei if 14.133/2021. 

1. DAS ESPECIFICAÇÕES 

os 

do 

RIJAS /LOCALIDADE Metragem/ m2

RUA 01 'TIQUIRA 1.080,00 

RIJA 02 'TIQUIRA 1.452,00 

RUA 03 ITIQUIRA 1.098,00 

RUA 04 ITIQUIRA 1.110,00 

RUA 05 ITIQUIRA 450,00 

RUA 06 'TIQUIRA 900,00 

RUA 01 MALHADA GRANDE 2.040,00 

RUA 02 MALHADA GRANDE 792,00 

RUA 03 MALHADA GRANDE 936,00 

TOTAL DA QUILOMETRAGEM 9.858,00 

1. Terraplanagem: 

- Limpeza e preparação do terreno; 

- Escavação e remoção de materiais excedentes; 

- Aterramento e compactação do solo conforme projeto. 

2. Pavimentação Asfáltica: 

- Preparação da base: nivelamento do terreno, compactação do solo e eventual correção de 

irregularidades; 

- Aplicação de revestimento asfáltico conforme especificações técnicas do projeto; 
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Os serviços serão executados conforme cronograma físico-financeiro. 

2. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS 

2.1. Detalhamento do Objeto 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

1 

Prestação de serviços na Sede deste Município, 
compreendendo serviços de pavimentação 
asfáltica, no final da Rua Paulo Dias de Souza 
("Rua dos Eucaliptos") até o Trevo de 
Mansidão, numa área de 1.850 (um mil e 
oitocentos e cinquenta) metros quadrados, na 
Travessa Dr. Américo Correia da Silva, espaço 
compreendido entre a Rua Dr. Américo Correia 
da Silva e a Rua Ourinhos, em frente à 
Garagem Municipal, com área de 3.040 (três 
mil e quarenta) metros quadrados, e 
reconformação da plataforma de estradas 
vicinais no interior do Município, numa 
extensão de 321 (trezentos e vinte e um) 
quilômetros. 

Execução da obra 03 meses 

2.2. Estimativa de Valores (máximo a ser contrato) 
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ITEM FONTE CCID. DESCRIÇAO 
DOS 
SERVIÇOS 

UNID. CITD VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

1 TERRAPLENAGEM -R$34.1,71444 
1.1 SICR03 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal m1 1/21,858.00 R$ 0.53 R$ 5224.74 

1.2 SICRO3 5915399 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos 
em caminhão basculante de 6 m' - carga com 
carregadeira e descarga livre 

t 2,070.18 R$ 294 R$ 6,086.32 

1.3 SICRO3 5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m' 4,863.28 R$ 5.03 R$ 24,462.29 
1.4 SICRO3 4016007 Escavação e carga de material de jazida com trator 

de 74,5 kW e carregadeira de 1,53 m* 
ma 6,079.10 R$ 5.07 R$ 30,821.03 

1.5 SICRO3 5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m'- 
rodovia em leito natural 

tkm 31,052.70 R$ 1.20 R$ 37,263.24 

1.6 SICRO3 5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m'- 
rodovia em leito natural 

tkm 175,078.08 R$ 120 R$210.093.69 

1.7 8ICR03 5915466 Transporte de água com caminhão tanque de 
10.000 1 - rodovia em leito natural 

tkm 14,589.84 R$ 2.04 R$ 29,763.27 

PAVIMENTAÇAO RS5124$11- 20 
2.1 5ICR03 4011209 Regularização do subleito m" 11,501.00 R$ 1.17 R$ 13,456.17 
2.2 SICR03 4011219 Base de solo estabilizado granulometricamente 

sem mistura com material de jazida 
m' 2,365.92 R$ 12.32 R$ 29,148.13 

2.3 5ICR03 5915466 Transporte de água com caminhão tanque de 
10.000 1 - rodovia em leito natural 

tkm 7,452.65 R$ 2.04 R$ 15,203.40 

2.4 SICR03 5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - 
rodovia em leito natural 

tkm 97,618.33 R$ 1.20 R$117,141.99 

2.5 SICRO3 4011352 Imprimação com emulsão asfáltica m' 11,829.60 R$ 6.24 R$ 73,816 70 
2.6 5ICR03 4011370 Tratamento superficial duplo com emulsão - brita 

comercial 
m2 11,501.00 R$ 22.81 R$262,337.81 

2.7 5ICR03 4915636 Capa selante - pedrisco comercial m2 11,501.00 R$ 7.00 R$ 80,507.00 

3 MOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS R$ 49,31818

3.1 SICRO3 COMPOSIÇÃO Mobilização dos veicuios R$ 49.318.18 

TOTAL 
FINAL 

R$934M3.96 

Observação: A pesquisa de preço foi realizada através do Sistema de Custos Referenciais de Obras — 
SICRO é uma ferramenta criada pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes — DNIT, 
com o objetivo de definir e mensurar os custos referenciais contemplando os valores de insumos e 
serviços de obras de infraestrutura de transportes de modo pormenorizado, onde serão anexo na fase 
interna deste processo. 

https://www.UOV.bridnitipt-briassuntos/planejamento-e-pesquisa/custos-e-paizamentos/custos-e-
pa“amentos-dnit/sistemas-de-custosisicro antIga/nordeste/bah i a/20241abri h/abril-2024 

Será anexado contratos como referencia de preços do Consócio Público Intermunicipal do Oeste 
da Bahia — CONSID e Consócio de Desenvolvimento Sustentável do Território Bacia do Para:mirim. 

2.4. Natureza do Objeto da Contratação: 
Prestação de serviço 

3 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1 As despesas do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

• Órgão: 01.10.000-Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
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• Projeto/Atividade: 106I-Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros 
• Elemento de Despesa: 4.4.93.51.00 — Obras e Instalações 
• Fonte de Recursos: 1.500 — Recursos Não Vinculados de Impostos 
• Fonte de Recursos: 1.706 — Transferência Especial da União 

4. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

Menor Preço. 

5. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DA CONTRATADA 

5.1.1. Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciarios e obrigações sociais previstos na 
legislação social e trabalhistas em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que seus 
empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o CONTRATANTE. 
5.1.2 Responsabilizar-se pelo cumprimento das normas disciplinares e administrativas da prestação de 
serviços; 
5.1.3. Entregar um relatório mensal de todas as atividades desenvolvidas pela mesma; 

5.1.4. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal Santa Rita de Cássia - 
BA. cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bem como dar ciência à Administração, 
imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato. 
5.1.5. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade da execução contratual; 
5.1.6 Comunicar imediatamente à Prefeitura Municipal Santa Rita de Cássia — BA, qualquer alteração 
ocorrida no endereço, conta bancária e outras julgáveis necessárias para recebimento de correspondência. 
5.1.7. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
Edital. 
5.1.8. Promover a prestação do serviço dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, em observância 
às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa técnica; 
5.1.9. Manter sigilo absoluto sobre qualquer informação adquirida em virtude da execução do 
contrato, não podendo, sob qualquer pretexto, utilizá-la para si, responsabilizando-se, em caso 
de descumprimento dessa obrigação, por eventuais perdas e danos e sujeitando-se às cominações 
legais; 

6. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DO CONTRATANTE 

6.1.1 Nomear e destacar equipe, composta por servidores que detenham conhecimento da execução do 
objeto deste Termo de Referência; 
6.1.2 Especificar e estabelecer normas e diretrizes para execução dos serviços ora contratados, definindo 
as prioridades e regras de atendimento às localidades e aos usuários, bem como os prazos e etapas para 
cumprimento das obrigações; 
6.1.3 Redefinir os prazos para execução do objeto, em conjunto com a contratada, caso alguma situação 
excepcional venha impactar as atividades; 
6.1.4 Efetuar o pagamento à contratada no prazo da Cláusula do pagamento deste contrato. 

6.1.5 Proporcionar todas as condições para que a CONTRATADA possa desempenhar a execução do 

objeto de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo 

de Referência. 
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6.1.6 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxas e 
impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contrato; 
6.1.7 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto 
contratual diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
6.1.8 Rejeitar, no todo ou em parte, por intermédio da fiscalização, o objeto que estejam em desacordo 
com o firmado, podendo exigir, a qualquer tempo, a substituição dos que julgar insuficientes ou 
inadequados; 
6.1.9 Aplicar a Contratada as sanções regulamentares e contratuais depois de constatadas as 
irregularidades, garantido o contraditório e ampla defesa; 
6.1.10 Fornecer à contratada todas as informações, esclarecimentos, documentos e demais condições 
necessárias à execução do contrato. 
6.1.11 Exercer o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 
6.1.12 Notificar a CONTRA FADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
6.1.13 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as 
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
6.1.14 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

7. PRESTAÇÃO DO OBJETO 

7.1. Local da prestação dos serviços: 

A prestação dos serviços devera ser conforme o cronograma físico — financeiro, no Munícipio de Santa 
Rita de Cássia-Ba. 

8. PAGAMENTO DO OBJETO 

8.1. Condição de Pagamento: 
Conforme planilha de medição e execução da obra 

8.2. Forma de Pagamento: 
Padrão (Transferência Bancária) 

8.3. Prazo de Pagamento: 
Padrão (30 dias após a emissão da nota fiscal) 

9. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O prazo de vigência da contratação é de 03 meses, contados da assinatura do contrato, 
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prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133. de 2021. 

9.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 
negociação com o contratado. 

10. FISCAL DE CONTRATO 

Evemar Reinaldo Aragão 
PORTARIA N°401 DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

11. GESTOR DE CONTRATO 

Higo Felipe Café de Melo 
PORTARIA N°402 DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Santa Rita de Cássia - BA, 06 de agosto de 2024. 

iLtilan José de Mo—ure de Oliveira 
Get,de Qh's nItsostrutorti e Dos Urbano 

Portaria n9 397/2024 ,,,, 
CPII  Sibila 61141 ifr 

Adeilton Jos u a de Oliveira 

Secretário de Obras. Infraestrutura c Desenvolvimento Urbano. 

Responsável pelo Termo de Referência 



ESTADO DA BANIA 
MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

VLO DE RATIFICAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2024 

DISPENSA DF: LICITAÇÃO N°1)8/2024 

013.11..1a C °limitação de Prestaçao de Serviços. por transfer"encia •PfM".:ial de serviços 

publicus. configurando gestão ftssociada entre o municipio de Olix eira dos Brejinhos e o 
CDS 13acia do Paramirim. para os serviços de execução de pavimentação em 1 SI) 

(Inflamem° Superficial Duplo). conforme a NORMA DNIT 147/2012. no município de 

Oliveira dos Brefinhos, com uma 'área total de 20.000,00 nrt. tudo conforme Projeto 

leenico e Descritivo de. Pavimentação Asfáltica. 

o Prefeito Municipal de Oliveira dos 13reiinhos - RA. usando de suas atribuiçães legais e 
de contUrmidade com a Lei l'ederaln". t 4.133:2021. resolve ratitlear o ato de Dispensa de 
Licitação em epigrafe, conforme dados abaixo descritos 

COM RATADA: CONSORCIO 1..W DESLN VOLV HA 1 10 susTEN rik Tf. DO 
fERRITORIO BACIA DO PARAM ip 1M 

CNP.' n.° 19.202.416/0001-10 
ENDEREÇO: Rua Jose Ribeiro Lula. s'n Caturanta - BA 

Valor Global da contrai:içam lis :43.4 375.22 (oitocentos e trinta e quatro mil, trezentos e setenta e 

cinco reais e vinte e dois centavos' . 

Oliveira dot, Brejinhos. 01 de abril de"024. 

SILVANDO BRITO SANTOS 
Prereito Municipal 



ESTADO DA BANIA 
) MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 

prefertura ML" ) i L '3hr,ri ric., s.: 0- la“ P:aya mác , Santara. i 19) -Centra 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°020-2024 
RESUMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°0812024 

OBJETO. Contratação de Prestação de Serviços, por transferência parcial de 
serviços públicos. configurando gestão associada entre o município de Oliveira 
dos Brejinhos e o CDS Bacia do Paramirim, para os serviços de execução de 
pavimentação em TSD (Tratamento Superficial Duplo), conforme a NORMA 
DNIT 147/2012, no município de Oliveira dos Brejinhos. com uma área total de 
20.000,00 m2, tudo conforme Projeto Técnico e Descritivo de Pavimentação 
Asfáltica. 

Exmo. Senhor Prefeito Municipal. 

Cuida o presente processo a contratação dos serviços de execução de 
pavimentação em TSD (Tratamento Superficial Duplo), descrito no objeto 
supracitado. Seguidos os trâmites legais. observamos que foram cumpridas fiel e 
legalmente todas as etapas deste processo de inexigibilidade de licitação. O 
Agente de Contratação torna publico, nos termos da Lei Federal rt° 14.133/2021, 
o ato de Dispensa de Licitação. para a contratação com a empresa: 

CONTRATADA: CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM 
CNPJ n.° 19.202.416/0001-10 
ENDEREÇO: Rua José Ribeiro Lula, sin. Caturama - BA 

Valor Global da contratação: RS 834 375.22 (oitocentos e trinta e quatro mil, trezentos e 

setenta e cinco reais e vinte e dois centavos) 

Oliveira dos Brejinhos - Bahia. 27 de março de 2024. 

RODRIGO ALFES RREIRA REGO 
Agente de Contr. ção 

Er‘41twitt AáLtbã 
1: 

6 -Z VA 
Membro 

JESSICÀ NOVÁIS DO VALE 
fvtembro 

SUZANA LIMA NANDEIRA 
Membro 1 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICiP10 DE OLIVEIRA DOS BREJINHOS 
PrefetuN <i p., dO :•) ttp-r,), P-ay:Mac Ne y SvItara, 111 197 -Centro 

"'ERMO IW HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 020/2024 

DISPENSA IWLICITAÇÃO N" 08/2024 

()IDEIO: Contrafação de Prestação de S.-1\ iy)s. por transferência parcial de sen. iços 

Públicos- configurando eestão ;issociada entre o municipio de Oliveira dos Brejinhos e o 

CDS Bacia do Paramirim. para os ser . iço s execução de pavimentação em "[Sn 

1 Tratamento Superficial Duplo). conforme .ct NORMA DN ii 147i2012. no municipio de 

)lis eira dos Brejinhos. com tuna ai eA total de 20.000.00 m", tudo conforme Projeto 

reei-deo e Descritivo de l'ax nue:nação AsUtica. 

O Prefeito Municipal de Oliveira dos Brejinlios - BA. usando de suas atribuições legais e 
de conformidade com a Lei Federai d. i 4.133'202 1. resols e homologar o ato de Dispensa 
de Lieitaçilo em epigrafe. conforme dados abaixo descritos. 

CONTRA I ADA: CONSORCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO 
TERRITÓRIO BACIA DO PARAMIRIM 
CNP.1 ti." 19.202.416/0001-10 
ENDEREÇO: Rua Jose Ribeiro Lula.. i'aturanin - BA 

Valor Global da contratação: RS K4 3 75.22 t oitocemt is e trinta e quatro mil. trezentos e setenta e 

cinco reais e vinte e dois centavos). 

Oliveira dos Ilrejinhos. tt I ele tibri de 2024 

,„„sgb—
Sils arishv Brito Safar). 

Prefeito Nlunieipal 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CORRENTINA, 
ESTADO DA BAHIA, E CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO ESTE DA BAHIA 

0098/2023 (CONSID). 

Os abaixo assinados, de um lado como CONSORCIADO, a Prefeitura Municipal de 
Correntina, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua da 
Chácara, 445, em Correntina — BA, inscrita no CNPJ sob n° 14.221.741/0001-07, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Nilson José Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua da Mineração, 616 — Bairro do Ouro — 
Correntina—BA, CEP n°47.650-000, inscrito no CPF/MF sob o n°400.814.945-72 e portador 
da Cl/RG n° 488.511-2 SSP/BA, e de outro lado, como CONSÓRCIO, o CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA — CONSID, autarquia 
intermunicipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNfl. sob n° 
18.954.809/0001-.18, com sede na Rua Professor José Seabra de Lemos, 420— Recanto dos 
Pássaros — Barreiras — BA — CEP: 47.808-021, neste ato representado pelo seu Presidente o 
Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, maior, casado, dentista, portador do RG sob n° 
514.552 SSP/BA, inscrito no CPF sob n° 207.067.153-49, residente e domiciliado na Rua 
Presidente Costa e Silva, 51, Centro — Santa Rita de Cássia - BA, CEP 47.1504)00, resolvem 
celebrar o presente Contrato para execução de execução de obra pública, que se regerá pelas 
normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Medida Provisória n' 
1.167/2023, da Lei Federal n° 11.107/2005, do Decreto n° 6.017/2007, do Estatuto do 
Consorcio Milico Intermunicipal do Oeste da Bahia e aplicando—se a este contrato suas 
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

DO FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO 
A presente contratação resulta da ratificação de Processo Administrativo n" 105/2023. 
referente à Dispensa de Licitação n° 040/2023, pelo Prefeito Municipal de Correntina, 
realizada com fundamento no Art. 24, do Inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contrafação do Consórcio Público Intermunicipal do 
Oeste da Bahia (CONSID) para prestação de serviços na execução de pavimentação asfáltica, 
em TSD, no Lotcaniento Parque Cachoeira, sede deste Município, até o limite da matéria 
prima CONSÓRCIO descrita a seguir. O objeto deste contrato será executado nas quantidades 
e especificações abaixo: 
ITEM BANCO CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS ITENS Unid Quant. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 
1 .1 SICRO3 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal in2 17.710,83 
2 EQUIPAMENTOS 

2.1 SICRO3 4016007 Escavação e carga de material de jazida com trator de 
74,5 kW e carregadeira de 1,53 m' m' i 4.35738 

SINAPI 93589 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE 
DE I CM', EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE M3XKM). AI' 07/2020 

M3XK 
M 65.360,74 

Rua da Chácara, 445, Lofeaniento Antônio de França Barbosa. Correntina—BA, CEP: 47650-000 
Fone- i7711,1RR J11,1; 71 I CNP 1,11') i "Algum,. „ 
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2.3 SICRO3 5501938 

Escavação, carga e transporte de material de V' 
categoria - DMT de 2.500 a 3.000 m - caminho de 
serviço pavimentado - com carregadeira e caminhão 
basculante de 14 m3

tu' 6.283,29 

2.3 S NAPI 96388 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU 
SUB BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE 
COMPORTAMENTO LATERITICO (ARENOSO) - 
EXCLUSIVE SOLO, ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AF 1112019 

m8 3.890,52 

3 PAVIMENTAÇÃO EM TSD 

3.1 SICRO3 4011352 Imprimação com emulsão asfiiltica m2 16.867,46 

3.2 SICRO3 4011370 
Tratamento superficial duplo com emulsão - brita 
comercial 

. 
m. 

16,867,46 

3.3 SICRO3 4915636 Capa selante - pedrisco comercial m2 16.867,46 

4 EMULSÃO ASFÁLTICA 

4.1 Aquisição de FAI para imprimação t 21,92 

4.2 Aquisição RR-2C para Tratamento Supercial Duplo c 
/Emulsão 

t 
40,48 : 

4.3 Aquisição de RR-2C para Capa selante cfPo de Pedra t 8,43 i

5 DISPOSITIVOS DE DRENAGEM PLUVIAL 

5.1 SICRO3 804021 in 
Corpo de BSTC D -'0,60 m PAI - areia, brita e pedra 
de mão comerciais 

1 10,00 

5.2 SICRO3 804081 
Boca BSTC D = 0,60 m - esconsidade 00 - e brita 
comerciais - alas retas LM 5,00 

5.3 SICRO3 5914389 
Transporte com caminhão basculante de 10 m3 - 
rodovia pavimentada 

tkm 11.607,10 

5.4 SICRO3 5914479 
Transporte com caminhão carroceria de 15 t - rodovia 
pavimentada 

tkm 1.660,60 

5.5 SINAPI 94273 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM 
TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 
CONCRETO ARE-FABRICADO, DIMENSÕES 
100XI5X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA), PARA 
VIAS URBANAS (USO VIÁRIO). Ali 06/2016 

In 5.608,56 

6 TRANSPORTE DA BRITA E PO DE BRITA 

6.1 SICRO3 5915321 
Transporte com caminhão basculante de 14 in.3
rodovia pavimentada TKM 134.053,29 

7 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

7 1 
. 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS CO 
CARRETA PRANCHA KM 

1,800,00 

7.2 MOBILIZAÇÃO DE CAMINHÕES KM I .800,00 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS OBRIGAÇÕES 
§ 1°— DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
Constituem obrigações do CONSORCIADO: 

— Assumir total responsabilidade em relação à indicação dos locais a serem contemplados 
Pelo serviço prestado pelo CONSID, bem como pelo ditnensionamento do material a ser 
utilizado. 
II — Assumir total responsabilidade em relação à terraplenagem, execução de base, limpeza 
prévia e posterior realização de serviço de drenagem e escoamento de águas pluviais e 
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instalação de placas. 
III — Realizar os pagamentos devidos ao CONSÓRCIO, nas condições estabelecidas neste 
contrato, podendo inclusive antecipá-lo, no todo ou em parte, sem prejuízo da devolução em 
caso de não execução da obra. 
IV — Receber o serviço objeto deste contrato, mediante termo de recebimento, com a devida 
identificação dos responsáveis pela entrega e pelo recebimento. 
V — Fornecer hospedagem e alimentação ao pessoal do Consórcio, observando as normas 
referentes às instruções de segurança e salubridades do ambiente. 
VI — Custear o combustível para toda frota consorciai durante a execução da obra, inclusive 
do carro de apoio. 
VII — Custear os deslocamentos das máquinas desde o momento da saída da sede do 
Consórcio até o seu retorno. 
VIII — Custear os reparos de quaisquer danos ou avarias ocorridos nos bens durante o período 
de uso dos mesmos, que vier a dar causa por ação ou omissão. 
IX — Fazer a respectiva previsão orçamentária ou por meio de crédito adicional, cru sua 
legislação orçamentária pertinente, dotação suficiente para suportar as despesas assumidas 
através do presente Contrato. 
§ 2° — DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 
Constituem obrigações do CONSÓRCIO: 
1— Conduzir os serviços de acordo com plano de serviço elaborado conjuntamente. 
II — Executar os serviços utilizando o material pertinente e com pessoal adequado e 
capacitado em todos os níveis exigidos para a sua execução. 
III — Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 
IV — Responsabilizar com as despesas de manutenção regular da frota, referente desgastes 
naturais decorrente do uso dos equipamentos. 
V — Responsabilizar pelos salários e encargo de pessoal. 
VI — Arcar com o custo da matéria prima a ser aplicada. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, para o corrente exercício de 2023, assim classificadas: 
Unidade: 02.12 — SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
Atividade: 1102 — Pavimentação de Logradouros na Sede, Distritos e Povoados 
Elemento de Despesa: 4493.51.00.00 — Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 15000000— Rec. não Vinc. De Emp. 

CLAUSULA QUARTA — DO VALOR DO CONTRATO 
Pela execução do serviço o Consorciado repassará ao Consórcio o valor de R$ 1.316.117,56 
(um milhão, trezentos e dezesseis mil, cento e dezessete reais e cinquenta e seis centavos), 
a título de Contrapartida pela mão de obra, frota de máquinas e equipamentos empregados, 
fornecimento de material, mediante emissão de documento comprobatorio da utilização dos 
mesmos, conforme valores unitários e totais constantes da planilha abaixo: 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
ITEM BANCO [ CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS ITENS 1 Unid Quant. Vai. Unit. Vai Total 

SERVIÇOS 
PRELIMINARES 

RS 5501 19 

Rua da Chácara, 445, Loteamento Antônio de França Barbosa, Correntina—BA, CEP: 47650-000 
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1.1 SICRO3 5502985 
Limpeza mecanizada da 
camada vegetal 17.710,83 

R$ 0,48 R$ 8.501,19 

2 EQUIPAMENTOS RS 327.150,58 

2.1 SICRO3 4016007 
Escavação e carga de material 
de jazida com trator de 74,5 
kW e carregadeira de 1,53 m' 

m' 
4.357 .38 

RS 4,83 R$ 21.046,15 

2.2 SINAPI 93589 

TRANSPORTE COM 
CAMINHÃO BASCULANTE 
DE 10M'. EM VIA URBANA 
. ' 
EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: 
M3KKM). AF 07;2020 

NEXKM 
65.360,74 PS 2,6 RS 175.166,77 

2.3 SICRO3 5501938 

Escavação, carga e transporte 
de material de V categoria - 
DMT de 2.500 a 3.000 m - 
caminho de serviço 
pavimentado - COM 
carregadeira e caminhão 
basculante de 14 ai' 

m' 
6.883,29 

R$ 1 1 ,72 R$ 80.672,15 

2.3 SINAPI 96388 

EXECUÇÃO E 
COMPACTAÇÃO DE BASE 
E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE 
SOLOS 
COMPORTAMENTO 

DE 

LATERITICO (ARENOSO) - 
EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE. AL 11/2019 

m' 
90 52 R$ 12.92 RS 50.265.51 

PAVIMENTAÇÃO EM TSD RS 114.530,03 

3,1 SICRO3 401 1352 Imprimação com emulsão 
asfáltica m2

16.867,46 
R$ 0,39 RS 6.578,30 

3.2 SICRO3 401 1370 Tratamento superficial duplo 
com emulsão - brita comercial 

m' 
16.867,46 

R$ 5,39 R$ 90.915,60 

3.3 SICRO3 4915636 Capa salame - pedrisco 
comercial rn2 

16.867,4 R$ 1,01 R$ 17.036,13 

4 EMULSÃO ASFÁLT CA R$ 411.502,42 

4.1. Aquisição de EA1 para 
iinprimação t 

21,92 
ES

5.279,92 
RS 115.735 84 

' 

4.2 
Aquisição RR-2C para 
Tratamento Supercial Duplo c 
/Emulsão 

t 
40,48 

R$ 
6 047.16 R$ 244.789.03 

4.3 Aquisição de RR-2C para Capa 
sclante c/Po de Pedra 8,43 

R$ 
6.047,16 R$ 50.977,55 

5 DISPOSITIVOS DE 
DRENAGEM PLUVIAL RS 352.804,04 

5.1 SICRO3 80402 
Corpo de BSTC O — 0,60 m 
PAI - areia, brita e pedra de 
mão comerciais 

m 
 110,00 

R$ 455,29 R$ 50.081,95 

5.2 SICRO3 804081 
Boca BSTC D — 0,60 m - 
esconsidade O° - areia e brita 
comerciais - alas retas 

un 
5.00 R 823,63 RS 4.118.15 

5.3 SICRO3 5914389 
Transporte com caminhão 
basculante de 10 m' - rodovia 
pavimentada 

tIon 
1 1.607, 1(1 

R$ 0,76 R$ 8.774,96 

Rua da Chácara, 445, Loteamento Antônio de França Barbosa, Correntma—BA, CEP: 47650-000 
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5.4 SICRO3 5914479 
Transporte com caminhão 
carroccria de 15 t - rodovia 
pavimentada 

tkm 
1.66060 , 

R$ 0,69 R$ 1150,79 

ASSENTAMENTO DE ()LIA 
(MEIO-FIO) EM TRECHO 
RETO, CONFECCIONADA 
EM CONCRETO PRÉ:-
FABRICADO, DIMENSÕES 

5.5 SINAPI 94273 100X t 5X13X 30 CM m R51 51,47 R$ 288.678 19 
(COMPRIMENTO X BASE 

5.608,56 

INFERIOR X BASE 
SUPERIOR X ALTURA), 
PARA VIAS URBANAS 
(USO VIÁRIO). AI 06/2016 

6 TRANSPORTE DA BRITA 
PO DE BRITA RS 73,729,30 

Transporte com caminhão 
6.1 SICRO3 5915321 basculante de 14 ni3 - rodovia TKM 134.053,2 R$ 0,55 RS 73.729,30 

pavimentada 9 

7 
MOBILIZAÇÃO 
DESMOBILIZAÇÃO RS 27S00,00 

MOBILIZAÇÃO DE 
7.1 EQUIPAMENTOS COM KM R$ 13,00 R823.400.00 

CARRETA PRANCUA 1.800,00 

7.2 MOBILIZAÇÃO DE 
CAMINHÕES KM : 

1.800,00 E, RS 2.50 RS 4.500.00 

PARÁGRAFO UNICO — O Consórcio é responsável em todos os seus termos pelo emprego 
e fornecimento da matéria prima. 

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE 
6.1 — Os preços ofertados serão fixos e itTeajustaveis, exceto quando, por algum fato ou 
motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tomarem—se extremamente 
onerosas, constatando—se deste modo urna quebra do equilíbrio econômico—financeiro. Os 
reajustes só poderão ser concedidos quando avaliados previamente por órgão da 
Administração responsável pela realização do Processo de 1nexigibilidade que originou este 
Contrato e dentro das normas exigidas pela Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O montante do valor a ser repassado pelo CONSORCIADO deverá ser depositado na Conta 
Corrente no 61740-7, Agência 0231-3, Banco do Brasil, de titularidade do Consórcio 
Público Intermunicipal do Oeste da Bahia, em parcela única, em até 30 (trinta) dias após 
execução dos serviços elou fornecimento do material. 
§ I° — No limite da legislação, o pagamento de forma antecipada de eventual parcela se 
justifica em razão do custo prévio da aquisição de material e implementos, bem como para 
garantia da perfeita execução dos serviços nos prazos acordados sem risco de atrasos ou 
encarecimento do serviço por conta de atrasos no desembolso por parte do Consorciado. 
§ 2" — O não pagamento até a data acima implicará em multa de 2%, bem como juros de I% 
ao mês e correção monetária. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 
PARÁGRAFO ÚNICO — O inadimplemento por parte do CONSORCIADO poderá. ainda, 
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O inadimplemento do pagamento do valor contratado neste instrumento, por parte do 
CONSORCIADO, extingue a obrigação do CONSÓRCIO em prover os serviços descritos na 
Cláusula Primeira, podendo ser determinada de imediato a suspensão da execução, bem corno 
o recolhimento do pessoal e máquinas e ensejar em sua exclusão do Consórcio, conforme 
estatuto social. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A partir da data de sua assinatura o presente instrumento surtirá efeitos jurídicos e terá 
vigência 180 (cento e oitenta) dias, tendo seu inicio previsto para o dia 07 de dezembro 
de 2023 e seu termino previsto para 03 de junho de 2024, sendo que, executados os 
serviços previstos, esgota—se o presente, podendo também ser prorrogado mediante termo 
aditivo. Além disso, rescinde automaticamente no caso de o CONSORCIADO deixar de 
integrar o CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA NONA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato será indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução do objeto deste Contrato, caberá ao CONSORCIADO, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa 
dos serviços prestados. 
§ 1° — A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Correntina, Estado da Bahia, por 
meio do servidor Alexandro da Silva Magalhães, brasileiro, maior, solteiro, engenheiro civil, 
residente e domiciliado à Rua João Guará, 198 — Colina Azul — Correntina — Bahia — CEP n° 
47.650-000 — Correntina — Bahia, inscrito no CPF sob o n° 039.012.335-80 e portador da 
Cl/RG n° 14.502.794-57 SSP/BA. 
§ 2° — A fiscalização exercida pelo CONSORCIADO não implica em corresponsabilidade sua 
ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da contratada, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONSORCIADO ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
contratada na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
13.1 —A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões de serviços que se fizerem necessários até os limites previstos para 
cada caso, no Art. 65, § 1° da Lei n' 8.666/1993, inclusive quanto aos valores, tendo corno 
base o valor inicial do contrato. 
13.2 — O CONSORCIADO poderá suspender a execução do objeto deste Contrato, bem como 
o pagamento referente às parcelas, desde que constem irregularidades ou os serviços não 
estejam sendo executados de acordo com o estabelecido neste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos artigos 77 a RO da Lei Federal n° 
8.666/1993, este Contrato poderá ser rescindido ainda: 
I — Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade do mesmo. 
II — Pela supeneniência de eventos que impeçam ou tomem inconveniente o prosseguimento 

Rua da Chácara, 445, Loteamento António de França Barbosa, Correntina—BA, CEP: 47650-000 
Fone: (77) 3488 2134 2115 — CNPI- 1 á !7, ! 741/nom 5V,



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA 
Estado da Bahia 

Página 7 de 7 

de sua execução. 
§ 1° -- Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a tenno no processo, precedida 
de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência 
administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no Art. 79, §§ 1' e 2°, da 
Lei Federal n°8.666/1991 
§ 2° — Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, 
precedida de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 
conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo Artigo 79, Inciso IT, Lei Federal n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 
Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da 
Comarca do Município de Correntina, Estado da Bahia, na dirimir quaisquer dúvidas 
inerentes a este termo. 

E por estarem de acordo, assinam o presente 4ontrato em ü,$ (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para que produzam seus feitos legais. 

Correntina — Bahia, 06 deidezet ro fd 2023. 

PREFEITURA MU AL DE NTINA 
CNRI n° 14.22 .741/000/1 

CONSOttCIADO1 
Nilson JOSQRodrignes 

CU' 400.k4_9.45-72 
Prefeito 

CONSORCIO Assinado deforma ci.gital Cor 

IINTERMUNICIPAL DO OESTE coteODRC, IBOA1,4NITEA 1R5M911„NICIPAL I), O 

DA BAHIA:1895480900011R- C'Dâl dsCriff,3.12 0: 00:00g130pies. 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMÚNICIPAL DO OESTE DA BAHIA CONSID 
CNPJ n° 18.954.809/0001-18 

CONSÓRCIO 
José Benedito Rocha .Aragão 

CPF n°207.067.153-49 
Presidente do CONSID 

Testemunhas: 

ia 

Nikon CaMP°., 
CPF:967.518.785-9
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE CORRENTINA, 
ESTADO DA BAHIA, E CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO ESTE DA BAHIA 

0049/2023 (CONSID). 

Os abaixo assinados, de um lado como CONSORCIADO, a Prefeitura Municipal de 
Correntina, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua da 
Chácara, 445, em Correntina — BA, inscrita no CNPJ sob n° 14.221.741/0001-07, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, Sr. Nilson José Rodrigues, brasileiro, maior, solteiro, 
comerciante, residente e domiciliado à Rua da Mineração, 616 — Bairro do Ouro — 
Correntina—BA, CEP n°47,650-000, inscrito no CPF/MF sob o n°400.814.945-72 e portador 
da CURO n° 488.511-2 SSP/BA, e de outro lado, como CONSÓRCIO, o CONSÓRCIO 
PÚBLICO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA CONSID, autarquia 
interrnunicipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob n° 
18.954.809/0001-18, com sede na Rua Professor José Soabra de Lemos, 420 — Recanto dos 
Pássaros — Barreiras — BA — CEP: 47.808-021, neste ato representado pelo seu Presidente o 
Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, maior, casado, dentista, portador do RG sob n" 
514.552 SSR/BA, inscrito no CPF sob n0 207.067.153-49, residente e domiciliado na Rua 
Presidente Costa e Silva, 51, Centro — Santa Rita de Cássia - BA, CEP 47.150-000, resolvem 
celebrar o presente Contrato para execução de execução de obra pública, que se regerá pelas 
normas da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações, Medida Provisória n° 
1.167/2023, da Lei Federal n° 11.107/2005, do Decreto n° 6.017/2007, do Estatuto do 
Consórcio Público Intermunieipal do Oeste da Bahia e aplicando—se a este contrato suas 
disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

DO FUNDAMENTO DO INSTRUMENTO 
A presente contratação resulta da ratificação de Processo Administrativo n° 048/2023, 
referente à Dispensa de Licitação n° 020/2023, pelo Prefeito Municipal de Correntina, 
realizada com fundamento no Art. 24, do Inciso XXVI, da Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
O presente Contrato tem por objeto a contratação do Consórcio Público Intel-municipal do 
Oeste da Bahia (CONSTO) para prestação de serviços na execução de pavimentação asfáltica, 
em TSD, de ruas e praças no Povoado de Praia, interior deste Município, até o limite da 
matéria prima CONSÓRCIO descrita a seguir. O objeto deste contrato será executado nas 
quantidades e especificações abaixo: 
Item Banco Descrição E d Quant. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

1.1 CONS1D Limpeza mecanizada da camada vegetal m2 15891.30 

2 EQUIPAMENTOS 

, 2.1 CONS1D 
Escavação e carga de ma e al de jazida com trator de 97 kW e 
carregadeira de 1.72 m' ire 4131,74 

2.2 
, 

CONS1D 
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M3, 
EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO 

1543X1CM 154940.18 

Rua da Chácara, 445, Loicatnento Antônio de França Barbosa. Correntina—BA. CEP: 47650-000 
Fonts (77) 3488 2134 / 2115— CNPJ: 14.221.741/0001_07. wsa w correntina.ba,gin.br 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CORRENTINA 
Estado da Bahia 

Página 2 de 6 

(UNIDADE: IVI3XKM). AF 07/2020 

2.3 CONSID 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DE BASE E OU SUB BASE 
PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE COMPORTAMENTO 
LATERITICO (ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE. AF_I 1/2019 

ITI' 3972.83 

3 PAVIMENTAÇÃO EM ISD 
3.1 CONS1D IMPRIMAÇA0 COM EMULSÃO ASFALTICA m' 14478,30 

_ CONSID 
TRATAMENTO SUPERFICIAL DUPLO COM EMULSÃO - 
BRITA COMERCIAL, EXCLUSIVE BRITA NI3XKM 

- I 
14478.30 

3.3 CONS1D 
CAPA SELANTE - PEDRISCO COMERCIAL, EXCLUSIVE 
PEDRISCO 

rn' 14478,30 

4 EMULSÃO ASFALTICA 

4.1 CONS1D AQUISIÇÃO DE EA! PARA IMPRIMAÇA0 T 18,82 

4.2 CONS1D 
AQUISIÇÃO DE RR-20 PARA TRATAMENTO SUPERFICIAL 
DUPLO 0/EMULSÃO T 36,20 

4.3 CONS1D AQUISIÇÃO DE RR2C PARA CAPA SELANTE C/PÓ DE 
PEDRA 

T 7,24 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

5 CONS1D TOPOGRAFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES MES 0,50 

5.2 CONSID AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

MES MO 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO 

6.1 CONS1D MOBILIZAÇÃO D EQUIPAMENTOS  COM CARRETA 
PRANCHA KM 1800,00 

6.2 CONSID MOBILIZAÇÃO DE CAMINHÕES KM 1800,00 

CLÁUSULA SEGUNDAI:- DAS OBRIGAÇÕES 
§ 1" DAS OBRIGAÇÕES DO CONSORCIADO 
Constituem obrigações do CONSORCIADO: 
I - Assumir total responsabilidade em relação à indicação dos locais a serem contemplados 
pelo serviço prestado pelo CONSID, bem como pelo dimensionamento do material a ser 
utilizado. 
II - Assumir total responsabilidade em relação à terraplenagem, execução de base, limpeza 
prévia e posterior realização de serviço de drenagem e escoamento de águas pluviais e 
instalação de placas. 
III - Realizar os pagamentos devidos ao CONSÓRCIO, nas condições estabelecidas neste 
contrato, podendo inclusive antecipa-lo, no todo ou em parte, sem prejuízo da devolução em 
caso de não execução da obra. 
IV - Receber o serviço objeto deste contrato, mediante termo de recebimento, com a devida 
identificação dos responsáveis pela entrega e pelo recebimento. 
V - Fornecer hospedagem e alimentação ao pessoal do Consórcio, observando as normas 
referentes às instruções de segurança e salubridades do ambiente. 
VI - Custear o combustível para toda frota consorciai durante a execução da obra, inclusive 
do carro de apoio, 
VII - Custear os deslocamentos das máquinas desde o momento da salda da sede do 
Consórcio até o seu retomo. 
VIII - Custear os reparos de quaisquer danos ou avarias ocorridos nos bens durante o período 
de uso dos mesmos, que vier a dar causa por ação ou omissão. 

Rua da Chácara, 445, Loteameino Antônio de França Barbosa, Correnuna-BA, CEP: 47650-000 
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IX - Fazer a respectiva previsão orçamentária ou por meio de crédito adicional, em sua 
legislação orçamentária pertinente, dotação suficiente para suportar as despesas assumidas 
através do presente Contrato. 
§ 2° - DAS OBRIGAÇÕES DO CONSÓRCIO 
Constituem obrigações do CONSÓRCIO: 
I - Conduzir os serviços de acordo com plano de serviço elaborado conjuntamente. 
TI - Executar os serviços utilizando o material pertinente e com pessoal adequado e 
capacitado em todos os níveis exigidos para a sua execução. 
111 -Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados. 
IV - Responsabilizar com as despesas de manutenção regular da frota, referente desgastes 
naturais decorrente do uso dos equipamentos. 
V - Responsabilizar pelos salários e encargo de pessoal. 
VI - Arcar com o custo da matéria prima a ser aplicada. 

CLÁLSITEATERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária, para o corrente exercício de 2023, assim classificadas: 
Unidade: 02.12 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E 
DESENVOLVIMENTO URBANO 
Atividade: 1102 - Pavimentação de Logradouros na Sede, Distritos e Povoados 
Elemento de Despesa: 4493.51.00.00 - Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 15000000 - Rec. não Vinc. De Imp. 

CLÁUSUA QUA.RTA - DO VALOR DO CONTRATO 
Pela execução do serviço o Consorciado repassará ao Consórcio o valor de RS 895.635,48 
(oitocentos e noventa e cinco mil, seiscentos e trinta e cinco reais e quarenta e oito 
centavos), a titulo de Contrapartida pela mão de obra, frota de máquinas c equipamentos 
empregados, fornecimento de material, mediante emissão de documento comprobatório da 
utilização dos mesmos, conforme valores unitários e totais constantes da planilha abaixo: 

Item Banco Descrição Und Quant. 
Valor Unit 
com BOI 

Total 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 7.468,91 

1.1 CONSID 
Limpeza mecanizada da camada 
vegetal 

rit2 15891,30 RS 0,47 RS 7.468,91 

2 EQUIPAMENTOS RS 486.035,49 

2.1 CONSID 
Escavação e carga de material de jazida 
com trator de 97 kW e carregadeira de 
1,72 m' 

tu' 4131,74 RS 5,00 RS 20.658,70 

2.2 CONSID 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 
BASCULANTE DE 10 NP. EM VIA - 
URBANA EM REVESTIMENTO 
PRIMÁRIO (UNIDADE: M3XKM). 
AF 07/2020 

M 
• .7,4 

3X P 

— 
154940,18 R ,6 RS 4 I 2,140.87 

2.3 CONSID 

EXECUÇÃO E COMPACTAÇÁO DE 
BASE E OU SUB BASE PARA 
PAVIMENTAÇÃO DE SOLOS DE 
COMPORTAMENTO LATERITICO 
(ARENOSO) - EXCLUSIVE SOLO, 
ESCAVAÇÃO, CARGA E 
TRANSPORTE, AF 11/2019 

1113 3972,83 RS 1140 RS 53,235,92 

3 PAVIMENTAÇÃO EM TSD R$ 49.950,12 

Rua da Chácara, 445, Loteamento António de França Barbosa. Correntma—BA, CEP: 47650-000 
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3.1 CONSID 
IMPRIMAÇÃO COM EMULSÃO 
ASFÁLTICA 

m3 14478,30 RS 0,43 RS 6.225,66 

3.2 CONSID 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
DUPLO COM EMULSÃO - BRITA 
COMERCIAL, EXCLUSIVE BRITA 

M3XK 
M 

14478,30 RS 2,38 RS 34.458,35 

3.3 CONSID 
CAPA SELANTE - PEDRISCO 
COMERCIAL, EXCLUSIVE 
PEDRISCO 

14478,30 RS 0,64 RS 9.266,11 

4 EMULSÃO ASFALTICA RS 319.772,23 

4.1 CONSTE) 
AQUISIÇÃO DE EM PARA 
IMPRIMAÇÃO 

T 18,82 RS 4.533,57 RS 85.321,78 

4.2 CONSID 
AQUISIÇÃO DE RR-2C PARA 
TRATAMENTO SUPERFICIAL 
DUPLO C/EMULSÃO 

T 36,20 RS 5.397.11 RS 195.375,38 

4.3 CONSID AQUISIÇÃO DE RR2C PARA CAPA 
SELANTE C/PÓ DE PEDRA 

T 7,24 R$ 5.397,11 RS 39.075,07 

5 ADMINISTRAÇÃO LOCAL RS 4.508,73 

5.1 CONSID TOPORAF COM ENCARGOS 
COMPLEMENTG O ARES 

MES 0,50 RS 6.345,86 RS 3.172,93 

5 CONSID 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

MES 0,50 RS 2.671_61 RS 1. 5,S0 

6 MOBILIZAÇÃO E 
DESMOBILIZAÇÃO RS 27.900,00 

6.1 CONSID 
MOBILIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS COM CARRETA 
PR_ANCI IA 

KM 1800,00 RS 13,00 RS 23.400,00 

6.2 CONSID MOBILIZAÇÃO DE CAMINHÕES KM 1800,00 RS 2,50 RS 4.500,00 

PARÁGRAFO UNICO — O Consorcio e responsável em todos os seus termos pelo emprego 
e fornecimento da matéria prima. 

CLÁUSULA QUINTA — DO REAJUSTE 
6.1 — Os preços ofertados serão fixos e irreajustáveis, exceto quando, por algum fato ou 
motivo superveniente, as obrigações para uma das partes tornarem—se extremamente 
onerosas, constatando—se deste modo uma quebra do equilíbrio econômico—financeiro. Os 
reajustes só poderão ser concedidos quando avaliados previamente por órgão da 
Administração responsável pela realização do Processo de Inexigibilidade que originou este 
Contrato e dentro das normas exigidas pela Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 
O montante do valor a ser repassado pelo CONSORCIADO deverá ser depositado na Conta 
Corrente IV 61740-7, Agência 0231-3, Banco do Brasil, de titularidade do Consórcio 
Público Intermunicipal do Oeste da Bahia, em parcela única, em até 30 (trinta) dias após 
execução dos serviços elou fornecimento do material. 
§ 1° — No limite da legislação, o pagamento de forma antecipada de eventual parcela se 
justifica em razão do custo prévio da aquisição de material e implementos, bem corno para 
garantia da perfeita execução dos serviços nos prazos acordados sem risco de atrasos ou 
encarecimento do serviço por conta de atrasos no desembolso por parte do Consorciado. 
§ — O não pagamento até a data ninfa implicará em multa de 2%, bem como juros de I% 
ao mês e correção monetária. /.." 

CONSO, Cit, 
INTr, IUNKPAl 
DO NS” Dc 
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CLÁUSULA SÉTIMA — DAS PENALIDADES 
PARÁGRAFO ÚNICO — O inadimplemento por parte do CONSORCIADO poderá, ainda, 
O inadimplemento do pagamento do valor contratado neste instrumento, por parte do 
CONSORCIADO, extingue a obrigação do CONSÓRCIO em prover os serviços descritos na 
Cláusula Primeira, podendo ser determinada de imediato a suspensão da execução, bem como 
o recolhimento do pessoal e máquinas e ensejar em sua exclusão do Consórcio, conforme 
estatuto social. 

CLÁUSULA OITAVA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A partir da data de sua assinatura o presente instrumento surtirá efeitos jurídicos e terá 
vigência 120 (cento e vinte) dias, tendo seu inicio previsto para o dia 12 de junho de 2023 
e seu termino previsto para 09 de outubro de 2023, sendo que, executados os serviços 
previstos, esgota—se o presente, podendo também ser prorrogado mediante termo aditivo. 
Além disso, rescinde automaticamente no caso de o CONSORCIADO deixar de integrar o 
CONSÓRCIO. 

CLÁUSULA NONA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 
O regime de execução deste contrato será indireta por preço unitário. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução do objeto deste Contrato, caberá ao CONSORCIADO, o direito de 
fiscalizar a fiel observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa 
dos serviços prestados. 
§ 10 — A execução do presente contrato será acompanhada c fiscalizada pela Secretaria de 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano do Município de Correntina, Estado da Bahia, por 
meio do servidor Alexandre da Silva Magalhães, brasileiro, maior, solteiro, engenheiro civil, 
residente e domiciliado à Rua João Guará, 198— Colina Azul — Correntina — Bahia — CEP n° 
47.650-000 — Correntina — Bahia, inscrito no CPI? sob o ri" 039.012.335-80 e portador da 
Cl/RG n" 14.502.794-57 SSP/BA. 
§ 2" — A fiscalização exercida pelo CONSORCIADO não implica em corresponsabilidade sua 
ou do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da contratada, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONSORCIADO ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
contratada na execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
13.1 — A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os 
acréscimos ou supressões de serviços que se fizerem necessários até os limites previstos para 
cada caso, no Art. 65, § E' da Lei n° 8.666/1993, inclusive quanto aos valores, tendo como 
base o valor inicial do contrato. 
13.2 — O CONSORCIADO poderá suspender a execução do objeto deste Contrato, bem como 
o pagamento referente às parcelas, desde que constem irregularidades ou os serviços não 
estejam sendo executados de acordo com o estabelecido neste termo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA RESCISÃO 
Reconhecidos os direitos da Administração, previstos nos artiaos 77 a 80 da Lei Federal IV 
8.666/1993, este Contrato poderá ser rescindido ainda: / 
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— Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste termo, de tal forma que não 
subsistam condições para a continuidade do mesmo. 
II — Pela superveniência de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o prosseguimento 
de sua execução. 
§ I° — Mediante simples aviso extrajudicial, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
poderá haver a rescisão unilateral deste instrumento, reduzida a termo no processo, precedida 
de autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja conveniência 
administrativa e relevante interesse público, na forma estabelecida no Art. 79, §§ 1° e 2°, da 
Lei Federal n° 8.666/1993. 
§ 2" — Poderá, também, ocorrer a rescisão amigável deste contrato, por acordo entre as partes, 
precedida dc autorização escrita e fundamentada do Prefeito Municipal, desde que haja 
conveniência administrativa, na forma estabelecida pelo Artigo 79, Inciso II, Lei Federal n° 
8.666/93. 

ÁUSIILADÉCIMA TERCEIRA DO FORO 
Fica eleito, em detrimento de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o foro da 
Comarca do Município de Correntina. Estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas 

E por estarem de acordo, assinam o presente contrato erri 03 (três) vias de igual teor, 
juntamente com 02 (duas) testemunhas, para NtIC produzam seta; efeitos legais. 

inerentes a este termo. 

Correntina — Bahi4, 07 de junho elki 2023. 

PREFEITURA MUNI IPAL DE TINA 
CNP n° A.421.741/000 

NSORCIADÕ 
Nilson José Rodrignes 

CPF n° 40(1.814.945-72 
Pre‘teito../ 

CONSORCIO Assnado de forma digital por 
CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO INTERMUNICIPAL DO OESTE OESTE DA BAHIA.18954809000118 

DA BAHIA:18984809000118 Dados: 2023 06.07 170012 -0300' 

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMLlNICIPAL DO OESTE DA BAHIA — CONSID 
CNPJ n° 18.954.809/0001-18 

CONSÓRCIO 
José Benedito Rocha Aragão 

CPF n°207.067.153-49 
Presidente do CONSID 

Testemunhas: 

ia 2' 

ytt(jaeanoRarn"
ft si zzusits" 

f isF n'ineise.548431 
deSouzaRlho 
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ESTADO DA BANIA 

EFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.15-0000. 

Santa Rita de Cássia/BA, 07 de agosto de 2024. 

Ilmo. Sr. 

José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 

Ref. Solicitação de abertura de processo administrativo. 

Solicito a abertura de processo administrativo para Prestação de serviços de 

pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de Itiquira e Malhada Grande, zona rural 

deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme termo de referencia, 

através do Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia-CONSID. De acordo com o 

termo de referencia em anexo. 

Atenciosamente, 
Adeilton Jose de Moura de Oliveir, Sec. de Obras Infraestsulura e Des Urba 

Portaria rr? 397 2020 
CPF 516.114.811-04 

Adeilton José Moura de Oliveira 

Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

o 

limo Sr.° 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 17 de setembro de 2024. 

Adeilton José Moura de Oliveira 

Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 

Santa Rita de Cássia-BA. 

Senhor Prefeito, 

Autorizo abertura de processo administrativo, através de dispensa de licitação, fundamentado no 
artigo 75, inciso XI da Lei n° 14.133/2021, para Contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços de pavimentação asfálhca, utilizando Tratamento Superficial Duplo (TSD), 
nas vias do Bairro Nossa Senhora de Fátima, na sede deste Município, com extensão total de 
2.331 (dois mil trezentos e trinta e um) metros, conforme especificações e ruas relacionadas no 
Termo de Referência, através do Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia-CONSID. 

Justifica-se a escolha da modalidade de dispensa de licitação, pelo fato de haver extrema 

necessidade de prestação de serviço e a mesma está previsto pelo artigo 75, inciso XI da Lei n° 

14.133/2021. 

Solicito a dotação orçamentária e posterior encaminhamento ao jurídico para emissão do 

Parecer Jurídico pela Procuradoria quanto a contratação através de dispensa de licitação e 

realização dos tramites legais. 

No ensejo, renovo os votos de estima e apreço. 

Atenciosamente, 

JOSE BENEDITO 
ROCHA 
ARAGAO:207067 
15349 

Assinado de forma digital 
por JOSE BENEDITO 
ROCHA 
ARAGA0:20706715349 
Dados: 2024.09.17 
09:20:11 -0300' 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia —BA ,08 de maio de 2024. 

Ilmo. Sr. 

M.D. Felipe Adriano da Silva Pereira 

Contador 

ASSUNTO: Dotação Orçamentária. 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação do Prefeito Municipal, solicito a V.Sa que informe a disponibilidade 
Orçamentária para contratação, através de dispensa de licitação, fundamentado no artigo 75, inciso 
XI da Lei n° 14.133/2021, para Contratação, por dispensa de licitação, Prestação de serviços de 
pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de Itiquira e Malhada Grande, zona rural deste 
Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme termo de referencia, através do Consórcio 
Intermunicipal do Oeste da Bahia-CONSID. De acordo com o termo de referencia em anexo. 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao setor de licitação para que realize o processo 

atendendo a Lei Federal 14.133/2021. 

Atenciosamente, Adeilton José de Moura de Oliveira 
Sec. de Obras Intraestrutura e Oes Urbana 

Portaria n° 3972024

CPF 516.114.811-04

Adeilton José Moura de Olheira 

Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia, 08 de agosto de 2024. 

Ilmo. Sr. 

M.D. Agente de Contratação. 

ASSUNTO: Dotação Orçamentária. 

Em atenção à solicitação do Secretário de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, referente 
à disponibilidade Orçamentária para Contrafação, por dispensa de licitação, Contratação, por 
dispensa de licitação, para Prestação de serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de 
Itiquira e Malhada Grande, zona rural deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme 
termo de referencia, através do Consórcio Intermunicipal do Oeste da Bahia-CONSID. De acordo 
com o termo de referencia em anexo. Informo abaixo os seguintes recursos Orçamentários para 
atenderem as despesas: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para prestação de serviço do objeto licitado correrão por conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

• Órgão: 01.10.000-Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
• Projeto/Atividade: 1061-Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros 
• Elemento de Despesa: 4.4.93.51.00 — Obras e Instalações 
• Fonte de Recursos: 1.500 — Recursos Não Vinculados de Impostos 
• Fonte de Recursos: 1.706 — Transferência Especial da União 

Por oportuno, solicito que encaminhe ao jurídico para apreciação do processo administrativos 

atendendo a I,ei n°14.133/202]. 

Atenciosamente, 

\, 
Felipe Adi o da Silva Pereira 

ntador 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia— Bahia, 08 de agosto de 2024. 

A Procuradoria do Município 

Prezado Procurador, 

Pelo presente, estamos encaminhando o processo de dispensa, já autorizado á abertura, 
Contratação, por dispensa de licitação, Contratação, por dispensa de licitação, Prestação de 
serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de Itiquira e Malhada Grande, zona rural 
deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, através do Consórcio Intermunicipal do Oeste 
da Bahia-CONSID. De acordo com o termo de referencia em anexo. 

Todo o processo deve atender ao que estabelece a Lei 14.133/2021 e demais normas 

pertinentes. 

Atenciosamente, 

yt 
Antônio Carlos Oliveira Silva 

Agente de contratação 
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BA 

CPT 
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467.362.121-20 
- 
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7JrrrieSFSS. Dias cos Santos Neto Formosa io IS-W:1331 SSP. B 552 0.21 525-15 
Preto 

y Boroas de Oliveira Mansidão *3197 324 SSP - SA :501.275.275-31 

Márcio Mariano Mtwuérn cio São 5.082.484 570.106.335-68 
Francscro 

Miguei Crsostarrw Borges New Riachão cias Neves C655529698 SSP-BA 695.2741875-88 

Romualdo Rodrigues Setubai Santa Rita de C166913693 SSP BA 
071.900.345-87 

Cássia 

José Carlos de Carvalho São Doa:cedo 9055404 $SP BA 827.212.805-87 

Fernanda Silva Sá Teies Wanderiey 2753163185 SSP BA 804.163.575-04 

C : 18.954.809!000l-I8 
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ïsSINIBLEIA ( \L (MOINARIA Do c(EsSOKtIO IN1 ummurstu-ipAl, Dos 
MUNICÍPIOS IX) ()ESTE r — CONSiD- DA 1 MÃO DOS MUNICÍPIOS DO 
OESTE DA BA Eli A — ( lOB 

dia ;_thzs ,„ 1-SC iniCit: ,̂ xsz)iembie!a tierai 
segw.,da ehamad ai, 15 h-...rus. aten jenõç. .211d0 don:d' r.ens que SC:ali-C I 

prova - c d conz,or‘,-ade do  Mw-;:c.nt,,,- [rd:ulne  e :Vít;S::C:t)tt,  •ca •:,a Ifl era comrwo 
L.LklLt (¼:mit-ate  i'redrar. .... kate.d jia '-tedeiar zaeào l'undiária. 2. 
r1/4 }:er?..cat) ci ro..tatitto  inelei.n'. e e se!...- .1.pro,aeild dc restilução 
dcennmari., o estudo api-d,ent.atiào-UL OL ‘tiC f‘t: 1  [ 'enraio -;2-

Cons.:51-cm). ;').ssunlo aer.:ns. End,arn presenk: de Catolá.niin. GILVAN 

piMENTEL ATAÍDE. Omeeipe. M.N.RCIN. DA SILVA S.Á -FELES: de CriSlt::p0i1S- cirsoN 
NAscrmEN-ro DE S1)11.1t. de i -t,rmdsa .!jtt Prco. TERMOSIRES 111.AS DOS SANTOS 
NE-ro; :-,leguéma sfs,,. h ;::raisco, NI - 14C10 CI:SARE: R.C.)1).RICCEs NIARIANO.: Jia 

Rieehão das MIGUEL f. RIM)s I OMO BORGEs NE'l 0, de Corre-iitúa N1LSON JOSÉ' 

RODR1GL. ES: da. Balanor,01::::, .1ANDI.R.‘ SIL TS A \A VIER. e de Buritirarna. 

31 DISNE1 ALVES DE SO17,A etc:ar:do reni.à,.), o Prefeito Mia.ue-, Cfisoswrr.o, Presidente da 

prOICTi L1 as noas --.indiais ps.enea apresenia. a pauta e pals.5,0u 

a au SC nii:17 ) .salkizt a tild0 ,: e art-2:::ip,,„ as boas 

taS t; ,1 ,V2de iN:>ii) atende as 

p •:_cssitiaaas do (.-. a a, 00dc --;e; re 1itda C.> Sr 

•Ilerrridires IC7. W112 c_ CL rcsCntaçau das k2:;f:-..e JCSUICAIttit) u:Ltechimentc: 

de frota de ;paquinas do jee ,j3 plIRS a'‘,2r.diMeEii:1 :tas demandas do 

CONSID Nuset.p.a.:ncia o Sr a li:mf:enF.di.. a lados e deu as buas, vindas a 

iodos Apus dae de.);L1 de ser, :dor do 1:sAnde icoc..ri) que o 

o ii.tins-nrcio n!duik: 2 C:(1:S•taz.j:2L, flLI Na SCIKICrliCSa (1 Sr. Presidente do 

yoNsID dc,zaca d tz--:.::-:sinmranc 'iern para com, os consorciados e 

eontintiaraJen-Raistrartdo SUO Ci",: ,LICS ao CONSI::: 

im ;:,-Wa:,i-d,:ritt: o si- .1";:-,-f SWI;h0re:-. 

CON,cre,Z,zdo,  e ,111‘1±-:,..1CS CeNSii) .Apus Lse,o a SCZ-1. 

Pr..-feita Mal.r.a Je,4ao; aeteaejii.. C.ONS.J...; ;ente e Ludok :;s Coaserci.ados e di, que 

sempre d2spoii ai ÇOnlple::"2CHUL: as ai, CCfl SCU > U31.1i; O C, put 

f.m, tainber, dá as boas , inçids \t‘f COrti Mn, a Sra. Lirika 

aerad:eirneritOS ao Ou &'-Uu Estaco o.s 4i;C;cs do rd destacando as 

ações executada5 em andamemn no anfone 08 L urisõreio. akni disso. expos as razões para as 

-aktelações do Eista-tuto do ONt m:1u-s.\ e .4u:unte a aacraçLtu de endereço da sede cie Const.-,rei.o, 

õ':-) COEI A' - • - •I • uSO tendO - -P's" nn'tnid? dr) CON`T.T- 'NUNS' as 

despy2s.,as ni,d7L-tdaçãe_rua i.errni -,s do ata nua _Lr.d» Na sz,tillen.,ta r oLt-se uma apre:sentaçãe- :do 

t'inrs:21,0 RZ'S,Sales, Cujo {,1-31..:S, , eia rcif.Linde L: a Ï.,,,J:ie,;:”.¡.“2 AStállIC-? 

:nslantânen Cr:sara -101 pant • 1,:p11 t",;Lra1/4::::-. e ein.a realidade 

outrasem  renlfCS do pais. ;arr..: Iltaç 1 1 Ser) r , :,:ruresentanie da 

i:±nara de CO:11 10 
ad Je arn possnel 

iern-a) de C:.-‘-,neracj...5 j»"1 ) dC,:- -,t:çUL: o p‘ct ent. :4; da Etegião cester,, 

-•""- Rua Prote_ssorJose See,prek Lemes, a -  420. Re-_anto aos Pasaaros - Barreiras- BA 

Te!, 77 3613-3358 

- ,1 
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...,.:•ra as p:dcerra ,, unto a Ind:d .-.•,- .d ,...:M,,,,,. .._....o. ,..: ,.1.: t • 'e tacadc , rkeit 

r•ht..d. dna o Sr i ,„: c, mtdtat.eitin,d : ,dat edtstus

.sdp.:!an •;,..att nr,mo t .} 2., d. cc dmd no,dperacfitt th.:,,‘C 2,CMida 

de MU, I,t reld \ an..da pdtd c sed ydnit. 2.e •.: Y."...;Fal: A ` i'l etiakiliC I ertm)sires Ne-, ,,,

to:d.,. em • otactid a id -asa.;ão t.L. se ld árd 1,. ' 'd-Slit .. lu; de.b.i . nrL pro‘ado per cnanitnidadd. 

t. sedt do Crd),‘ 5:21. .!..1,-_- 'i  ;:_dsa ,d ,,,,,,,tiiLle s.: na l•tua P:0 edsur. lose Seabra Lemos, ti.: 4:0, 

do dos ?ássutos - tilill.. .--  i.3.:\ O ,Ei.:Siddilts: ettipeatia em ', citação outras prinsiustas de 

;-i[cracõcs. c:dai:uri:ias c and -cio :14.-,...: IltIttk.: , Lril , Celllitart).) C d5))));)) )5 St i'res:deate determinou a 

pubilcaçãc da nova ... ,:r:dto do dst‘ildto cl,,, et 'tt.. .; .J..) k.0 apresernadia propostd de resolução que 

dctermind .L. Seeldttdia 1.:xend2..‘a do CU:VS-1D d plomo ,,er u ,sludic: e rdt. :são do Pro.,t)eoiv de 

.mene&es Cimraitt de Ldn .dtrei. , ,... que dm t•d,d, ,,S.,.‘"NerlIttd: dias seja aprd•rentada à Assembleia Geral a 

reint e ruttstntrt a ,-„e .,-, ,...,..,d -, nd• tdaa -  ''"  ;  jade ..: seedtta rara publicação Na sequirteta, a 

Si Sec:.c-dtt:a 1...s.ecwi-, a . su ...,....r:çfst de ;',.das.-2 0  dd iildnções de C, ONSIdi 

apresentndo ¡yd;,.., Men , ..: pii. dc C -1.)111e) t., is Cii.:::," íteLisiati.o da Niunanpio 

nneressado ta apret\nd. a cc" dctL,: „. d..,  :ir F. Eds der::: ft rmos.res Neto submeteu à 

apuo\ ação ,.,4 Ad,sembldja, ;,:+:, :1-1.,.....t`t-. d. a ., s.. . dc t2C,t1Lfait.,  de consiacw. i‘ idde -,eio a 

:....er ;..;.i.y,,nado por unanirmjJeL :.. .....::::. “.;.= - r.:::-.. , Sr H c,iit.:w...: e ft-, demais Preteilos deram as 

boas ‘tidas mais ama ,dd dt,  "... --. -, de bedt., ct .,mo 0 representante dd Morde:pie ,

passou a ass!nar ...• Cdrdrat, -, Ja :-. , :d.. Fte2u:antacatt F ,dn.,..liaria c o itate:o 

desse ultin - r:

S•dereraria i a rrestar,d ,.- ..t. d 
- ,..0c -se dt.n. tent -c 

Frika t0,. ..,...,t5: a ,(0 .ree.a .,a . 
:1). esidt.

submetida. sot-•rdtadc, rid di..., 
.:-.t.t ,,icientd 

Fetmt .sre -. dia tdr -, :dd , .dt. tr. ._ rddtc, r.dd d -, t.0‘ortad por Citar.,

Lado Cli3C. -da- bora ;end .,: ;-.1neão oi. ttr ...•.d -dt seri..lhan'.e a jc 4:::: -.., tailas tudnuerpats ria:, tem c, 

mesma :e...untsdeUne7.14.: :, tit'.,.. .... - rt.tt.rát,.., pfit ;.'",t;Jttir. , ..ttt.,. ‘....,2ati.d.ti , 'S dc. •-numetpitt do 

9.:d.tidartd1::nrytctsu do !Csd ?rd:. ,'0.t, ., •0:-.nediment-d, uMuurdd da Assembleia Geral 

cdatitt: ... :-..1,dne:,..cdão da isect. ;:dlid i ....eedr.., xr. 0 Pres:dente do Cdd'"NSLID propôs a 

eidLird:51.):');) 5d . O1)).:1 1.i.leie: ).. a).) de 5 ...).. )5‘) idi d,) dj Formula,  de Rde P:12-...t.. sendo ;dor° ‘, ado 

.,., n ,,d , . • ..,  d • A.po 
-...,,,, addo -:1:05 loa- Cniik) ajd-SC par encera:da 

., p:esente 7; '1t1:3S 

Rua Professor 

- 

Presidente do CONSIDIt MOR 

tirrausiniii Dias dos siiintus 

Prefritii Municipal de Formosa do Riu Preto 

S2idnóPO1tS

SeuLizt. Leraes, a G 42D. Racann Lies 7as53r05 - Barreiras- BA 

'rei: 77 3613-3358 
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CONTRATO DE PROGRAMA N°0112024 

CONTRATO DE PROGRAMA que celebra o CONSÓRCIO INTEFtMUNICIPAL. DO 
OESTE DA BANIA - coNsir, a os municípios consorciados aos final subscritos, cuja 
finalidade é a execução de serviços de infraestrutura compostos por: capina, roçagem 
limpeza lateral, limpeza de busirps, tapa Puraws =m massa asfáltica, tapa buraco com 
sob, obras complementares, sinalização, patrolamento de estrada com revestimento 
primário, serviços de terraplanagem, pavimentação asfáltica nas modalidades TSn, CBIJO 
e PMF, requaiificaçàc as.fáltica, impiantaçáo de meio fios e sarjetas e obras de drenagem 
em vias públicas no âmbito dos respectivos municípios. 

ANGICAL, pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede na Rua Abdon Passos, 
01 - Centro - Angical - BA - Fone: (77) 3622-2465, inscrito no CNPJ sob n° 

13.654.421/0001-88, representado através do Prefeito Municipal Sr. Antônio Francisco 
dos Santos Neto, brasileiro, casado, portador do RG n= 05048745-00 SSP-BA, CPF n° 
527.880.405-04, residente e domiciliado na cidade de Angical; f3AIANOPOLIS, pessoa 
Jurídica de direito público interno, com sua sede na Praça municipal n 10 Centro, 
Baiandipolis - BA, 47830-000, inscrito no CNPJ sob n° 13.654.41310001-31, representado 
pela Prefeita Municipal Sra. jandira Soares Silva Xavier, brasileira, viúva, portadora do 
RG n° 0473753880 SS.P BA, CPF N°600.529455-53, residente e dornicillado(a) no mesmo 
rnunicfpio; BARRA, pe.ssica jurídica de tHreftd púbiico interno, com sua sede na Prefeitura 

de Barra, situada à Avenida 2 de julho, n' 70 - Centro, Barra - BA, CEP 47.100-000, 
representado pelo Pr.eferto(a) Nitunic;pa? "Sr.a) Artur Silva Filho, brasdeiro, casado, 
portador do RG n° 03755723-03 SSP/BA, CPF n° 274.739.516-91, residente e 

domicillacio(a) no mesmo municiai°, BARREIRAS, pessoa juridica de direito público 

interne, com sua sede na inscrita na CNP.; sob niti 13.654.405/0001-95, Rua Edgar de Deus 

Pita, 914 - Lot. Aratu CEP: 47.806-146, representado pelo Prefeito(a) Municipal Sr.(a) Sr. 

João Barbosa de Souza Sobrinho, brasitc-iiro, casada, portador do RO sob n° 2091375 

SSP/BA, CPF 176.219.505-44, residente e domiciliado na cidade de Barreiras-BA; 

BURMRAMA, pessoa jurídica- de direito publico interno, cem sua sede na Av. Prefeito 

Arival Viana, 369- Centro - CEP. 47.120.000, inscrito no CNPJ sob n° 13.234.000/0001-06, 

neste ato representado peio Prefeito Municipal Sr. Arival Marques Viena, brasileiro, 

divorciado, portador do R'C'3 sob n° 216.991 SSP- DF, CPF: 090.717.091-91, residente no 

mesmo município; CATOLANDiA, pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede 

na Praça municipal, siri, Catolanda-BA, 47815-000, inscrita no CNPJ sob n° 

13.654.447/0001-26, representado pelo Prefeito Municipal Sr. Giovanni Moreira dos 

Santos, brasileiro, casado. R'Ci n= 0763682-09 SSP-BA, CPF 354.862.015-91, residente 

no mesmo município; CORRENTINA, pessoa jurídica cie direito público interno, com sua 

sede na Prefeitura Municipal de Correntins. situada à Rua da Chácara, n°455, Loteamento 

Antônio de França Barbosa, Correntine - Bahia, inscrita no CNPJ sob n° 14.221.741/0001-

07, através do Prefeito Municipal Sr. Nlison Jose Rodrigues, brasileira, solteiro, portador 

da cédula de identidade R.(2 n' 04.885.122-40 SSF-VBA e inscrito no CPF sob ri' 

400_514.945-75, residente no mesmo municiai°, COTEGIPE, pessoa jurídica de direito 



público interno, com sua sede na Prefeitura Municipal de Cotegipe, situada à Praça da 
Bandeira, S/N, inscrita no CNPj sob N° 13.654.89210001-96, através da Prefeita Municipal 
Sra. Marcia da Silva Sã Teies, brasileira, casada, portador RG n° 724719130 SSP-BA, 
CPF n° 937.622.835-91, residente no mesmo município; CRISTCIPOLIS, pessoa juridica de 
direito público interno, com sua sede na Prefeitura de Cristópolis, situado na Avenida Major 
Claro, no 160 Centro, Cristópolis - BA, CEP: 47.950-000, Inscrita no CNPJ sob N° 
13.655.089/0001-76, através do Prefeito !Municipal Gilson Nascimento de Souza, 
brasileiro, casado, portador do RG sob. n°534647110 SSP/BA, CPF sob n°490.570.795-
53. residente e domiciliado no mesmo município; FORMOSA DO RIO PRETO, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sua sede na Praça da Matriz, 22- Centro. Formosa 
do Rio Preto - BA, 47990-000, inscrito no CNPJ sob n° 13.654.454/0001-28, através do 
Prefeito Municipal Sr. Manoei Afonso de Araújo, casado, brasileiro, portador do RG sob 
n° 1827442-05 SSP-BA, CPF sob n° 137.632.105-04, residente e domiciliado no mesmo 
município; MANSIDÃO, pessoa jurídica de direito público interno, com sua seda na 
Prefeitura de Mansidão, situada à Rua Capitão Manoel Remigio, 80 - Centro - CEP: 
47.160-000, inscrita no CNPJ sob N° 13.348.529/0001-42, através do Prefeito Municipal Sr, 
DjaIma Ramos de Oliveira, brasileiro, serieiro, portador do RG sob n°20.549.115-42 SSP-
BA, inscrito no CPF sob n° 350.716.131-15, residente e domiciliado no mesmo município; 
RIACHÃO DAS NEVES, pessoa jurídica de direito público interno, com sua sede na 
Prefeitura Municipal de Riachão das Neves; situada à Praça Municipal, n° 27, Centro, 
Riachão das Neves - BA, CEP: 47.970-000, inscrita no CNPJ sob N° 14.100.74710001-26, 
representado pelo Prefeito Municipal Miguei Crisóstomo Borges Neto, brasileiro, casado, 
portador do RG sob n= 0655529896 SSP-BA, CPF sob n° 698.270.875-68, residente e 
domiciliado no mesmo mun cípio; SANTA RITA DE CÁSSIA, pessoa jurídica de direita 
público interno, com sua sede na Trav. Prof.' Helena Figueira, siri - Centro- Fone/Fer(77) 

3625-1313 -Santa Rita de Cássia-3A, CEP: 47.150-000, inscrito no CNP.) sob n° 
13.830.71110001-40, representado peio Prefeito Municipal Sr. José Benedito Rocha 

Araoão, brasileiro, casado, cortador do RO, sob n' 514.522 - SSP BA, CPF: 207.067.153-

49, residente e domiciliado no mesmo município; SANTANA, pessoa jurídica de direito 

público interno, com sua sede na Prefeitura Municipal de Santana, situada à Praça da 

Bandeira, 339, Centro, Santana - 3k CEP: 47.700-000, inscrita no CNPJ sob N° 

13.913.140/0001-00, através do Prefeito Municipal Sr. Marco Aurélio dos Santos 

Cardoso, brasileira, solteiro, portador do RO n° 1644154 DOPO - GO, CPF ne 451.004.035-

'30, residente e demiciiiiado no mesmo município; SÃO DESIDÉRIO, peoa jurídica de 

direito público interne, rani Rua sede na Prefeitura Municipal de São Desidério, situada à 

Rua Praça Emerson Barbosa, 1 - Centro, São Desiciério - BA, 47820-000. inscrita no CNPJ 

sob N° 13.655.436/0001-60, representado peio Prefeito Municipal Sr. José Carlos de 

Carvalho, brasileiro, casado, portador do RG sob n's 6055404 SSP BA, inscrito no CPF sob 

n°687.312.605-87. residente e dom.iciiiado neste município; WANDERLEI', pessoa jurídica 

de direito público interno, com sua sede na Prefeitura Municipal de Wanderley, situada à 

Avenida Claudino Barreto Rios, 80 - Centro - Wandedey - Bahia. CEP. 47.940-000, 

Inscrita no CNPJ sob N= 13.348.47910001-01, representado pela Prefeita Municipal Sra. 

Fernanda Silva Sá Teles, brasiieire, casada, portadora do RO sob nf 0753183185 SSP/BA 

e 1- PF sob n° 804.163.575-04. residente e dorniciiada no mesmo município: TABOCAS 

DO BREJO VELHO, pessoa jurídica de cii-eito público interno, inscrita no (.:NPii sob n° 

5.659/0001-28, com sua sede na Praça Municipal, n° 86 - Centro - Tabocas do Brejo 

Velho - Bahia 1 CEP: 47.760-000 Fone: (77) 3657-2150, rePresenta.40-Pel0 Prefeito 



Municipal Sr. Flávio da Silva Carvalho, brasileiro, divorciado, empresário, portador RG n° 
3442957-SSP/GO, inscrito no CPF sob ri° 588.857.491-00, residente e domiciliado na Rua 
São Bento, Município de Tabsicas do Brejo Velho, CEP: 47.760-000; SERRA DOURADA, 
pessoa jurídica de direito público interno; inscrita no CNPJ sob ne 14.222.277/0001-73; com 
sua sede na Rua Duque de Caxias, sin°, Centro - CEP: 47-.743-000 — Serra Dourada (BA) 
— Fone: 077 — 3686-208013686-2079, e-mail ornsdouradoatuti.ocm.br, representado pelo 
Prefeito Municipal Sr. Auzenildo Sousa Costa, brasileiro, portador do RG sob n° 
773976493 - SSPIBA, inscrito no CPF sob n' 936.046.965-36, residente e domiciliado no 
Povoado Barreiro Dantas; n° 1023, zona rural de Serra Dourada; BREJOLANDIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 13.654.43910001-80, com sua 
sede na Rua Praça Alpiniano José Alvas. n° 11, Brejolándia - BA, CEP: 47.750-000, 
representado peio Prefeito Municipal Sr. Edézio Nunes Bastos, brasileiro, portador do RO 
sob n°22.199.124-77, inscrito no CPF sob n°062.321.75549, residente na rua da Torre no 
mesmo município; MUQUEM DO SÃO FRANCISCO, pessoa jurídica de direito público 
interno; com sua sede na Prefeitura de Muguém do São Francisco, situada à Pça. Jaime 
Oliveira do Amor, SN, Centro — Cep: 47.150-000, inscrita no CNPJ sob Isi° 
16.440.77810001-51, através do Prefeito Municipal GlImária Rios Pereira Araujo, 
brasileira, casada, portadora de CPF 890.110.905-00, residente e dorniciliada no mesmo 
municipio; LUIS EDUARDO MAGALHÃES, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sua sede na prefeitura municipal de Luís Eduardo Magalhães, situada na Rua José Ramos 

de Anchleta, 40- Lot - Jardim Primavera, Luís Eduardo Magalhães - BA, 47850-000, inscrito 
no CNPJ sob o ri' 04.214.419/0001-05, através do Prefeito municipal Sr. ONDUMAR 

FERREIRA BORGES jUNIOR, portada de RG 1342764935 SSP/BA, CPF 04393017501, 

residente no mesmo município; IBOTiRAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com 

sua sede na prefeitura municipal de ibotirama, Estado da Bahia, sito à Pça !yes de Oliveira, 

78, Centro, inscrito no CNPJ/MF sob c n` 10.556.184/0001-24, através do Prefeito 

municipal Sr. LAERCIO SILVA DE SANTANA, portador do RG 1387382896 SSP/BA, CPF 

84349425500, residente e domiciliado na rua Alto da Espanha, 165, Centro, 47520000, 

!botirarna. 

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTO 

O Consórcio Intentiunicipal do Oeste da Batia CONSiD, constituido em 2013, é urna 

associaç-ão pública com bases estabeiecidas na Lei 11.107/2015 e Decreto Federal n° 

6.01712007, além do seu Protocolo de Intenções e seu Estatuto. Com esse aparato legal o 

Consórcio vem atendendo a 22 municípios da região Oeste, de modo multifinaiitário 

abrangendo diversos segmentos. Entre eles destacam-se as ações de infraestrutura 00ffl 

contatos firmados com o Estado, através da SEiNFRA, para a execução de serviços de 

manutenção de mais de 800icrn de estradas (asfaltadas e não pavimentadas) com custo 

Inferior ao praticado pela iniciativa privada. Além da implantação de novas vias rodoviárias 

pavimentadas e não pavimentadas, O CONSID também vem executando obras de 

pavimentação de vias urbanas em parceria com diversos municípios consorciados. O 

Consórcio trabalha wrn BDi reduzido, proporcionando ao município contratante 
econornieidade e vantajosidade no use dos recursos públicos. 



Considerando que. a luz do art. 20 da Lei 1 , .1 07/2005 e art. I e do Dec. 5.017/2007, bem 
como do art. 75, Inc. XI da Lei 14.133/21, a contratação do Consórcio prescinde de ato 
licitatorio, sendo suficiente a sua contratação por dispensa de licitação mediante a 
celebração de Contrato de Programa. 

DO OBJETO 

CLAUSULA PRIMEIRA — O prest . iZe Cohtrato de Programa tem como objetivo amparar e 
consubstanciar a contratação Consórcio intermunicipal do Oeste da Sabia para a 
execução de serviços de infraestrutúra compostos por: capina, roçagem e limpeza lateral, 
iimpeza de bueiros, tapa buraco: com massa asfáltica, tapa buraco com sob, obras 
complementares, sinalização, patrolamento de estrada com revestimento primário, serviços 
de terraplanagem, pavimentação asfáttica nas modalidades TSD, CBLIQ e PMF, 
requalifica o asfáltiw, implantação de meio fios e sarjetas e obras de drenagem em vias 
públicas no âmbito dos respectivos municípios consorciados. 

DOS DIREITOS E DEVERES DO ENTE CONSORCIADO 

CLAUSULA SEGUNDA — São direitos do ente CONSORC1.ADO: 

I- Contratar o Consorcio mediante dispensa de licitação; 
II- Receber o objete contratado respeitando o oronograma ou calendário firmado; 
ill-Receber o objeto contratado rio prazo ajustado, salvo motivo justificável; 

IV- Contratar o Consorcio em preço cômodo e acessível; 
V- Requerer o cumprimento das obrigações assentadas no presente contrato especifico de 

prestação de senti . 

Cl...iiUSULA TERCEIRA— São deveres do ente CONSORCIADO: 

Pecar o valor ajustado em contrato especifico referente ao custeio de serviço; 

H- Empregar a frota de máquinas e pessoal do Consorcio exclusivamente na execução do 

serviço descrito no projeto preprl,o; 
Não embaraçar o trânsito de máquinas, veículos e pessoal do Consorcio no âmbito do 

município Consorciado; '• 

iV- Permiti a retirada de máquinee e pessoal do Consorcio ainda que os serviços não 

tenham sido conciiiidos, caso haja alguma hipótese justificável ou em caso de 

cleseurnprirnento de qualquer das cláusulas do presente contrato ou do Contrato de 

prestação de serviço; 
'/-Submeter às determinações da a rninistração do Consorcio em caso de omissão dos 

instrumentos jurídicos normativds; 
VI- Manter a plotagern do Consorcio em sua frota durante a execução dos serviços no 

âmbito do município; 
Vil- Adimplir pontualmente o vaiar da contrapartida ou remuneração contratada; 
Vili- Consignar em sua iegi..siação dotação orçamentária que suporte as despesas do 

respectivo contrato de presta cão de serviço. 



DA TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO ECONÔMICA E FINANCEIRA 

CLÁUSULA QUARTA — A fim de garantir a transparência da gestão administrativa, 
económica e financeira, os instrumentos firmados serão remetidos ao Tribunal de Contas 
dos Municípios e os valores recebidos integrarão o quadro de receitas do Consórcio, 
recebendo a mesma fiscalização do Órgão de controle. 

Parágrafo único. C município Consorciada poderá requerer ao Consórcio informações 
contábeis e demonstrações financeiras, exigidas secundo a legislação pertinente, relativos 
ao desenvolvimento e ao cumprimento do objeto deste contrato. 

DA POSSIBILIDADE DE CESSÃO DE PESSOAL 

CLÁUSULA QUINTA- Fica estabelecido que poderá haver cessão de pessoal do município 
ao Consórcio no âmbito do presente Contrato de Programa. 

DÁ VIGÊNCIA 

CLÁUSULA SEXTA- O presente contrato teria vigência de 01 
dezembro de 2025, podendo ser prorrogado. 

DAS PENALIDADES 

CLÁUSULA SÉTiMA- Ocorrendo a Inadimpiêtqala após a presente contratação, o 

Consórcio poderá requerer a rescisão indepencleriterneote de notificação poderá retirar do 
municipio cem seu pessoal e mát.dnas, sem prejuizo das penalidades estabelecidos na lei 
e no Estatuto do Consorcio. 

CLÁUSULA OITAVA- Por outro lado, sendo o Contrata descumpridc pelo Consórcio, ficará 

o mesmo obrigado a promover a devolução de valores eventualmente adiantados. 

eira de 2024 a 31 de 

DA RESCISÃO 

CLÁUSULA NONA- O presente contrato de programa poderá ser rescindido por: 

Cescumprimento de qualquer das obrigações para execu o do objeto; 
Super-venténcio de norma legal ou fato administrativo que o torne, formal ou 

materialmente, Inexequível; 
caso de ocorrência de qualquer fato no âmbito da administração que justifique a 

interrupção ou suspensão da presente contrata; 
IV- Ata unilateral com comprovada motivação. 

PUBLICAÇÃO 



CLAUSULA DÉCIMA — O Consórcio providenciará a publicação do presente Contrato ou 
seu extrato nos meios de cornu icação onde ocorrem suas publicações regulares no prazo 
de 20 (vinte) dias, bem como fica facultado ao município a publicação no Diário Oficial do 
município. 

DA FACULDADE DE ANTECIPAÇÃO DE RECURSOS 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — Poderá haver a antecipação do valor da contrapartida 
respeitados impedimentos legais. 

DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente contrato de programa será regido pelas 
seguintes normas: 

Lei ri' 4 320t54' 

Lei 11.107/05; 

Lei n" 14.133/2021, art. 75, inciso XI, art. 39e ss. e art. 184; 

Decreto n' 6.017/05: art. 30: 

Estatuto consolidado do C."..ONSC; 

Resolução do CONSID 001/2025 de 31 de março de 2023. 

DO FORO • 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — Para dirimir eventuais controvérsias deste Contrato de 

Programa que não puderam ser resolvidos administrativamente, fica eleito o foro da 

Comarca de Barreiras, Estado da Bania. 

E por estarem de acordo com as ciáusuias e condições !cima estabelecidas, assinam o 

presente em 02(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas, para que surta os devidos efeitos legais. 

Barreiras-BA, 01 de abril de 2024 

Cen Interrnunicipal do Oeste da Bahia 
sé Benedito Rocha Ansa° 

Presidente 
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Em cumprimento ao princípio constitucional e a Lei 1\1° lel/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 

bllcas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas. 
LII. 

ca de anexos dos relarones da lei de responsabilidade Fiscal -1 RF é urna exageroa da Constituis:to Federal que estabeleaa que 

'der 'Executiva 0,, publicar d, até trinta dias anéis o ene:a:mento de :ida himestre e quadrimestre. O olnebso dessa periodicidade é permitir que cada ee,,

- mais, os orgãos de controle externo c d sncieddde, conheçam. acompanhem e analisem o desemntaho da administração 

ta!, Ny 

it 

CONSID 

ATA DA ASSEMSLÉiA GERAL OFtDINLARIA DO CONSORCIO 
INTERNIUNICiPAL DO OESTE DA BANIA - CONSTO 

Aos 23 (vinte e três) dias do mós de maio de 2022, às 10:00 horas, em primeira 
chamada, atendendo ao editai de convocação, por meio da plataforma virtual 
rvleet, intips:ilmeet.googlemorniuch-ziknaip-uhz, instalou-se a Assembleia 
Geral ordinária do Consorcio intermunicipal do Oeste da Bahia-C,ONSiD, para 
deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Ajustes no Protocolo de Intenções 
(apresentação da Termo Aditivo e Aprovação); 2. Assuntos Gerais. Estiverem 
presentes os representantes dos municípios de Argical — Emerson, Baianópolis - 
Jandira, Bana - Artur, Buritirama - Arival, Catcriaindia - Giovanni, Correntina — 

Niison, Formosa do Rio Preto - Manoel, Mansidão - Djairna, Santa Rita de Cássia 
—José, Santana - Marcos, Serra apurada —Auzenikio e Luis Eduardo Magalhães 

Ondurnar. lniciaintente a Secretária Executiva Eritca Ismerim Baixas deu inicio à 
reunião agradecendo a presença de todos e replicou a importância da presente 
Assembléia, tendo em vlsta a Importãncia dos assuntos que serão abordados. 

Em ato continuo informou que inicialmente estava prevista a participação do 

Secretário de Agricultura de Estado da Bailia. para apresentação do Projeto 

Bahia Produtiva, não sendo possível a participação em razão de mudanças na 

agenda do mesmo. Adiante, passou a palavra ao Presidente do Consórcio José 

Benedito Rocha Aragem tendo este agradecido a presença de todos e pontuado 

que é importantíssimo pare o desenvolvimento territorial regional que o Serviço 

de Inspeção Municipal de produtos de origem animal tenha o apoio do Consórcio, 

contínuo passou 2 palavra ao Cocrie.nador do Serviço de inspeção do CONSID
:miai de importantes garantias legais especificas. Em ato rs.'k haja vista a existe 

Cieber Andrade, tendo este reatado que através da Chamada Pública lançada . 

pelo Ministério de Agriouitura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, que tem por

objeto um Projeto de apiedo à adesão ao SISE-1-P0A, o CONSO precedeu com a I 

sua inscrição, rendo o MAPA após análise da documentação apresentada_ k 

solicitado alterações rio Protocolo de intenções do CONSID para adequação aosl'it-Pl. 

requisitos &encadeia- no Editai, especificamente para fazer constar no documento

corno finalidade do Consorcio a "Atuação na Fiscalização e Inspeção de 

Produtos de Origem Animar. Adiante, falou sobre a importância do respectivo 

projeto para as Agroindústrias dos municípios, razão pela quai os municípios l 

deverão correr contra E> tempo para proceder com a formalidades legais das

ratificações junto às casas legislativas dos seus rr.unicípos. Em seguiria passou 

a palavra ao Diretor duridicc do CONSID Bruno Laurindo e a Assessora Jurídica 

Luciana., tendo estes acordado sobre os aspectos legais do procedimento e 

aocesentado e texto da 1 a Alteração do Protocolo de :'ntenções. abordando sobre 

as mudanças realizadas no texto anterior. Após expostçees, os re p resentantes

municipais procederam com perguntas, tendo estas sido devidamente 
fi nal, respondidas. Ao  a ta Alteração do Protocolo de Intenções do CONSID foi

colocada em votação, lendo esta sido aprovada por unanimidade. Nada mais 

77-\\ 

havendo, deu-se por encerrada a presente Assembleia às 11h3Ornint , e para 

Elea Vez; s'Se ose Seslea Ce Lemas, 4'S.0 - Etenaste das eâssare - Barreiras , - CE. 

- LiftEnCE: arco Lace,,,govisr -

r' 
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constar, eu Bruno Ricardo de Souza l aurindo, na condição de secretários ad hoc 
lavramos a presente ata que foi lida, aprovada e assinada pelos prefeitos 
Consorciados presentes e seguirá par pioiicaoão na forma do estatuto social. 

i . ..., _ 
irt,tfij (4.% —fr> 

josé BeWitt-RechituAgão 
Presidehte em exaro' 'o 

Assembleia Ger I 

--/-- / } 
z-C L----' i

Angical  i / i  Baianõpo  i ' i 

Barra  / 4 , f  Sta R. d Cássia 
V7

, ,-/ -4---
Catolá a  i..5.,1 ii,..,„..Ç. 4-7„,-zsbe i Buritirarna  ',..,_, 41 .i C  - 

-- Santana , Correntina 
k  "j,,,,L.-U--- 

i 

; , /1 
Mansidão- 

/.7 Y 2 / / ,

F. R Preto  --tíCi . / '/ iir , 

L. E. Maoalhães  ,d- /  Serra Dourada , 

:b)// -

RUZ: Prtf2SSC' 5esbc Lento:, 4n - R 0=n:c des PLE.sarts 

773513-355S - ba.ocv 
- CEP '7 C-3'21 
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DATA: 231051/022 TURNO: MATUTINO 
LOCAL DA REALIZAÇÃO: NUME 
LISTA DE PRESENÇA: REUNIÃO GRUMARIA CONSID 
VOTAÇÃO DO NOVO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

PREFEITO RGICPP ASSINATURA 

01 :ANGICAL EMERSON MARIANI MAS 605.703.385.37 

02 BAIANDPOLLS 
JANURA SOAREZ SILVA H0.529.455-53 
XA`.gER 

03 BARRA SP-VA FILHO 

04 ' suRriRAmA ARIVAL MARQUES VIANA 

274.739.616-91 

1 C90.717,091-91 

OS :CATOLANDIA 
!GIOVANNI MORENA DOS 
SANTOS 

06 jCORRENTINA NILSON JOSÉ RODRIGUES. 

354.362.015-91 

400.814.945.72 

i 07 ' FORMOSA DO RIO PRETO MANOEL AFONSO DP. ARAT,I10 , 137 632 105.04 

108 'LUIS EDUARDO 
:MAGALHÃES JUN.CR 

ONDUMAR FERREIRA EORGES • 
• 043.921175-7,1 

09 MANSIDÃO 

SANTANA 

BARREIRAS, 23 05 raAro [33 2022 

CijALMA RAMOS DE OLIVEIRA 

MARCOS AURELIO DOS 
- SANTOS CARDOSO 

350.715.131-15 

451,004.115-00 

Fone: 77 58335868 
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CONSR 

DATA: 2310512022 TURNO: MATUTINO 
LOCAL DAREALIZAÇÃO: ONLINE 
LISTA DE PRESENÇA: REUNIÃO ORDINARIA CONSID 
VOTAÇÃO DO NOVO PROTOCOLO DE INTENÇÕES 

11 
SANTA RITA DE CASSIA 

• JOSÉ BENEDITO ROCI IA 
ARAGÃO 

207.067.153-49 

12 SERRA DOURADA AUZENILDO SOUZA COSTA 936.046.965-36 

taxi 

BARREIRAS, 23 DE MAIO DE 2022 Fone: 77 36133858 
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ERRATA - ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA DO CONSID 

O Presidente do Consórcio intermunicipal do Oeste da Bahia - CONSID, em conjunto 
com o Diretor jurídico Bruno Ricardo de Souza Laurindo, no uso de suas atribuições, 
apresenta a presente errata, em conjunto com a ata de Assembléia realizada de modo 
virtual através da Plataforma Meet em 23/05/2022, para nela fazer constar a presença 
da Prefeita do município de Muquém do São Francisco conforme se segue: 

Onde se lê: "Estiverem presentes os representantes dos municípios de Angical — 
Emerson, Baianopolis - jandira, Barra - Artur, Buritirama - Arival, Catolãndia - 
Giovanni, Correntina — Nilson, Formosa do Rio Preto - Manoel, Mansidão - Djalma, 
Santa Rita de Cássia — José, Santana - Marcos, Serra Dourada — Auzeniido e Luis 
Eduardo Magalhães - Ondurnar." 

Leia-se: "Estiverem presentes os representantes dos municípios de Muquém do São 
Francisco — Gilmaria Rios, Angical — Emerson, Baianopolis - Jandira, Barra - Artur, 
Buritirama - Arival, Catolândia Giovanr.i, Correntina — Nilson, Formosa do Rio Preto 
- Manoel, Mansidão - Djalma, Santa Rita de Cássia — José, Santana - Marcos, Serra 

Dourada — Auzenildc e Luis Eduardo Magalhães - Ondurnar.” 

Barreiras-RA, 27 de maio de 2022. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Presidente do CONSID 

BRUNO RICARDO DE SOUZA LAURINDO 
Diretor jurídico 

GILMARIA RIOS PEREIRA Assinado oe `cssna dig;sal Dos G Y,)/ARtA Rtos 

PERElliA AR.LJO:59011C9,350:,
ARÂWO:890 .71O50500 Dados: 2022.03.27 15,37:21 

G; LMARIA RIOS PEREIRA ARAÚJO 
Prefeita de Muquém dc São Francisco 

tranceiro(a)consid.b .acw.br 
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PNW

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DO PROTOCOLO DE INTENÇÕES / CONTRATO DE 
CONSÓRCIO PÚBLICO DO CONSÓRCIO INTERMUNICLPAL DO OESTE DA 

BAHIA - CONSID 

Os municipios de Angical, Baianopens, Barra. Brejolandia. Barreiras. Buritirama, Catolândia, 
Correnlina, Coteeipe. Cristopolis, Formosa do Rio Preto. Mansidão. Muquém do São 
Francisco, Riaelião das Neves, Santa Rita de Cássia. Santana. São Desiderio, Serra Dourada 
Tabocas do Brejo Velho, Luis Eduardo Magalhães e Wandcrley, considerando os objetivos, 
principies e diretrizes que regem as iniciativas públicas; 

Considerando que o CONSID é um Órgão Interfederative multifinalitario e que há 

necessidade de alteração especifica no documento de origem, visando atender demandas do 

Serviço de Inspeção Municipal; 

Considerando a necessidade do proceder com a espec cação dos cargos e salários com o 

índice de atualização anual; 

Considerando que os signatários reconhecem corno de interesse Vilal a ampliação e 

fortalecimento de suas próprias capacidades ilerencialsi 

em comum acordo, resolvem AIA ERAR O PRESENTE PROTOCOLO DE 

INTENÇÕES CONTRATO DE CONSÓRCIO PÚBLICO na Ibnna da Lei Federal n. 

11.107/05, Decreto Federal n. 6.017;07 e das demais disciplinas legais aplicáveis à matéria, 

mediante as seguintes cláusulas e disposições: 

CAPITULO 1 

DA DENOMINAÇÃO - DA SEDE DA DURAÇÃO — DÓS ENTES CONSORCIADOS 

Art. - O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA, doravante 

denominado simplesmente CONSID, constituitio como associação pública, com 

personalidade juridica de direito publico, por tempo indeterminado, devendo reger-se nos 

termos da Lei n" 11.107;2005, regulamentada pelo Decreto n" 6.017'2007. pelo Protocolo de 

Intenções Contrato de Consórcio, e pela regulamentação que vier a ser adotada. 

Art. 2° - O CONSID, terã. sua sede no Município de Barreiras-BA. na Rua Professor José 

Seabra de Lemos, n" 420, Recanto dos Pássaros, e como foro a comarca de Barreiras. Estado 

da Bahia. 

Parágrafo único. A alteração ctu st-cie CONS:i2 pecia:L acorrer mediante decisão da 

Assembleia Geral. devidamente fundamentada_ 0001 voto da maioria absoluta dos municípios 

consorciados. 

2? 3613-31158 

- - 47.S0S-C,21 
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CONSID 

Art. 3' - O CONSTO é formado pelos Municípios do Oeste da Bahia que ratificaram ou 
venham ratificar o protocolo de intenções, neste último caso mediante homologação da 
Assembleia Cieral. 

§ I" - Para fins de ingresso neste Consórcio, o ente publico interessado deverá ratificar, no 
respectivo Poder Legislativo, o Protocolo de Intenções. ingressando desse modo e na forma da 
lei como ente consorciado, o qual providenciará a inclusão de dotação orçamentária para 

destinação de recursos financeiros e a celebração do Contrato de Rateio e Contrato de 

Programas, conforme for o caso. 

§ 2° - Na hipótese da lei de ratificação prever reservas para afastar ou condicionar a vigência 

de cláusulas, parágrafos, incisos ou afincas do citado Contrato de Consorccio, o 

consorciarnento do ente público dependerá de que as reservas sejam aceitas pela Assembleia 

Gera]. 

§ 3" - A área de atuação deste Consorcio s..,ra formada pelo território dos Municípios 

consorciados, constituindo-se nurna unidade territorial sem limites intemmnieipais para as 

finalidades a que se propõe. 

Parágrafo único. O CONSID integrará a administração indireta dos entes que subscreveram 

o Protocolo de Intenções originalmente, bem como daqueles que vierem a subscrevê-lo 

posteriormente. 
CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES 
SEÇÃO 

DAS FINALIDADES GERAIS 

Art. 4" - São finalidades gerais do CONSID: 

1- representar o conjunto dos entes cluz: o Miegrant em malária de interesses comuns, perante 

quaisquer entidades de direito público e privado, nacionais e internacionais. mediante decisão 

da Assembleia Geral; 

ii - implementar iniciativas de cooperação entre o conjunto dos entes para atender às suas 

demandas e prioridades, no piano da integração regional. para promoção do desenvolvimento 

regional da Região do Oeste da Rahia, 

ii - promover formas articuladas de planejamento ou desenvolvimento regional, criando 

mecanismos conjuntos paca consultas, estudos, execução. :isca i.zação e controle de atividades 

que interfiram, na área compreendida no territruio dos Municipios consorciados, entre outras; 

.EV - planejar, adotar e executa:, sempre que eabivel, em cooperação técnica e financeira com 

os Governos da União e do Estado, projetos, obras e outras ações destinadas a promover. 

melhorar e controlar. prioritariamente, as ações relativas ás suas finalidades especificas; 

aue '; SE:a-J:2. Le.-ééé. 
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V - definir e monitorar uma agenda regional voltada às diretrizes e prioridades para a região; 

VI - fortalecer e institucionalizar as relações entre o poder público e as organizações da 
sociedade civil, articulando parcerias, convénios, contratos e outros instrumentos congênere; 
ou similares, facilitando o financiamento e gestão associada ou compartilhada dos serviços 

públicos; 

Vfl - estabelecer comunicação permanente e eliciente com secretarias estaduais e ministérios; 

- promover a gestão de recursos financeiros oriundos de convênios e projetos de 

cooperação bilateral e multilateral: 

IX - manter atividades permanentes de captação de recursos para financiamento de projetos 

prioritários estabelecidos pelo planejamento; 

X - arregimentar, sistematizar e disponibil irar informações sõelocconõrrneas; 

Xi - acompanhar, monitorar, controlar e avaliar os programas. projetos e ações, no sentido de 

garantir a efetiva qualidade de ser' kC) público; 

XII - exercer competências pertencemos aos enies consorciados, nos termos das autorizações 

e delegações conferidas pela Assei-nbela Gerai; 

SEÇÃO 11 
DAS FINALIDADES ESPECÍFICAS 

Art. 5° - São finalidades especificas de CONSID atuar, através de ações regionais, como 

gestor, artientador, planejador ou executor. nas seguintes áreas: 

— infra-estrutura: 

2) integrar a região aos principais sistemas viários de Oeste da Bahia. 

5) aprimorar os sistemas logísticos cie transporte rodoviário de cargas; 

e) aprimorar os sistemas de telecomunicações vinculados às novas tecnologias; 

d) promover investimentos no saneamento integrado basiee e serviços urbanos; 

e) colaborar para o gerenciarnento reg10n2 de 1-Linsito: 

in implantar 111-0•21- ar1US de operação e manutença ss:erua(ir macrocirenagem; 

g) aprimorar o transporte coletivo urbano municipal: 

h) desenvolver plano regional de acessibilidade. 

ProiceSser ijos SeaCrfr 
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a) amar pelo tertalecimzmto e modernização de complexos e setores estratégicos para a 
atviciade econômica regional, destacando-se o ramo da cadeia da agricultura, dos serviços a 
esta relacionada e ao comércio. 

h) fortalecer o parque tecnológico regional; 

c) desenvolver politicas de incentivo às micro e pequenas empresas 

d) desenvolver atividades de apoio à modernização da economia regional, como a logística, 

tecnologia da informação, telecomunicações, design, engenharia e gestão da qualidade; 

e) promover ações visando a geração de trabalho e renda. 

f) desenvolver iniciativas a fi m dc concretizar as políticas de regularização fundiária rural; 

g) desenvolver projetos que incentive, apoie e promova a agricultura familiar; 

h) mobilizar os Municípios Consorciados a implantar o Serviço de inspeção Municipal (SIM). 

nos termos da legislação Federal e Estadual, 

i) atuar na execução do SIM no âmbito do seri território e nos limites admitidos na legislação: 

j) Aivar na inspeção e fiscalização de produtos de origem animai; 

Atuar na inspeção e fiscalização de produtos de origem vegetai. 

- Desenvolvimento urbano e gestão ambientai: 

a) promover o desenvolvimento urbano e habitacional; 

h) desenvolver ações de requalificação urbana com inclusão social; 

e) desenvolver atividades de planejamento e gestão am'Menral; 

d) atuar pela implantação de um sistema integrado de gestão e destinação final de resíduos 

sólidos industrial, residencial, da construção civil e hospitalar; 

c) promover a articulação regional cios planos ah-atores e legislação urbanística; 

f) desenvolver atividades cie conirine e fiscanzaçáo trucaroda das o:: 1:paçõ es de áreas de 

manancial, com participação da sociedade civil no processo de monitoramento: 

g) desenvolver atividades de educação ambien 

h) executar ações regionais na área de recursos hidricos e saneamento: 

oes - CEP: 47.80S-02: 
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1) criar instrumentos econômicos c me is de compensação para a gestão ambiental; 

j) estabelecer programas integrados de coleta seletiva de iíxo, reutilização e reciclagem 

1) desenvolver iniciativas a fim cle concretizar as políticas o:c regularização firndiária urbana. 

IV— Educação, Cultura e Esportes: 

a) fortalecer a qualidade do ensino infantil nos principais aspectos, dentre outros: 
regulamentação, atendimento fl demanda, cestão educacional, melhoria dos equipamentos 
públicos, gestão financeira, manutenção da rede física, informatização, educação inclusiva, 
participação da familia, qualificação dos profissionais; 

h) atuar pela qualidade do ensino Fundamental; ensino médio regular e profissionalizante; 

c) desenvolver ações de alfabetização de jovens e adultos; 

d) promover a elevação da escolaridade e qualificação profissional; 

e) desenvolver ações de capacitação dos gestores públicos e profissionais da educação; 

f) desenvolver ações em prol do acesso e melhoria da qualidade do ensino superior; 

g) atuar em prol das políticas de preservação c recuperação de, patrimônio cultural e histórico; 

h) estimular a produção cultural local: 

i) desenvolver atividades de circulação e divulgação da produção cultural regional; 

j) atuar para a excelência da região em modalidades esportivas, tanto amadoras quanto dos 

esportes de competição: 

desenvolver ações e programas voltados especificamente para a terceira idade. 

V — Assistência, Inclusão Social e Direitos Humanos: 

a) desenvolver atividades de articulação regional visando superar a violação de direitos da 

infância e adolescência em r:sco, em especial nas situações do trabalho infantil, da vida na rua 

c da exploração sexual; 

5) definir fluxos e padrões de atem rocilto fi população de rua para a operação em rede dos 

serviços e programas da região, de torna integrada com ações para geração de trabalho e 

renda, atendimento em saúde e garantia de moradia; 

e) fortalecer o sistema de Financiamel-iw público das pciiticas de assistência social; 

Rua Professes- 3-e,
7 O' 
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d) ampliar a rede regional de SCI-ViÇOS VOiladOS à proteção das mulheres em situação de 
violência c risco de vida: 

e) desenvolver ações cm l'avor da defesa dos direitos humanos e contra quaisquer 
discriminações 

Vi - Segurança Pública: 

a) desenvolver atividades regionais de segurança pública capaz de integrar as ações policiais 
nos niveis municipal, estadual e federal com ações de caráter social c comunitário, tendo por 

meta reduzir drasticamente os niveis deviolência e criminalidade: 

b) integrar ações de segurança publica regional à rede de serviços de assistência e inclusão 

social, requaliticação profission& dos servidores públicos, campanhas e ações de prevenção, 

mediação de conflitos e promoção de: cultura de paz: 

e) dar atenção especifica á segurança dos equipamentos públicos destinados a atividades 

educacionais, culturais, esportivas e de lazer, garantindo o direito à sua utilização: 

V!! - Fortalecimento bistludonal: 

a) colaborar para a rec:eflnição das estruturas tributarias dos Municípios para amphação de 

suas capacidades de investimentos: 

b) promover o aperfeiçoamento das bases políticas institucionais da região; 

e) desenvolver atividades de fortalecimento da gestão pública e modernização administrativa; 

d) desenvolver atividades de promoção do markt:ling regional visando o fortalecimento da 

identidade regional: 

e) instituir e promover o funcionamento (Las escolas de Governo ou estabelecimentos 

congêneres; 

Q realização de licitações comparilliadas das quais decorram comi-ates celebrados pelos nu:là:imos 

consorciados ou entes de suo administração diteta an indireta: 

g) promover registros de preços c credenciamento de serviços ou fornecedores. 

Parágrafo único. Se o Estado C/01‘. União participarem do CONSID, a sua atuação incidirá, 

de ibrina verucal, projetando-se SOUrl: :,crina dos torrnindos dos entes conscrett-Cies. 

oxiTuLo 
DOS DIRETOS DOS ENTES CONSORCIADOS 

— S>. - CS2: 4.7.SGS-C-21 
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I - participar ativamente das sessões da Assembleia de Prefeitos e discutir os assuntos 
submetidos à apreciação dos consorciados, através de proposições, debates e deliberações 
através do voto, ou sendo votado, desde que adio-mi:mu: com suas obrigações operacionais e 
financeiras: 

II - exigir dos demais consorciados e do próprio Consórcio o pleno cumprimento das regras 

estipuladas no Protocolo de Intenções /. Contrato de Consórcio, no seu Estatuto, Contratos de 

Programa e Contratos de Prestação de Serviços; 

111 - operar compensação dos pagamentos realizados a servidor cedido ao CONSID com ónus 

para o ente consorciado e os repasses previstos no contrato de rateio; 

IV - votar e ser votado para os cargos de Presidência e do Conselho Fiscal, respeitadas as 

exigências desse Protocolo de Intenções Contrato de Consórcio; 

V - propor medidas que visem atender aos objetivos e interesses dos Municipms e ao 

aprimoramento do próprio Consorcie: 

CAPITULO IV 

DOS DEVERES DOS ENTES CONSORCIADOS 

Art. 7'- Constituem deveres dos eruis consorciados: 

I - cumprir e fazer cumprir o presente Protoeoio de Intenções / Contrato de Consórcio, o 

Estatuto, Contrato de Programa e de Rateio, bem como outros convênios e contratos firmados; 

II- acatar as determinações dã AssemPU_-ic: Geral, cumprindo com as deliberações; 

111 - cooperar para o desenvolvimento das atividades do Consórcio, bem corno contribuir corri 

a ordem e a harmonia entre os consorciados e colaboradores; 

IV - participar ativamente das reuniões e Assembleia Geral do Consórcio, através de 

proposições, debates e deliberações, sempre que convocados; 

V — cumprir pontualmente com suas obrigações operacionais e fi nanceiras assumidas Junto ao 

Consórcio, sob pena de snspensào c, posterior, excMsão na tbnna deste Protocolo de 

intenções Contraio de Consórcio: 

VI - expedir autonzeção para realização de debito automático do valor mensal do rateio, ou 

total, conforme decidido pelo ente, em conta bancária do ente Consorciado em instituição 

financeira onde moviimerna recursos municipais. 

.ses-e21 
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VIL - ceder, se necessário. servidores para o Consórcio na forma deste Protocolo de Intenções 
/ Contrato de Consorcio. Contrato de Programa e legislação local; 

VIII - incluir em sua lei orçamentária. ou em créditos adicionais, dotações suficientes para 
suportar as despesas assumidas por meio cie Contrato cie Rateio e Contratos de Pronamas, 
conforme o caso; 

:X- compartilhar recursos e pessoal para a execução de serviços, programas, projetos, 
atividades e ações no âmbito do Consórcio. 

CAPITULO III 

DOS INSTRUMENTOS DE GESTÃO 

Art. 8" - Para o desenvolvimento de suas atEvIdadcs o CONSID poderá valer-se dos seguintes 

instrumentos: 

I - firmar convênios, contratos, acordos de qualquer natureza, receber auxílios, contribuições 

e subvenções sociais ou económicos cie outras entidades e órgãos do governo; 

II - promover desapropriações e ins:huir servidões nos termos de declaração de utilidade ou 

necessidade pública, ou interesse socLal. realizada pelo Poder Público: 

- ser contratado pela acinnnistração direta ou indireta dos untes da Federação consorciados. 

dispensada a licitação nos casos ern que a legislação permitir e respeitando o Protocolo de 

?menções / Contrato de Consórcio: 

IV - estabelecer contrato de programa para a prestação dos serviços públicos fi xados no 

Protocolo de Intenções Contrato de Consórcio: 

V - estabelecer termos Lie parcerias para a prestação dos serviços públicos fixados no 

Protocolo cie Intenções . Contrato de Consórcio: 

VI - estabelecer contratos de gestão para a prestação dos serviços públicos fixados no 

Protocolo de Intenções . Contrato de Consórcio; 

VII - adquirir ou administrar bens pru-a o uso compartilhacq,. dos Municípios consorciados; 

VIII - prestar serviços públicos mediante a execução, em estri:a conformidade com o 

estabelecido na regulação, de toda e qualquer atividade ou obra com o objetivo de permitir o 

acesso a um slerviço público com cr :actel-isUeas e padrão de qualidade determinados; 

IX - prestar serviços. inclusive de assistL.qcia tt:tenica, á execução de obras e o fornecimento 

de bens à administração direta ou indireta des. emes consorciados: 

.. - L•cr - — 5'3 - CE,": 42.acs-aqi 
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- emitir documentos de cobrança e exercer atividades de arrecadação de tarifas e outros 
preços públicos pela prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens 
administrados pelo Consórcio: 

XE - outorgar concessão, permissão ou autorização de obras ou serviços públicos indicando de 
forma especifica o objeto da concessão, permissão ou autorização c as condições a que devera 
atender, observada a legislação de normas gerais em vigor; 

XII - contratar operação de credito observados os limites e condições estabelecidas na 

legislação pertinente. 

CAPITULO IV 

DA REPRESENTAÇÃO EM MATÉRIA DE INTERESSE COMUM 

Art. 9" - O CONSID será representado k4airnetie peio seu Presidente. 

§ 1" - Em assuntos de interesse comum aos objelivos ou de maior repercussão para as 

atividades do CONSID. poderá o presidente representar es entes da Federação consorciados 

perante outras esferas de governo, inclusive com o objetivo de celebrar convênios com 

entidades governamentais ou prívadas, nacionais ou estrangeiras, defender as causas 

munieipalistas eiou regionais, dentre outros assuntos. 

§ 20 - O CONSID terá competência para representar o conjunto dos entes consorciados 

judicialmente e perante a administração direta ou indireta de outros entes federados, 

organizações governamentais ou não-governamentais, nacionais ou estrangeiras, quando o 

objeto de interesse referir-se às suas finalidades. 

CAPITULO V 

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

Art. 10 - Para o cumprimento de suas finalidades, o CONSID contará com a seguinte 

estrutura administrativa: 

I - Assembleia Geral; 

II - Conselho Consultivo; 

- Secretaria Executiva. 

SEÇÃO 1 

DA ASSEMBLEIA GERAL 

Art. IA - A Assembleia Geral e a instancia deliberativa máxima do CONSID e constituída 

pelos chefes do Poder Executivo dos eines consorciados. sendo que os respectivos sucessores 

ProfesScg',.J5 
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ou substitutos serão, obrigatoriamente, os substitutos legais, nos termos das respectivas 
Legislações Orgânicas. 

§ 1" - No caso de impedimento ou ausência de chefe do Poder Executivo, este poderá ser 
representado na Assembleia Geral pelo seu substituto legal. 

§ 2" - Ninguém poderá representar dois entes consorciados na mesma Assembleia Geral, salvo 
no caso do presidente que naturalmente representa o este Consórcio c também o seu 
município. 

§ 3" - A Assembleia Geral reunir-se-á ord. ariamente uma vez por mês em datas a serem 

definidas peio presidente. 

§ 4" - A Assembleia Geral instalar-se-á ordinariamente em primeira convocação com a 

presença da maioria de seus membros e. não atingido quórum. considerar-se-á 

automaticamente segunda com OCaÇãO a se realiiar 1 (uma) hora depois, no mesmo local, com 

qualquer número de consorciado, deliberando por maioria simples de votos, ressalvadas as 

matérias que exigirem maioria qualificada ou absoluta. 

§ 5" - A Assembleia Geral poderá se reunir cru caráter extraordinário mediante convocação de 

seu Presidente ou por maioria absoluta de seus membros. 

§ 6" - As convocações serão feitas atreves de comunicação por meio eletrônico que garanta a 

ciência de todos os seus membros quanto ao dia, hora, local e pauta do dia. 

§ 7" - Cada ente consorciado possuirá direito a um voto nas deliberações da Assembleia 

Geral; 

§ 8`' - O voto será público o nominal, admitindo-se o voto secreto nos casos de julgamento em 

crie se suscite a apliçação de penalidade a ente consorciado e na aprovação de moção de 

censura; 

§ - O Presidente do CONSID iera direito apenas ao ‘oto de minerva, salvo quando se tratar 

cie eleições, destituições e nas decisões que exijam quorum qualificado; 

§ 10 — Para eleição e destituição do Presidente, e Assembleia Geral se reunirá 

extraordinariamente na forma do§ 5", sendo necessária a presença e voto da maioria absoluta 

dos membros em única convocação, em ambos os casos considerando o § 13 deste artigo; 

§ 11 - A perda do mandato eletivo causa de extinção autonnãtica da condição de membro da 

Assembleia Gerai. 

§ 1 2 - Se o término do mandato do Prefeito que ocupar a Presiciencia da Assembleia Geral 

ocorrer antes do seu termo, hipótese em mie será sucedido peio vice-presidente pelo prazo 

restante. 

Rwa Protestar Tia5C; Ser-L-fla 
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13 — O ente que estiver inadimplente com suas obrigações financeiras c operacionais por 

mais de 60 (sessenta) dias junto ao Consórcio ficará automaticamente suspenso o seu direito 
de votar qualquer matéria, ou ser votado, reassumindo-o na Assembleia seguinte, caso venha 
a sanar a referida inadimpláncia: 

§ 14 — A inadimplència se verificará atra., és de comunicado da Secretaria Executiva do 
Consorcio à Assembleia Geral. 

§ 15 — Na abertura de cada reunião da Assembleia Gerai a ata da reunião anterior será 
submetida à aprovação. quando :sso não ocorrer na própria assembleia que ensejou sua 

elaboração. 

Art. /2 - Compete à Assemb a Gerai, 

I - homologar o ingresso da Lnião e de, Estado da Bahia no CONSID; 

11 - aplicar ao ente consorciado as penalidades de suspensElo e exclusão deste Consórcio; 

Ifl — aprovar e fazer alterações no estatuto; 

eleger ou destituir o Presidente e o Vice-Presidente: 

V - deliberar sobre o ingresso neste Consórcio de ente federativo que não tenha sido 

subscritor iniciai do Protocolo de intenções Contrato de Consórcio; 

VI - aprovar: 

a) o orçamento plurianual de investimentos; 

b) o programa anual de trabalho; 

c) o orçamento anua? deste (Tons:5:de, bem como respectivos créditos adicionais, inclusive a 

previsão de aportes a serem coberres por ;:c ursos advindos de contrato de rateio; 

d) a realização de operações de crédito: 

e) a fixação, a revisão e o 1-eajuste de taribis.taxas e outros preços públicos, e; 

1) a alienação e a Une:ação da bens, meteriais ou equipamentos permanentes do CONSID ou 

daqueles que, nos termos cie concreto Lie programa, lhe tenham sido outorgados os direitos de 

exploração; 

Vll - aprovar a cessa° de se:-.idores por ente federa:P.:e consorciado ou conveniado ao 

Consórcio; 

- aprovar pianos e reauVine tos dos sen:ços públicos prestados pelo Consórcio; 

f 
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X - apreciar e sugerir medidas sobre: 

a) a melhoria dos ser, içOS prestados peio Consórcio: 
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5) o aperfeiçoamento das relações do Consórcio com órgãos públicos, entidades e/ou 
empresas privadas. 

Xi - deliberar sobre a necessidade je contrafação de pessoal; 

XII - deliberar sobre alteração ou extinção do Protocolo de Intenções.' Contrato de Consórcio 

XIII - adotar as medidas pertinenics em caso de retirada de ente consorciado; 

XIV - deliberar sobre a participação deste Consórcio em instituições e órgãos relacionados às 

suas finalidades institucionais; 

XV - Para as deliberações constantes dos incisos III, V. VI, VIL VIII e IX deste art. 6.

necessário o voto de maioria absoluta dos membros: 

§ 1" - Será convocada Assemblea Geral para a elaboração. alteração clou aprovação do 

Estatuto do Consórcio; 

§ 2" - Nas convocações da .Vsseinbieta (ler-ai pcderã conter como item de patuá "apreciação 

de eventuais moções de censura- . 

§ 3"- Nas atas da Assembleia Geral serão registradas: 

- flor meio de lista de Presença, todos os entes Federativos representados; 

de forma resumida, todas as intencncões orais e, corno anexo, todos os documentos que 

terilonn sido entregues ou apresentados na Assembleia: 

- caso não seja apresentada CCC i":.Ne't cada urna das propostas votadas deve constar da 

ata, ainda que cru forma de resumo, Oenu como a proclamação cio resultado da votação; 

IV - no caso de votação secreta. a enpressa motivação do segredo c o resultado final da 

votação: 

§ 4" - Somente se reconhecerá sixillo de documentos e JeCiarayijCS efetuadas na Assembleia 

Geral mediante decisão na qual s.., indiquem expressam:mie os moth os do sigilo. A referida 

decisão será tomada por maioria dos votos dos pïesentes. 

Rua P.:c;..2•SSS'; 
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§ 51' - A ata será rubricada em todas as suas folhas, e seus anexos, por aquele que a lavrou, por 
.rucin presidiu a Assembleia Geral e, ao final, por todos os representantes membros da 
Assembleia. Os convidados assinarão apenas lista de presença. 

§ 6 - A íntegra da ata da Assembleia Geral ou seu resumo, em até 10 (dez) dias após a 
aprovação, será publicado pelo C1C.)NSID nos meios eletrônicos cujas publicações 
h.stitt,cic/na.s ocurr,m, 

§ 7" - Mediante o pagamento das despesas de reprodução, copia autenticada da ata e demais 

documentos, salvo os considerados de caráter signos°, serão fornecidos a qualquer cidadão 

que os solicite. 

SEÇÃO Ti 

DA ELEIÇÃO E DA DESTITUIÇÃO DO PRESIDENTE 

Art. 13 - O presidente e o vice-presidente serao eleitos em Assembleia Gerai especialmente 

convocada, podendo se:- aoresentadas candidaturas nos primeiros 30 rrima) minutos, somente 

sendo válidas as dos candidatos chefes de Pede:- Executivo de ente consorciado. 

I - O Presidente será eleito mediante voto público, aberto e nominal para mandato de 2 (dois) 

anos, permitida a reeleição para igual período: 

111 - será considerado eleito o candidato que obtiver a maioria dos votos membros. 

considerando os brancos; 

1H - caso nenhum dos candidatos tenha alcançado a maioria dos votos, realizar-se-á segundo 

turno, cujos candidatos serão os 02 (dois) mais votados e será considerado eleito em segundo 

turno o candidato que obtiver metade mais um dos votos, considerados os votos brancos; 

IV - proclamado eleito o Presidente e Vice- Presidente, ao primeiro será dada a palavra e 

prazo para que nomeie, em cargo em comissão, o Secretário Executivo; 

V — a eleição do Presidente e do V1ce-Presidente será realizada na primeira quinzena de 

janeiro do ano subseqüente ao térmipo do mandato; 

VI - apresentada moção de censura as discussões scrilu interrompidas e será ela 

imediatamente apreciada, sobuestar,do-se os demais itens da pauta: 

VII - a votação da de censura ,;era efetuada, facultando-se a palavra, por quinze 

minutos, ao seu primeiro sul2scH Lir- e, caso presente, ao Presidente ou ao Secretário 

Executivo, que se pretendo dd-st1:,:h . adot1tindo o .oto secreto nos termos do art. ? 1, § 

Viii --- na hipótese de se: aorovada a destituição do Presidente, proceder-se-á. na mesma 

Assembleia, à eleição do novo PrCsiC;C:Ite pavzi completar o periodo remanescente do mandato: 

wi 2r csu1 --

— - CEr. 47.803-C21 
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IX - não se viabilizando a eleição do novo Presidente na mesma Assembleia, o Vice-
Presidente assumirá a função ate a próxima, que se realizará em até 30 (trinta) dias; 

X - aprovada moção de censura apresentada em face de Secretário Executivo Geral, ele será 
automaticamente destituído, mediante voto da maioria dos presentes. Hipótese em que o 
Presidente promoverá a nomeação de novo Secretário-Executivo. 

XI - rejeitada moção de censura, nenhuma outra poderá ser apreciada nu mesma Assembleia e 
nos 60 (sessenta) dias seguimos, em i-elação ao nosmo fato. 

XII — somente poderá concorrei- à presidencia evice-presidencia deste Consórcio o ente que 

tiver se consorciado há peio menos 12(doze) meses. 

SEÇÃO III 
DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDISTE 

Art.14-  Compete ao Presidente: 

epresentar o Consórcio judie . extraludie mente; 

- autorizar o Consórcio a ingressar cm juizo. 

III - convocar e presidir as reuniões de Assembleia Geral; 

IV - promover todos cs administrativos e Operacionais necessários para o 

desenvolvimento das atividades do Consórcio; 

IV - prestar contas ao término do mandato;

V - providenciar o cumprimente dg,; i,tl,-L-)erdçães da A. sembleia Geral: 

VI - convocar o Conselho Consultivo, 

VII - nomear e exonerar. cru  go cotnsstctiadus. os componemes da Secretaria Executiva; 

VIII - homologar a indicação dos membros para o Conselho Consultivo; 

EX - autenticar o livro de atas tios Fe .... ;éres ia Assembléia Geral; 

X - expedir resoluçõe- da Asse tr. Gerai para dar Corça normativa às decisões 

csubelccidas nesses eolediadcs 

XI - delegar atr:huiçõcr e designar tarefas para os áraries de ucréneia e de execução; 

XII - julgar, CM priment instf,ru2ia, rekui .voz, 

a) homologação de inscrição c de resuhadus de concursos públicos; 

Praiitsst,r 
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h impugnação de ediiuI dc i:;Lação, Oen: como as rclaLivos à inabilitação, desclassificação c 

noieRação e adjudicação de seu objete: 

e) aplicação de penalidades a servidores do Consórcio; 

Xlii - zelar pelos interesses do Consórcio, exercendo todas as competências que tenham sido 
outorgadas peio Contrato PCblico de Consórcio ou pelo Estatuto a outro órgão do Consórcio; 

§ COM exceção da competência prevista nos incisos II, III, IX, X e XI, todas as demais 
poderão ser delegadas ao Secretário Executivo. 

§ 2" - Por razões de Illtélleia ou para perimia a celeridade na condução administrativa do 

Consórcio, o Secretário Execu:ivo poderá praticar aros cid rejérenchun do Presidente. 

§ - A competência prevista inciso fl pode ser exercida pelo Secretário Executivo. 

Art. 15- Compete ao Vice-Presidente: 

1 - substituir e representar o Presidente em iodas as suas ausências e impedimentos; 

11 - assessorar o Presidente c exercer as iiinções que lhe tbrem delegadas; 

211 - assumir interinannuinte a Presidência do Consorcio, no caso de vacância, quando esta 

ocorrer na segunda metade do mandato, exercendo-o até seu término; 

— caso o Vice-Presidente venha a suceder ou substituir o Presidente. nada impede que, se 

reeleito, possa ser conduzido ao mandato seguinte; 

- suceder e exercer todas as atribuiçê-ies do Presidente caso a vacância do cargo venha se dá 

no ultimo ano do mandato: 

Paragrafo único. Os afastamentos a que se refere o inciso I superiores a 120 (cento e vinte) 

dias por ano deverão ser autorizados peia Assembleia Gerai. 

SEÇÃO IV 

DO CONSELHO CONSULTIVO 

Art. 16 - O Conselho Consultivo sen.; consinuidó por 05 (cinco) representantes dc entidades 

civis, legalmente constimidas. cor -- sede ou representação nos entes consorciados, através de 

eleição interna na p , ltd nianana, de 2 (dois) anus, permitida a recimção por 

igual período. 

Art. 17 - Compete ao C:oi-isci o C 

do Consórcio e para tunio 

asa. 

mi vc atuar Corno oigão con.ulLive. da Assembleia Geral 

tsr CE:P: 47.308-021 
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I - propor planos e programas de acordo com as linalidades previstas neste documento; 

II - sugerir formas de melhor li.:1-ieloriarnelite. deste Consórcio e seus órgãos: 

III - propor a elaboração de estudos e pareceres sobre as atividades desenvolvidas. 

Art. 1$— A escolha se dará no inicio de cada biénio. 

SEÇÃO v 
D At SECRETARIA EXECUTIVA 
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An. 19 - A Secretaria Executiva do CeNSM: e composLa poios seguintes Órgãos, no qual os 

cargos de chefia são de livre nonieação e exoneração pela presidência, mediante portaria 

especifica a ser publicada nos niçios elenõriicos ordinários do CONSID: 

Seere.taria (a) Executi‘ o (a) 

a) 01 (titn) administrador; 

b) 01 (um) contador: 

e) 01 (um) assessor udirentstratlyo., 

d) 02 (dois) auxiliares adr-lriistredivos: 

e) 02 (dois) ajudantes de ser; lços: 

O 01 (um) gerente de inaquliu:s 

11— Diretoria/Assessoria Admiltistrz-jva.-IT inane 

III — Diretoria/Assessoria de Re-...;ócs ínsLituctonais; 

IV -- Diretoriee'Assesseria de Assartns Estrate1gicos; 

V — Diretoria/Assessoria de Programas e Projetos: 

VI -- Diretoria/Assessor-ia itirelica; 

VI/ - Assessoria de Cloymnlda‘áll,;-. 

Art. 20- COMpete cc, SerjrC11 rio 11.x.re 

; - implementar e geri: ás Riretrize, E

Geral: 

:piano de trabalho definido pela Assembleia 

II - coordenar o ti-abar:ia das Jio-tdcas: 

III - Instauração de s:alc:f:anaias e -,-,rdaassoa disciphoares.: 

IV - abrir e autorizai  -

"303-021 

Rua Prc,-C-s:.
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çonit.up 

V1 - a:ovni-tentar as contas bancarias, em conjunto com o Presidente, com quem este delegar 
as cortas bancárias e os recursos financeiros do CONSID; 

- Emitir cheques. abrir contas çie depósito, aatorizat cobrança, receber, passar recibo e dar 
quitação, solicitar saldos c extratos, requisitar talonários de cheques, retirar cheques 
de‘ olvidos, endossar cheque. sul l.:11- a contra-ordenar cheques. cancelar cheques, baixar 
cheques, efetuar resgates e iipliceeõas financeiras, cadastrar, alterar e desbloquear senhas, 

efetuar saques — conta corrente, efetuar saques — poupança, efetuar pagamentos por meio 

eletrônico, efetuar transferências put meio eletrônico, liberar arquivos de pagamentos no 

GVN/AASP, solicitai saldos e extratos de investimentos, solicitar saldos/extratos de operações 

de crédito, efetuar movimentação 1-maiiceira no RPG, consultar contas/aplicação programas 

repasse, consultar saido/oxirato de e.;ni:t JLluiettu unificada, emitir comprovantes, efetuar 

transferência para mesma 1"ri2R) eletrônico, encerrar contas de depósito e 

consultar obrigações do deb --- DE:A. • 

Art. 21 - Compete à Direroi- -..4.ssessária Admin.strativa/Fiiianceira: 

I - responder pela execuç:Lo das at .,:ciades administrar': as; 

11- responder pela execução das aLk idades COlitábil-nnanceiras; 

III - elaborar a prestação (.1“ contas dos auxi I los e subvenções concedidos ciou recebidos: 

IV - responder pela claporna.,a, 

'27Lbliekri". UnUal111Cr.V. “;:ÇO ar era dci Consórcio na imprensa cflcial, 

- responde,' peia ,es.ecta;ao dás compras c de 'fornecimentos, dentro dos limites do 

orçamento aprovado pela Assembleia ;1-aeral: 

Vii - autenticar livros de atas e de reeisti-os próprios do Consórcio; 

VIII - elaborar e peça ureunt:ntdr areal e plarianuai: 

IX - programas e efeium- ; rV. Laarca 

X - l iberar pagamentos: 

XI - controlar o fluxo 

XII - prestar contas cle d;tic . comuraros e congénere:, 

47,SrS-fli 
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XÉII - propor melhorias nas nas adindi isirativas do Consórcio, visando à continua redução 
Ge custos, aumento da eficácia das ações consorciais no atingimento de suas metas c objetivos 
e ao emprego racional dos recursos disponiveis; 

XIV - expedir certidões, declarações, past;ar recibos, receber citações e intimações, bem corno 

dar adequado tratamento a todos os demitis documentos a serem expedidos ou recebidos 
retalhos a matérias administrativas dr; C vnisiarcio; 

Art. 22 - Compete à Diretori ' Assessotia tio Relações Institucionais 

1 - planejar, organizar, coordenar e executar atividades inerentes ao desenvolvimento e 

ampliação das institucionais do Consórcio; 

II - assistir o Secretário Executivo, as demais autoridades do Consórcio e as unidades da 

Secretaria, quando solicitado, ,aucritvi ao piotociiks c ser observado nas cerimônias e eventos 

oficiais e à organização e realizaçait et, entes tost toei:A:ais; 

III - Receber e acompanha:- cu:oridin:es e \ -1st:3:nes ;lustres 

lv - assessorar o Secretário Lixectrik o. C as nutoruiadcs dr. Consórcio em matéria de sua 

corripetência: 

V - prestar apoio a Secreiiina Eiicoutilvi, participando do planejamento e da execução de 

projetos ou atividades pontuais que ciernandern conhecimentos especializados ou específicos 

de sua área de atuação: 

VI - articulação entre Governe do 

VII - Executar outras aia: t5itisiiaes Si:Creta -ria. 1- xcctIliva 

Art. 23 - Compete a Diretoria de Em.ia:égicos: 

1 - a elaboração de programas de geres:eia deste Consórcio: 

Li - a elaboração de ações e projetos es:rtitég-icus de uted:o e longo prazos: 

- a elaboração de subsidias parc_ de ações do CONSID; 

IV - a elaboração piano ;;;i, . 

V - a articulação com o Lrtivcmo e a 

de desenvolvimento de :ongo -.2raaia 

constituir as ctImarzi.. 

taar a esoutevna regional e estadual 

.Cat de debater quesnies regtonais

Art. 24- Compete à Di,ettn-i, cc P t ouvu,r'u:. e Projetos: 

24 
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- elaborar e analisar p.-ujetb: sob í. dira da viabtiidade econômica, financeira e dos 

impactos, a rim de subsidiar o pipi:osso decisório; 

II - acompanhar e avaliar projetos; 

III - avaliar a execução e os resultados alcançados pelos programas implementados; 

IV - elaborar relatórios dc acompanhamento dos protetiosicom,•ânios para as instãncias 
superiores: 

V - estruturar. em banco dc dados. cedas c. ,,-,fect.-taçC>es relevantes para análise e execução 
dos projetos em execução; 

VI - levantar informaçãe:; do ocpárt,-, financeiro externo: 

Art. 25- Compete à Diretpria,Assossurã: ta::diota: 

exercer toda u .;aridicu consultiva e contenciosa do CONSID, inclusive 

representando-o judicial e ex::ut1dic1WIueu . eni todas as causas movidas contra a instituição 

ou peia própria, inclusive perante c Tribunal de Comas do Estado da Barita, Tribuna: de 

Contas dos Municípios Ou ES'Ullia e Tribi.pzul de Contas Lia União; 

II - elaborar parecer juriti:ter, cm 

III - aprovar editai de licitação; 

Art. 26- Compete.ao Assessor cie Cc,mur. toa:A.(); 

I - estabelecer estratégia eisiao das atividades do CONSID na inidiu: 

II - divulgar as atividades 

H - responder a eventuais demandas :to r, ações por parte dos órgãos de imprensa. 

CAPITULO VI 

DA GESTÃO ASSOCIADA EIWIÇOS PÚBLICOS E SUA AUTORIZAÇÃO 

.4.rt. 27 - Fica autorizacia aos Mpritcíja.-±t. çíbnsorciados a gestão associada por meio do 

coNsm), de serviços ptibiCCH enYreiaa;S is nitaltdades da instituição. 

Parágrafo único. A ttaass ciod. Hzacia crit,:o refere-se ao phmejarnento. 

regulação e à fiscalização e. cos.  leprão:. de contrato de preurantia, à prestação dos serviços, e 

se dará de acordo com as Fititãtctirtitsts obtt,tsut.kdascio Capitulo til deste, conforme Protocolo de 

Intenções i Contrato de Cersorcao. 
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28- A gestão associada 2,,,i-anue somente os serviços prestados nos temtórios dos entes 

g:Lê efetivamente se cons:;,-c;,,,Feln. 

Parágrafo Único. Exélul-se o territ&ie de; l`clunicipio a que, a lei de ratificação tenha aposto 
reserva para exclui-lo da gestão associada de serviços públicos. 

Art. 29 - Para a consecução da gestão associada, os entes consorciados transferirão ao 
CONSID, sempre mediante leu o exercício, das competências de planejamento. da regulação e 
da fiscalização dos serviços pUblicc.s objeq -cacios neste lnstrumento. 

§ 1"— As competências transt• idas por meio, do (ciput desui cláusula são, entre outras: 

1 - elaboração e avaliação de piêNjet,,s, pa)grainas, ações e seus respectivos orçamentos e 

especificações técnicas: 

II - elaboração de planes de para a expansão. a reposição e a modernização dos 

serviços públicos oferecidos: 

III - restrição de acesso ou suspensão &I prestação, dos ser‘iços cru caso de inadimplência do 

usuário, sempre precedida de previa ri( Ç'E•to 

:11 - elaboração de planos de recuperação dos custos dos zeos: 

- acompanhamento e a avallação das con . IiçGes de prestação dos serviços; 

- apoio à prestação dos serciços, destacando-se: 

a) a aquisição, a guarda e a oistriou ão de materiais para a manutenção, a reposição, a 

expansão e a operação dos se'-tos técnicos, 

b) a manutenção de maior com:21c- corne a manutenção mecanica -letromeeãnica. 

mecatrônica, entre outros; 

c) o controle de sua qual:darie. exeet,,, Ibs relativas a est,1 ativ dado que se mostrarem 

convenientes reali= de nin:H pdas M nicfpios consorciados, nos ternos do 

contrato de programa. 

§ 2" — Fica o C.G.:CS:Ti 

competências referentes ao .4)_.anê! e 

it:sicriliiicia cio exercido de outras 

ilscalização dc serviços públicos. 

VII 

DO CONTRATO DE PROGRAMA 

étrt. 30 - Ao CONSID 

melos próprios ou ato,.n3s aro

eérc,- é -)mrato cie programa para prestar serviços por 

staoadnt:ms;rariva ou contrai-cal. 

- 
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Parágrafo único. O dit;posit; csn 11'.1:süta .neriiiiie que, nos contratos de programa 
celebrados por este Ctilisorcio. se --stabeluça transferéncia total ou parcial de encargos, 
serviços, pessoal ou de 13cits neeessUriOs dos serviços transferidos. 

Art. 31 - São cláusulas neeessUri Lio ;tilo de programa celebrado pelo CeNSID as que 
estabeleçam: 

- o objeto, a área e o -azo da .à.:x.ão its,scic.ada de ser\ i,os públicos, inclusive a operada 
com transfere= total ou ui; ,ineiv-i,tos, serviços, pessoal e bens essenciais à 

continuidade dos serviços; 

H - o modo. -forma e contliaGe ) Lios serviço 

P11- tIs critérios. incliciadors- Oïn-itifiso paiwnetroSittasoundores da qualidade dos serviços; 

IV - o cálculo de tar;tas. o-ao e Lie ebt:-bs pubticrits na conformidade da regulação dos 

serviços a serem ai:est:id.:is; 

- procedimentos ano 

orçamentária de cada servieii em re 

refere aos subsídios ertl7a1.1.: 

c ncha tio cestão econômica, financeira e 

Jiacit) um de seus titulares. especialmente no que se 

VI - iSossibiiidade de .; tie ec e de exercício da atividade de 

arrecadação de tarifas c p 

- os direitos, gartmties eco CONSID, inclusivo os relacionados às 

previsíveis neettssi,kadeg dc fCE::it expansão dos serviços e consequente 

modernização, aperfeteetimentt) et:nipiiiiççio dos equipamentos e ipstalações. 

VIII - os direitos e deveres dos usudriu. p:tri, obtenção e iiiilização dos serviços; 

IX - a forma de liSerdizaçr ,0 das ias loções.. dos eqt:ipernelnos. dos métodos e das práticas de 

execução dos berVIÇUS. oca Olui:ii)s competentes para exerce-las; 

X - as penalidades e sue 

Xí - os casos dti extitteào: 

Xli - os bens - - sive) 

Xlgi - o (.;ritCn- os t; 

Consórcio re!ativaG 

receitas etnergentes da tu-es. 

paga .2 ciar: indenrzaçõeS devidas ao 

ão forimi amortiLados por tarifas ou outras 

"I.S02-321 
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xív - a obriantoriedacie rbrrar pciiod cniadc da prestação de contas cio Consórcio ao titular 
do: S;21-‘, iços; 

XV - a periodicidade em cia.- c st 
execução cio contrato; e 

:JUN.Ci-ú publicar demonstrações financeiras sobre a 

XVI - o foro e o modo consensual de solueão das controvérsias contratuais. 

Art. 32- No caso de a pl'estacãe de sc:7k:os for operada por transferência total ou parcial de 
encargos, serviços, pessoa] e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos, também 
são necessárias as cláusulas que estaneleçam: 

I - os encargos transfericios e a reSpUnJtAiivaUe sLthsiciiai La d- entidade que os transferiu; 

11- as penalidades no caso Co ..inaiínr idcnr açio ,os encargos transferidos: 

II/ - o momento de inansJintieta -,;;;; c s. deveres relativos à sua continuidade; 

IV - a indicação de quem 21-cazon coin .. os ntssivos do pessoal transferido; 

V - a identificação dos bens que te±ac a,penas a su'a gestáo e administração transferidos c o 

nnaço dos Que sejarn efetivar? iente contratzt.li+z 

Vi - o procedimento pnin o levanta:nem.); cadastro e avaliação dos bens reversíveis que 

‘icreni a ser amortizados mediante. receitas dc tarifas ou outras emergentes da prestação dos 

serviços. 

:%.rt. 33 - Os bens, egut tcs Hal& pemlancntes vinculados aos serviços públicos 

serão de propriedade c.a áh-cta Municipio contratante, sendo onerados por 

direitos expiLnaçI;0 c:Ksi-c:Cos pelo CONSID pelo periodu em que vigorar o 

contrato dc programa. 

Art. 34 - Nas op açIks dccrédito eumrCtaCaac peio CONSID para investimentos nos serviços 

públicos deverá se indicar o quanta corresponde aos serviços de cada titular, para fins de 

contabilização e controle. 

Art. 35 - Receitas futuras na 

coiro gorantla 

previstos no contrato. 

Art. 36 - O COntialo cc 

entregues como pagamento ou 

nceiras a eXeC110 -.0 dos investimentos 

. V..gt.211r.i. SCU   ainda que: 

Parágrafo único. (-3. 1::,: ar cor:sol-cá, ou da gestão associada ou ocorra a 

extinção do CON.Stl). 
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Art. 37 - Os contratos de pregraida serão iieiebrados mediante dispensa de licitação, 
incumbindo ao Município contra:ante ia-iode:Ler fielmente às condições e procedimento 
previstos na legislação pe inor.te. 

CA PÉILLO VIII 

DO REGIME ECONÓMICO FINANCEIRO 

Art. 38 - A execução das receitas e das despesas de CONSID deverá obedecer às normas de 

direito financeiro aplieaveis às entHall2S pet luas. 

§ I" - Os entes censor-c: respondem :,ubst uiaria?iicntc pelas obrigações deste Consórcio. 

§ 2" - No que se refere à gestão .associaila uu compartilhada, a contabilidade do CONSID 

devera permitir que se reconheça 2,ostão económica, orçamentária e financeira de cada 

serviço em relação a cada um de seu s titular-is e anualmente deverá ser apresentado 

demonstrativo que indique: 

- o investido e e er"-(2 dacEo .nel Lis ve Os valores de eventuais subsídios 

cruzados; 

II - a situação pai:riu:Guiai. espeei .t.inic quais bens que cada Município adquiriu 

isoladamente ou em ecindominió atuap  piesiaçdo dos ser: içais de sua titularidade e a parcela 

de valor destes bens que pe:  receitas emergentes da prestação de serviços. 

Art. 39 - São fontes de essos de CONS! 

I - as contribuições dos çait• Lciacies. dolisMilas através do contrato de rateio. anualmente 

formalizado: 

II - as tarifas preveniu ires ::50ti "pre:;tadeS.: 

III - os preços públicos ai— de bens _próprios. 

IV - os valores decorrentes da co

cic tari [-as e outros preços P.

bens públicos por cio

Federação consorciado; 

c:cear-Lentos de cobrança e e.xercicio de arrecadação 

prestação de serviços ou pelo uso ou outorga de uso de 

iner»iiinte auto: i/iição específica, pelo ente da 

V - a remuneração aid.. , convênio iinuados: 

VI - quaisquer doações ou legados  CF-12 seiaiii des . nades. 

VII - o resuliado de operaciiiic s. de tiamente apl.:ai:uai:Is pela Assembleia Geral. 
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VIII - outros rei:dás-lemos lltb caibam disposieão legal ou contratual ou por decisão 
Judicial; 

Art. 40 - Os recursos dos cmits consorciados somente poderão ser repassados através da 
celebração de contrato de rateio. constituindo ato de improbidade administrativa a 
formalização de tal instrame, to sem a pievio dotação orçamentária ou sem observância das 
exigências legais. 

Parágrafo único. Os contra:os de ;tco otionio incailr dotações que extrapolem o respectivo 

exercício financeiro. desde ene tenham por objeto projetos integrantes do plano plurianual. 

Art. 41 - É vedada a ablicateão dos recursos entregues por meio de coturato de rateio, 

inclusive os oriundos de trunsfcrér.rals oo operações de s.:édito, para o atendimento de 

despesas elassi Ficadas corno genéricas. 

§ 1' - Entende-se por despesa gene: a.cee:• eril que a execução orçamentaria se faz com 

modalidade de aplicação lricici -rMicla. 

§ 2" - Não se consideram corno gcriccica:. ar 6e.i3esits de administração e planejamento, desde 

que previamente classificadas por 31 3i,- c/:: das normas de contabilidade pública. 

Art. 42 - Com o objetP,o de perinnu alcndimento dos dispositiN os da Lel comrAemo,mar 

101 , de L, de maio de 20do. o ;,:0',‘,S:l.:1:-,:i :reeera as 111formações financeiras  necessárias para 

q ue sejam Corsa -lidadas na:; ey,nan, d,-,s cries consorciados, todas as receitas e despesas 

realizadas. de forma a que pessam Ser comabllizadas nas contas de cada ente da Federação na 

conformidade dos elementos econérnico e das atividades ou projetos atendidos. 

Art. 43 - O CONSID u-se a fiscalização comabil, operacional e patrimonial pelo 

riburad de Contas e031333a rte pare -:Fircciar as contas do seu representante legal, inclusive 

quanto à legalidade, leultlml.dade e ar-si omicidadc das despesas. atos, contratos e renúncia de 

receites, Sem pe 0.3.U373.) do coittroic c:;,....truo a ser exercido cm razão de cada um dos contratos 

coe OS entes da Federação  -sorciados vierem a celebrar. 

CAPITULO IX 

D(S RECURSOS IILNI_ANOS 

SEÇÃO I 

DO g..). -UADRO DE PESSOAL 

Art. 44 - O quadro de resNwtal {20:'..Sir), será reujzic reias normas de direito público. 

Inclusive quanto à possbilitia,lc contnuação :2z-f:ric)rna, termos do art. 37,1X, da CP e 

art. Se, X. do Decreto tle ac-crdo ccim é provimento, requisitos de nomeação, 

remuneração e utrilcuiçOea ge:a is. edital a e seictiva D&01.e,.: e contrato administrativo. 

— isa.. 4.7.$0 
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Parágrafo primeiro. Of.; empregados do C'ONSiD não poderão ser cedidos, salvo por 
deliberação da as:ir-dublei gerai. 
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Parágrafo segundo. O Ce.-INSIE) ;poderá promo‘er seletiva pública a fim de atender as 
necessidades temporárias de sionvenius ou commids. 

Parágrafo terceiro. Observado o orçamento anual do consórcio, o salário e demais vantagens 
dos empregados públicos que compõem o quadro de pessoal serão revistos anualmente, nos 

termos da variação do INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor). 

Art. 45 - As atividades da Presid3ricia. Conselho Consultivo, bem como a participação dos 

representantes dos entes consorciai:ias na iissiiinbleizz Gerai e em outras atividades deste não 

serão remuneradas em 2Crlhir:"i) hÏ::"ÓLCS' 

Art. 46 - A dispensa dc servidores lie:miados deste Consorcio não dependerá de motivação 

prévia e os demais na forma do contraio : itioninistrativo e edital. do Certame. 

DA CESSÃO DE SERVÉDGRIç; PELOS ENTES CONSORCIADOS 

Art. 47 - Os entes canso: 

locaL 

§1" - Os servidores disp, , 

havendo possibilidade da conce 

previamente definidoii. 

oritie ceder sei vidores ao CONSID, na forma da legislação 

atrelados ao regime jurídico originário, 

stratincações ou adicionais, nos termos e valores 

§ 2" - O pagamento de idiatifilieniviai ▪ di adicionais ralo configurara o estabelecimento de 

vínculo iaborati‘e disYntt2. serão computadas para fins trabalhistas ou 

previdenciarios. 

§ 3° - Caso o ente CGrIS:S1 

contabilizar tal despesa para [1-1:‘ eo 

contrato de rateio. 

Art. 48 - S;:menie 

necessidade temporária d.: 

evidenciada a possibiiidade

iustificativa expressa dc ?resiideiite e 

cerai 

Ras PrZItt“5tt 

c gral da disnunibilizacão do servidor, poderá 

em relação aos compromissos assumidos no 

CONTRATACki 

oadi:Ra:Leões por tempo determinado para atender 

ir:cresse pablico ein hipóteses nas quais leste 

ia dpprovi:nen-to de emprego público, mediante 

ião da maioria dos membros da Assembleia 
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.CONSID,
A . 49 - Consideran-i-se ,)ecess ria.; cie excepcional interesso náblico as 
seguintes hipóteses, dentic 

- o atendimento a
serviços públicos: 

ii - o combate a surtos epidémicos; 

'isco de qua—ner espécie a continuidade dos 

- o atendimento a situações ejflçrc4eflciais de interesse social: 

- a realização de censo s(kioL-.:orônice, de pesquisa cadastral ou cle qualqwr outra forma 
cie levantamento de dados de curau es.u:stice junto à população do Município, bem como 

campanhas especificas ee Hteresse p -ehi 

DA RE-1 

:Art. 50 - A retirada do 

Assembleia Gerai com anicce,..., iMiind cie i <Q (ccmo e oilcula) dias com a comunicação 

X 
_SÃO Dt. e...• FE CONSORCIADO 

,sEçÃ,) 

posterior ao seu poder legisl.. 

sct 1" - Os bens desti l:“.-

sajvo ein caso de extinção e 

ser prce:didu de comunicação formal a 

a rifo serão revertidos ou retrocedidos, 

§ 2"- A retirada não 'c :leões ±,a; cmsiftufdas entre o censoecado que se retira 

c o Consórcio. 

Art. 5"; - A exclusão 62: C:nie cc:risoTci liSsk ei havendo justa causa. 

- Considera-se =usa, uarI fins de que Irela o capto' deste documento, as 

1 - a r.ão inclusão, en.e. _1 orçamentária ou em créditos adicionais, 

dr.: dotações suficiente . ?kir ,;ue, nus termos dc orçamento do Consórcio 

piti)hco, prevõ-se deva::. do Contrate d.; Rateio: 

11 - a falta de repasse 

referentes ao Contrato 

111 - a subscrição 

finalidades iguais 

incompatíveis; 

flT - a dcsobediencie c-A C' 1 

60 (sessenta) dias_ dos valores 

dioc oiinsiltuicão de outro Consórcio com 

Geral, assemelhadas ou 
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ilLe• 
CONSID 

2) Protocolo de fnceaçõe C,atFao ie Cousori:L3 Público, 

) :,statuto: 

e) Contrato de Ratele, 

d) Contrato de Programa, 

e) Deliberações da Asscrnb eia Ciciab 

V - a existência de Criei, 3S gnatdS, em deliberação -fundamentada, pela maioria 
absoluta dos presentes à Assemb:4L, Ccia eSpecHmenze convocada para esse fim: 

a) a exclusão Somente ocón•eid apds 

o ente consorciado poder::: se

VI - a aplicação da pena c 

VII - nos casos 
legislação própria, 

susuci por 60 (sessenta) dias, período em que 

n-a !Cio de decisão da Assembleia Gerai; 

ser,, aplicado õ procedimento previsto na 

V:3I - da decisão que Ii cxelusila caberá ceciaso de reconsideração dirigido à 

Assembleia Geral, o qual niti. ,,cra c, e será imerposto no prazo de 10 (dez) 

dias contados da ciência eia dcds::idi 

EX - a aplicação das ::,.,n,;ões acima obsítt a propositura de ação judicial de cobrança da 

respectiva obrigação: 

§ 2" - A exclusão não 

o Consórcio eiou os jor:ans 

constituídas entre u consorciado excluído e 

§ 3" - OS bens destinados ao CO:; ) tido COUSO exciaide não serão revertidos ou 

retrocedidos, excetuadas o:: h 

1 - decisão de malt acsoot;, 

Assembleia Geral; 

II - expressa previsãu 

1n rese:va
subscritores do Fre:oco:4_, ar

entes federauos consorciados, manifestada em 

:;:ioaC2aheni-u o: 

rei2.dhu mente aprovada pelos demais 

Art. 52 — Porem. oente per IS COI1Sl.lelltliCOS tleiXer CiC aderir ao respectivo 

contrato de rateio est,..r, deste Consórcio, hipótese em que a 

presidencia comunicar) n icpiy2seiiiinnc jc? i c municipal. ao findar o segundo exercício, e à 

Assembleia Geral. 

c' 47.50e-e-ai 
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CONSID 

Art. 53 - Após o perlado de stispenaão de que trata a altnea "a" do inciso V do art. anterior, 
sem que o ente consorciado tenha se reabilitado, aerá instaurado o procedimento de exclusão, 
mediante portaria dei Presidente, da oual erá constar: 

- a descrição dos fatos, 

H - as penas a que está sMeilo o Co m3orouju r 

flf! - os documentos e OCR COS meios c': p. a. 

Art. 54 - O represemaric iCt_tai :d0 ?r! oferecer defesa prévia cm 15 (quinze) dias, 

sendo-lhe fornecida cópia da porto. :a uc cstaurtição do procedimento. bem corno franqueado 

o acesso, por si ou seu advozado;pme 

Art. 55 - A notificação seca reaii2i.cia ita pessoa do represente legal do ente consorciado, a 

qual poderá ocorrer peli ;s .`-.‘isc, dckereFitnento AR). 

Art. 56 - O prazo parar. primei:o dia útil após o recebimento da 

notificação. 

Art. 57 - Media :1-1creuncaintento c,,_ ressado. devidamente motivado, poderá o Presidente 

prorrogar o prazo para defesa em até IS (quniLe) dlas 

Art. 58 - A apreelaci:lta dá defesa c de c-yen:uai ins:ruçiio caberá a nernh o da Assembleia 

Geral nomeado na C2dente. 

Parágrafo único. P,eintacos, aticos scniij submetidos à ASSCalbleia Crera; com a indicação 

cie, ao menos, uma das ir:imita:A:is s consideradas cabíveis. 

Art. 59 - O jula=ento imblcia Geral seguirá os princípios da oralidade, 

informalidade e ccc ::: cTio eue c cHiafinal deverá ser lavrada em ata, com voto da 

maioria absoluta dos rr,crii:tro, Co:;s,,,reddos. 

Parágrafo Único. Sera (42i-airlt sessila_, de julgamento, a presença de advogado do 

Consorciado. do conra :ó:ic.ai

pi-oi rida a deakac. 

Art. 60 - Aos cases 

Lei Federal ne 9.7l“. de 2"-:, cc 

7-‘rr.t stc•-: 

—, em periodos de quinze minutos, sendo, após, 

cZ:ijo e proced ato previsto pela 

.Ti_11-0 XI 

DA A LT — a EXTINCÃO DO CONSÓRCIO 
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%Lar 
CONSID 

6; - A alteração :)1.1 a :ctÇodu iroLoeofo de Intenções Contrato dc Consórcio do 
C'ONSD dependerá dc instramenlo aprovado pela Assembleia Geral, ratificado mediante lei 
por todos os consorciados. 

§ 2' - Os bens, direitos, encargos e coligações decorrentes da gestão associada de serviços 
públicos custeados por tantas eu outra espécie de preço público serão atribuidos aos titulares 
dos respectivos serviços. 

§ 2" - Até que haja tieaI9ilo que aidici.ic os responsáveis por cada obrigação, os entes 

consorciados reSpOnaC;LI:.; ;ielas obrigações remanescentes, garantindo o 

direito de regresso em face aos ,..:!%:1,i0S ou dos que deram causa à obrigação. 

§ 3" - Em caso de disse :co de .I.ssoe ' 0 o seu patrimônio reverterá em beneficio dos 

Municípios associados, montante dos recursos entregues 

pelos MCSMOS à entidade, aterider.,,Ic e CVir,MCMC às incienizações e outras exigóncias da 

legislação em vigor. 

CAPÍTULO XII 

AE.TERAçÃO DO ESTATUTO 

Art. 62 - Alteração du 0.S5ll) será :::edizeite dccisác, da Assembleia Geral, 

observada as feriai:dat.ri.

Parágrafo único. O os:ateio (;oderá :ser tare, nado, em qualquer tempo, por deliberação da 

maioria absoluta, em Assembleia Gerai especialmente convocada e as referidas alterações 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

CAPÍTULO X111 
LIA TRANSIÇÃO 

Art. 63 - Enquanto não :can:roda a cicie:In nora composição da nova diretoria do CONSID. 

permanecerão provisoriamere rues :-.±s:)::•21:‘ os cargos os membuos eleitos na Ultima gestão. 

§ 1'- Não sendo reeleito c 2 - 5OS',:"LCT',:: Ou! —e-Presidente em seus respectivos Municípios, a 

convocação será feita pela Secreta r : 1-INeeutiva no prazo o que refere o art. 13, V. 

§ 2" - Qualquer eme COt/S07 -CC:k; IegItnna para requerer à Secretaria Executiva a 

convocação para novo eleição. 

rral2Zt PrZ) 

C A ltliT.T.tï.0 

DAS IMISPOSiçOES Cfr...RASS 

— - czP: 47.80S-c:Cs. 
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%Ler 

CON SID 

Art. 64 - O CONSTO snittitar-se-ã ao paileipio da publicidade, s'eieulando todas as decisões 
que digam respeito a ierceiros e as de natureza orçamentaria. financeira ou contratual, 
inclusive as que c:encenem ti, admissão de pessoal. 

Art. 65 - Serão veie:liado, os :ermos CIGN contratos de gestão, dos termos de parceria 
celebrados e do contrai-o dc rateio andai. na imprensa oficial ou no veiculo de imprensa que 
vier a ser adotado como tal. 

Parágrafo único - As oubiicações acima referidas poderão ser resumidas, desde que 

indiquem o local e sido da interno: eni que possa ser obtida a versão integrai dos referidos 

documentos. 

Art. 66 - O CONSIn Ser'2 irado po:- este Protocolo de Intenções ; Contrato de Consórcio 

cujos disposições, sob Peca de tittiidade,idevela atender a todas as clausulas dispostas neste 

documento. 

Parágrafo único. Os t,dicolo de Intenções 7 Contrato de Consórcio 

serão decididos peia ASSCfri Ci2 sendo. nu entanto, permitido ao Presidente, a 

depender da urgência. decidir 2 St:h:net:1'r kL referida decisão à Assembleia Geral 

imediatamente segu;,,t. inste pe; soa 07 . COnfirrna-la ou cassá-la, neste último caso 

disciplinado os efeitos p.,  ,tt-2 então. 

Art. 67 - Fica eleito o i'c:r ria Escorra ac Municipto sede do CONSID para a solução de 

eventuais conflitos resuliraines cio rh"22):2zitc.T. dc intenções Contrato de Consórcio, bem como 

de qualquer relação cnvo rendo o CONSID. saix o disposto em legislação federal. 

• 

Marra 

Cataiii.odizt 

Cote 

Fortunsa do Ria

Barreiras-Bahia, 23 maio de 2022. 

Csas'íre!c icir h" didoicipal do Oeste da Balda 

Isezzedno Rocha Áragão 
Presidente 

Balandpoiis 

Buritiranta 

Corren tina 

C:ristópolis 

Luis Eduardo Magalhães 

47223-‘22.:i 
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Mansidão 

Riachão das Ne‘4,•! 

São Itesidério 

i3re!olan 

Santana 

Tabocas do Brejo 

Nfuquém do São Francisco 

Santa Rita de Cássia 

Wanderley 

Barreiras 

Serra Dourada 

• 

• 
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%Lr 
CONSID 

'Quantidade Cargo Provimento Remuneração 
ai i Secretie.rio Execi;:ii.. 0 Comissão RS 7.562,28 
01 i 1>itimir 4. . i ... ir.isiciiii.o.V.:-.=ediro Cmtjssão RS 4124.88 
01 1:ire:ei- de Reid ães Vitioreismeis Comissão RS 4.124.88 
01 , i)irei,,,- ,i, ,, s Last:.;deuleus Co:Eissão RS 4.124,8 

. . 
01 i Diretor do Preor e diiiiielo> Cio:missão RS 4.124.88 
01 i Dire-dir idridieo C.ioin:ssito RS 4.124,88 
01 1 Assessor ide ,.. eme:de-ai:ás Comissão RS 4.124,88 

Angien: 

Barra 

Catoltin 

Coted,ipe 

Formosa do Frio Pisai: 

Mansidão 

Riachão das Nttv:t,; 

São Dest:dérie-

Brej.ilauciiii 

Simiana 

Ta- bocas do 3re5o stRio 

Ror OroTo,-.2.-: 

BalTeitas — BA. 23 maio de 2022. 

jtoorraiurdelpal do Oeste da Rabia 
1.1,mezigi; Rocha Aragão 

Presidente 

Batam:mons 

Buritira ma 

Correntina 

Cristópolis 

uts vciaardo Magalhães 

Mutuém do São Francisco 

Santa Rita de Cássia 

Wanclerley 

Barreiras 

Serra Dourada 

r — - - - - 
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n a!!!!"IdCaies 

COM pà!'llelt.Sdçjie d-- • ou., 

g) ce-un'cçv 1/4 e: ai. hient3i. 

h) erNeZ!!..:.a!

Zde-SeI1V 04' C) 111' ; ríti t. 

IN • Edued.....,!!!!... 

Iniedcdda da, OCLIpae,:jkf..t. de eaz' de manancial_ 

tccJacfl

funittára urbana, 

Sua sr 420.. Recanto dos Pássaros - Barreiras- 8.4 

Sei: 77 3613-385.8 

CERTIFICAÇAÕ DIGITAL: lED4,ASEFDA3a9E6a - AC VAI ID RFS !CP-SRAS - 1D: 2.16.76.1.2.3.36 



2rrçra4.U1 dr :gosto dc 2018 

GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

‘ k

CONSID ogia 

Pagina 11 

a) franalaGer a qui:dl:tilde do rdann s pcetos dJntre outros: reculamentação, 
atcrtdimento a deinanda. ács:dlo a;ilentos ptiblicos. v..estão nnance:ra, 
manutenção da rede IISICa, ot*OnnatiLação. educ44.:Ac: naruc~oEkI farniqa, qualificação 

dos prolissiontus. 

b) aluar pela gualidackrdo cn:árl 11:d dasino mádod re2.ciar nte, 

e) desensolver ações de adi:abra:ia:Ao de ens ..tdulius. 

d) pr r :cf. z. cli,\ ação dá :2. Ca :Jade átlaiWcacão voa sstonat 

c) desen ()ha' . ploLLsardals da cduesçao 

I) desc. U.AC 11 Pr.d 3.2 . 1/45 C i112..111:1/4 3;1:1/41dA qt.a.dtdadd do caSirtla nlipCritar. 

• ahl" -  cir: pro; das pohnct: 2.Y-á° 1cCli.2Cr4ÇaEi .20 putránámo cultural e tuaorieo. 

CS11:11.:íar a produção Cuh.tir417‘);;;_;1, 

‘ssl‘ idades ki; • a. :,11.1d2.23 dc j1r1/4 81.1 1/4. IL11., 

j) atuar pra a e s.selènc:a J. Lciito alt2adolut, guante dos esporte 

de competic;;:. 

I) rle,r‘.,nx 

- Assisti:meia. inclusào S 1/41. -12.: '..)ilcitan 

a) deSecn.ol , ar ato 

adeleseZrnera em i•iser.i. Lar: çcal 

sexual: 

lo denm: tbd m• C. padioes 

5:rendnin13:.: da 11-2:11.221/41, fa1Crna 

• garantiu de .nioradIa. 

C) l'OrtaieCar E) Sr:Stant) de rt  ranclanicsto gitiLc 

dl aninhar a, 

ria.oc.: da -1/4 :da. 

nals,2 

rceira Ida a:d. 

olcçau 1/432 dueoos da infância e 

da -. idd iia Jud a da exploração 

para a 1/4311Craçrtr3 3.411 rede dos Serla 1/4-;08. 

.; • e renda. atera.iimento eu': 

ab 13-2-11ala 5/301111, 

E renzautaI Lje rco, ..,-,I)ddes a nrolecr)J.) das rradhereS uni t-dlusead dc viokric e 

• .2C.S21:1"1/4-013-211 Cal tala 43:: 1/4 1 do: ci In:Ma:Xis C ct .4.1321111/41/4Iiier cisc rtíwriações, 
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1:ar:eiras, W. dcgv.u: de 2018 

GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

.3" 

xik. e" 
CONSID 

VI - Segurança PúblieLt 

a) descri? , idades pabbt...1 C:(43,11: ‘.1‘1` :ntegrar pOilt:IUIS nos 

t til : nah etadua t: ft. 2' ,21.1% tjc: curwa-, e ço:m_autariu. tendo um meta reduzir 

drastitamerte os nr.eys de oenci ec: 

b) inteurar ações :Cgit , 11:2 a 1 C't CL' assIsténçia e inchisão sociaL 

requaificação prorissiona; dos scr.. ijoues publico, .. campanha:, e ações de ore; tmção, mediação de 

conflitos e promoção da cultura de 71 

e) dar aferição cspecii:ea a r.“.:».trança JCo. et.',utpu.rnentos públicos " 

CCILICZ1C3iirtaiS, culturais, esportiv::: : ci-; gat•Ln ,..mdo o dzreizo á sua unilzcçiio. 

VII - FOrtaleeitrunto InstfluelonUli 

ein>rborui' pura u redelir d , do> Munteipios pata ampliação de suas 

-:apac-iade: dctnvw-Aimentos. 

1)1 prOn-iir , er o apertèiç.oainent.J , x itÇa nSi a;5 da região: 

• descri' Crar idades de ‘t: udec me io da geszão pi cI c emut -temi/ação admim suam rt: 

• deserwoker ati:;dade!‘ de prownyçào ict •rkett.., regional o ii.)rialecnneoto da idenadade 

reinonal 

v) in9ti g.wr e ntos er- eneres: 

r) realização de licitaçõcs di o do et.„TNSik.) : UN/105.. nr 

quaisquer áreas. das quai-; udus muniu consorciados ou 

crites de sua admmish —açáo di...»itu ou odiret..z. 

g) promover f cJiNt ars de preço:. u eivdenc;urne:Tt SOU )rncucdL)ie . 

Parágrafo (mico. Se e Estadx» C-4.7:\i ir..) ti MOLi.. a;;;,.ua atuação incidira. 

de forma s.enicak en..jetande- • 4 k1S ÇZ1.1eS adOS. 

c:Ari-ft:Lu tt 
Dos »IRE - f OS 1.10S EN '1 ES ('ONS(.}11.C.:.1A DOS 

%Et. - Cc,t ia • 

cr ,
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Bm:eiras. dc3gosto de 2014 

GAZE T4 DO  OESTE 
ATOS OFICIAIS 

CONSID 
8011~10172912~ 

- )343.1ttelpai CIE% C1171C111C da:- 5:<::-.;SC''; Chi Sg.11il,IC2itue PrekliOs e 

apreciação r!s eonseac íadw:. proposiçoe, debates e de 

que adi mplente com suas ..-2briraçoes operac,onais C inunociras 

?igina 13 

toneffinenymier 

!SLIM( OS assuntos submetidos á 

b ,C:144,CÓCS atra.es do .“.no, desde 

II - exivir dos deznan, e do 1.-,:oprit» (IN...Si .1 ) reno eumprnmento das regras 

estipuladas ne, Protocolo •de de C 1/4 ,nson..10 Pi.ibilev. . 1/4:C bd.atuto. coinraws de prowania 

e Contratos de Presiz...n;fio de Nen NAS, CCNLie que aannpleine com sua; Pbricações operacionais e 

Cimuiceira.s: 

111 - operar eurnpensaçáo jos ser\ :dor caldo ao :, -(iNSID , UNIi)In com 

ónus para o aonsor -21ado pre‘ n, to: iro coou ato de rateio_ 

- votar e cr votado ra:a - s 

obrigações operacionais e financera: ,

V - prop ‘ R giednias ("ta: N. lho 

do CONSUIUM013. 

In »4 DE 

seivre:he l'yscal desde que cru dia com as 

los ?vlunictplus e as) ilpfifIlefilITICilt0 

AH ri 1.() IV 
a i M jl. ' t c.aN:,otict.N.Dos 

Art. 7" - Cl 1; -V311LliCril d Cres g.105 tElt,-05 1.3t1St Le'agit)3 

1 - cumprir e faier elnnprn. o iorucoI dc 11:onçõi.:s de Cornoreio Publico. o presente Estatuto. 

Contrato de Programa e de N.ztzeir bedl colno raoos C COntraWS fi rmados. 

II - acatar as detcoMmy.,..7>e: uct.a. 

assumidas ninim au et •,INS.a.) 1, -Y1-3 

• ;Jon)as delTberaçiyes e cihngaçõcs 

III - C2C;ONC:Ir PCil'i3 dCCIeil".4:1 '‘'  ' das at -r. .): :1):UNI(.1)13, bem como contribuir com 

ordem e a hannOnta entre r•A consoa e uoiahoraciol -cs. 

1V - participar att ,..amene ads d:a 

proposições, debates e dainenteôes. 'Cf ie Cnin C6Caex 

NSIDt.MUB. Laraves 

CLIrilprii f,lorituairw:nt“ com so :brigaip5es oociaçsyntai ,.. e rinanceiras assumidas com o 

1.20.NS111.1:l sob pena de ,J,.45;:rd:-,t,r, esc:lu:ai, na ^- Ira acne estatuto: 

's - espcjir 

.:anae referenle a tin: 25>nl.nbui 

contrato de rateio, 

tE,tunuos Municipais de 
a cole sore 4ado por meio do 

Rua Professar Sd.,, bra Le,rr,s ra' 42G, Recanto dos P ssaros - Barreiras-

- Te!: 773612-3858 
•• . 
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Barr 01 dc ugo“c de 21/1/1! 

GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

a 'is 

e r 
CONSID 

l ina 14 

VII - ceder. cnece,sarIQ ser\ idryte tuia o ti. ) .1M )B na roma deste estatura, Contrato de 
lategrama e legislação incal. 

'iii • i, -! :sua nr 
as despesas a>tilkillidLis po: 

ent enrai dotações sufie.entes para suportar 
e s. ntrrnttsda Prourarous. tioniltMle u Caso. 

IX compartilhar iCti. iiír•e ,  2-1•1-5 1.2.:: ,t • 1k.t.•'4, nntairntlait. r i s. atir ijade3 e 

z-a.a.is no arnbno Cr; n.,,„ terni± iespectit.o Cantranr de Rateio. Programa ou 

Conpera.;ão 

APTI I. 1,0 III 
1)0,.. 11.N1 Rt - ‘11-.1N I Os DE (;Es IÃO 

Arr. W - Pira o desen‘ intenn, de tr:ni. idades. tt ( V)NStD 11MC14 poderá valer-se dos 

seuuinte-:‘ in,ttrumentos., inerfnintr deennãa r. tttir)a 

1 - rumai ettnt;rnios. contnn..t. . .:ern  CL ÇIL C iIttuFU1L ít.c.eberauxtlios eo tnittnções. 

subenr.eies sociais ou econinz.en Je outras aitildaJes e orttrios ria go entni 

II - promot tieS111-1r01.7T1.20,-

tlet.1.:StariakIr st. 

• GC:d*,  110:. .enwas de ,..L.7%;:huo.yiiit) ...IN.; uiiijdadc ou 

';*ddJd. Pt.ljer 

111 - ser inninaizirin ¡tent art. :7:1.1idells dir...i Ori indirtart rins emes da iretierat;ina consitninados., 

pettn;.u: e tCsi tLflQOU prriaterilo, dispCilSC“L 

IV - CSTabeleCei CC"lit: .110 de 

- ostal-3,:i rfer tetrllus dc

VI -astbeecer coluna.» 

adQuIrIr ttri 'nen. 

iX,11JOS piti OCOie. 

1S fiN.ades no pranile0':O. 

iço,plibliC;)S lixados no pictueolo. 

Lado dos Mameipior. c ristanitados, 

1. tiL - ive-dár ser t put",":1CL,, ern eirrtzu onfontinaarle com e CSIal,CICC4de na 

re,gt.iar ile dc toda e quJquc JJe elrn bjeii% permnir e acesso a Uir StindçO 

Uca cz:nf! Lardutei!st:ez.tS e pajrari dr titia tic_rentrrnadtti.. 

IX -1,ni,:trir ,ncus' e rii ...st:t.te:tent 

"artnlitlistraçar, riirent rna iitcisretit 
..-:,-;NIAÇãt, de obras cc ftimeciruerito de bens à 

Rua Prntessor Seabra Lemos, n' 420, Recanto dos Pássaros - Barreiras-
Tel.: 77 3613-3E158 

CERTIFICAÇÃO DICITAL:1- AC VittIti RFS V5 TCP-kRASIL 2.16.76.1.2.3.36 



0 E de 4gusto de2o16 

GAZETA DO OESTE 

N - etnitut dt. e et ibtà 

públicos peio prestação de seri.: i s 

coNsITyymos: 

ATOS OFICIAIS 

CONSID 

Páginz 1, 

-eadução de tarais e outros preços 

OU ;ia dc uo de bens administrados peio 

XI - OU101- 2...1f 12.2.e...:;à4), .2R t:;05 pubbees .ndicando de forma 

esNeitica o ol-teto da issrio ou iiutc.r;fiacãii e as canittçnes a que des era atendei. 

olsscnaiaa a IegIS!LtÇãO de normas iterais cru 

XII - controlar otteraçãri ide irtedit 

pertinente 

iiflflçs e cond is estabelecidos na icei ação 

( U111 1.0 IN" 

DA REIIRE,SE N, .7[40 Es! SIA I Éliti A DE IN - I ERESSE COMI NI 

Art. 9-  ):N,511)I: N1013 prescittiido legalmente neto seu Presidente 

I" - s de Interesse nia.ot repercussão para as atividades do 

CP‘,:!-::111) poikra o presidente' rsiptesentrir o- emes Ca Fe:Jun.10U consorciados perante outras 

esferas de 21.,‘ erno. d.: celebiar coas ,l:rtios com entidades governamentais ou 

pnvndttS. nacKniais In ulite3 pai ¡suas e ou :egionais. dentre outros 

assuntos 

§ 2° - i",) C-()NSIT.) -1.2\ ICII; ier , -(in ...ia PUti.t representar o conjunto dos enies consorciados 

judicialmente e inCrailIC 2 eJ 1tn .:ruçC lrcuI 3i 3nJtreta de ct.itros entes tbderados. ontanizasióes 

(n -ernamentai t'il n3C-r.0'.C:in.2(2R•2'::ui:.. :L3C ,C,r'.ao ou? estrJngelras. guardo O Chick, de interesse 

referir-se as iiiras 0n2didades 

c. P[ I (1(1 N -

DA ORG 1/. 1/4( :NO DNII Nas [ - RA UIVA 

Art. 10 - Par d ctrrinrint:n idades_ contara com a seguinte 

estrutura administrei:dia: 

- Assembleia Geral, 

II - COTTSC 

til - Secre.aria r.sr -taitivo 
sEçÃo 

[ux ASsENIBI.EL-N CF:RAI 

Rua Professor Seatra ternos ; n 420. Recanto dos Pássaros - San-eras- BA 

Te': 77 3613-3858 
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ATOS OFICIAIS 

.9% 

CONSID ainesee= 

Art. II - A Assembleia Cien.d e a insaile!a deObcauva máxima do CO7'Slatilvf014 e constituída 
ptilos chefes do Poder 1.N.e...utk e do; ente; cdrts.:e-eiados. sendo que os respeetk/cs sucessores ou 

SUbSInlitOS serrict. obvie:dm idutenie. e»; kaws. nos tannaS das resbccii‘as Legislações 
Orgânicas 

1" - No caso de. iinedinieiiiu ou UUSC'neita co chefe do 'oder -eeute.o, este poderá ser 

representado na Assembleia Clera I peio seu substituto 

2" - Ninswern podem :erre:cri. “.1.; ciadijs na ma Assembleia (jeraL

§ 30 - A Assembleia Gero; fena tafaina; aio c per mes em datas a serem dcíinid.as 

peto presidente do CONSID 1;?'.1013. 

.4 4- - A Assembieta Cierai insta.ar-sc-.-a ...rd:nanam:me clii uneira convocação com a presença da 

maioria de seus :mu-obras e. rao at.rgido :_tatuum. t.onsiderar-se-a automaticamente segunda 

com °cação a se rwalitar 1 (uma hora depe no i-ncSilna Com quahwer número de consorciado. 

dei berando por maioria s:mples ressakadas as rtaterias que exigirem maioria qualificada 

ou absofutiv, ros iennos das disposições deste estatuto. 

Assembleia. C dl rkjjenscrcLflit eln ca121._ ' csataottlacanc ti-acalante convocação de sT:eu 

Proxicliánkt, de seu substif tifo legai ou por maioria absoutit de seus IncITILM-05. neste ultimo caso o 

pedido deve ser fundan-Lmtudo e dm todos os coses com anteeedancia minima de 07 k sete) dias. 

- AS COPIVCIC:Wi)C3 

comprerkatAd de eiteía 

seus membros quanui ao dia.

§ 7'- Cada. crie C St,i-CLIC,) ía. 

eumuru.açàe per inça° eletrônico - Cum 

du outto uco dc catnunicação que garanta a eu:meia de todos os 

pai;ot da 'J.:a 'espeitacio o prazo do $ anterior. 

23S jiJil',2 CP: da Assembleia Geral: 

§ 8" - ti',oro será publico e imoimai. aam.t. ido-se t . t, Lk , secraie n•-'s Lassas de juleameuto em que se 

suscite a aplicação de pcalit.lade a cain-SanClaa0 e na apue, ação de ¡noção de censura; 

§ - O Presidente do Cl /l'iS,l1; caaaul„ apenas ao etc de vi ler a. salvo quando se 

tratar de ele:ções destitatç:x.s e naits ai:igen-Jr.,: qual Meado. 

1'.1 10- Para ehnção e de,M;tta;;Tiô dol'íesdenie. a Asserobleia taeral se rçuntra eXtractilinarianiCane na 

íbrma do§ sendo nitres:sarja a bri:senyt e voto da maioria ab:Altua dos membros em única 

coneocae.5c. -tu tur.bca: can,: tre-;2 t't / 

Rua Professor Se-abra Lemos, n= 420 Recanto aos Pássaros - Barreiras- 8.0. 

Te: 77 3613-3858 
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GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS 

1 

friye. 

CONStD

ONU. !UM IINININ IN MN INN1NNINNNINIMNINI.Xial.11un N 

Página 17 

§ 11 - A perda Lio mandait; c'ximeilo autorMtuea da condição de membro da 

Assenithle:a Geral, quando tlor quem he suceder no mandato do eme 

consorciado 

§ 12 - Se o 1:fniliglt, CO Itaitch UI; d . 0 l't cf.; a Lo uç "-p“; Pres:denela da Assembleia Geral ocorrer 

antes do seu :ermo, leNC citi yee ',era jClo Vice-Presideinte do CoNSIli UM013 rek, 
prazo restante 

ttzt )4rite i.)4e CS:1,er *nadtrp ntt -.nus c:OiLJtÇUCr financeiras e ui-matronais por Mais de tt.t; 

t,essetita dias ;unto 4`s2::;) milmiumeamente suspenso O seu direito de vota: 

qualcuer rnater;a. ou Ner ‘o[4..de. :2a1-', Uln:ildP-C, -Ia ANNeinblei..: set‘iinte,‘uso venha a sanar a referida 

inadimplencia. 

§ 34 A madimpieneia cointimucado da Secretaria it:xxxiativu de. 

>NS11) 1- . Mi )13 à Assembkiã 

§ 35- ',4;:! ai - Lera de cada mnuyau da 

iprovação 

Art. 12- Compete a '‘..,;ttentbitna tem 

1 - horm4,) ,.±ar imiresso 

r.1 ala da eunião anterior serk submetida a 

diF.;;:;11:a ro UNS:11/U MOISc 

II a&p ICOl ao ente eõniNure '11:•Pik`e :».1:11áNái C 11..)NS;11). -;-:

til protTION er alterações taltilÇ*t 

- eieuer oL des,iitair(

V - deliberar sobre o tarL.- 2.sso rIo NS L'Mi. :4'. de caLe É ..idera)ivo qae Mio tenha sido subscritor 

iniciai do Protocolo de InteNC ,es. 

VI - ar:eivar -

a) °orçamento oiunanual de n-ts 

b) o protrairia anual de triMaP iio:. 

rreveslio de apertes Pá s;Creni o,be cor trato dc rateau. 

ri) a realização de kteraçiies 

Rua Professor seabra - 4emcis, n 420, Recanto dos Pássaros - Barreiras- BA 

• 
Ter 17 3513-3858 
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e) fixação_ a rc s

GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

a 'NI

% 
CONSID 

cai tar..w. ou!O.! pubiletts, e, 

fia alienação e a onemeão dcbehi., o•ate;;,j., 

Página IS 

!-!$ permanentes do C( tNSII). SMILM3 ou 
daqueles que, nos termos de :!!tra!! de tenham sido outorgados os direitos de 
exploração. 

VII - apr tr- ar et:SN:h dt 
Ci)NSID -1.11,10[3 

- apro‘ ar pianos e rt•gulanithhim; f.)Ü*: 

IX - aprovar a edeirmção de ca; aus dc ar 

X - aprecia dtdatt tohrc

rriedieri...; dfy: serviços 

rree- ente 2e etIr1sorc sOu ou cenventa o ao 

tro. put!,!t.:!:, prestados pelo CONSI t5N101"3 

.d--2121 

Lni`vCtliOS; 

ino aNrfchc.tamento das Ic çCcH. tu 3 i %.1. 113 com uds:ães pubilcos. entidades e.oti 
empresas priN 

XI - del:beray st.!bre a hetes., há:thit- dc eulmar.,:ção tie pes.om. 

XII - deliberzer sobre ..!»,:fação o:: cti! 

XIII - adotar dc medi:tas !et:: 

XIV - delirerar sobre z: p/L-2.nic açã‘. 

:suas tittaltdades rtstituettnm. 

§;11t 

c,nla.rcit, Publico. 

consorciado, 

•: stz j.Cc e ori.22os reiact dos

Xl• - Para as ...kiberzt:Oes cohsthn he:sos V. \- 1, iN e X: d'.ste aru e neeevN r 

o 'tolo de ira tona 

§ - Sera rt ,stem:Met. Wi,:t.ração coa !natação do Fstatuto do 

)ia. :rim mem dc Tt rCdç CflC5t)oit‘ diri:,iida a todos os subs,eritoses do 

emir:tato de COt•;811..»; )!3. 

jz,' 2 ' - Nas elm‘ocaçüeç /!. 

eventuais inoe3es d2 censten.C. 

§ -Nisr.as d2!, A..senlbitt.a Geral 

teLá pudera   com o tem de pauta "apreciação de 

h:tiO731!:- o>

Rua ProreSscr SeaUr, . Lerno:, 420, Recanto dos Pá ssat ,Sarreiras- EIA 
te!: 773613-3858 
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Par: rïras. ,:idengi 

GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

7j41,

CONSID neamaitt 

Paginai. 

II - de forma re,‘aimda, toda. as o. corno an-t:\ o. lodos Os documentos que tenham 
sido ernret2ucs ou apresentados na :\ ssentNeia, 

III - a intetzra de cada urna de p; indicaçao c\ pres.. 
representante nela N:Oto:2. 1,-)e)n “C“.1 je r.,:sultadus. 

IV - no caso de.. \ oiaçào 

rmnrnai de corno cada 

çált,dia»egredo e o resultado finai do °Fação, 

§ 40 - Somente se reconbccc, - ::riiu dc hrçu;aenios e deç1araçõti, cie -toadas na Assembleia Cieral 

mediante ttec:Citt na qua l se ti. r \prcs.anearco>urcrtvos do sigfo A referida decisão sera 

tornada por minoria dos N ta 2. 2. 2 do ,  Ir ei.22:112.1ei' 

s • 4ita "era tuba cada crit 

gueto premdiu a :',....sernbleta 'sau seu ínal 

aci ttele ctue a lavrou. per 

§ 6" - A inte rit da ala da Assdiaradia C enj . a. saco aflijo. emale it% Idezt dias apos a aprovação, 

sei-à peio 1l3 ar, ne:os dci r acos 003U5pubileapSes institucionais ocorrem: 

o d - r i juao copia autenticada da ala e demais 

j2, rim-neeidos a qualquer cidadão que es 

sE('À() II 
ELE1(.,-.\t) 1- D.% ES11( 1 1( -Ui DO PRENII)EN11-: 

An. 13 - O Prcsiden:::: 

COnVilkratia poderldo L:.

válidas as dos 

are:dali-rad 

.re2 :2á . ;‘.2d;22.2112ildkie k.a eaI speeiaintente 

LÍ Fi ta minutos. somente sendo 

ceati: o de caie consorcie:ft: 

E - () PfC:ntierliC sera   -.p .i. )1,61:ti. 

permitida a reeleiçao paia 12:aal ner do, 

11 • Será csmtideradt.) 

arrancos: 

III - caso nenhum das eas 

colos eandkdatus :ere. 

candidate que oinis muriade Tia 

rorninui para mitridals.t de 2: ti101S 

rhro,L considerando o 

12.ki dos Oro& real:Lar-se-á secundo turno. 

;ida» :á :22afilá considerado eleito cor settundo turno Ca 

iN Ci :d022: \ 10-5. COn:atderadiati OS ‘OlOS brancos: 

- prI7CIZ;11!at, CLI' 10 

que nome -ie et t) ware» -ar reuna a a!, S 

sena dada a palavra e prazo para 

t:\eCuii L.

Rua Pri.-4 - sor seixr.Lentos, n' 420, ReCantáad:105PáSS:ar052 -  Barreiras- BA 

- 7 Tela 77 361.3-335.8 
• %, 7-7 / 21r:" .r 

ttt 
- 

7
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iIlarreiraa. 01 de agosto do 201h 

GAZETA DO OESTE
ATOS OFICIAIS 

V - a eleição do Preideritic e do 

ano subseqüente ao término do mandato. 

11,4 e a-
CONSID 

I'ágir.a 20 

realizada na primeira divn7ena de janeiru do 

VI - apresentada ITIOçãO de etimiurcas dbcussões serão interrompidas c será eia imediatamente 

apreciada, sobrestando-sc os demais itens da pauta, 

VII - a votação da moção' de censura scra eiemadn. inci tando-se a paia \ ra, por quinze minutos, ao 

seu prinicirn subscritor e, caso presente, ao PrdOLICII te tad ao Se1.:1CLIWU LXCCUIIVQ, que se pretenda 

destituir, admitindo o \tio secreto nos termos doar 1 I c. deste estatuto: 

!M na MpOteSe de ser atuo adi.. a .1i:sumição do Presidente. proceder-se-á. na mesma Assembleia, 

elc 040 do novo Presiden:c rara c‘irip , etar o .yeriodo remanescente do mandato: 

IX - não sa iahiiizundo a eic l i,;lo do ne‘ ,..i j'ieridente na mesma Assembleia. o Vice Presidente 

assumira a furiçõe ate a prexi ma. que se lealici-iJa yon ale 30 (trinta) dias, 

• apro% ada moção de cer.:<nia dpiesen:cda cm flacc de Scereiário Executivo GeraL ele será 

1`...11OITICtUCIIEllerne destitwdo. sende 1-44.1 Ui LII-14 a -anneaçâo de no'i> Secretario-Executivo. Neste caso. 

CN151:2-se \iU) da maioria dos consorciados tmcsentes COih Jitt tertll suas obrigações financeiras e 

estatutarias_ 

XI - rejeitada moção de scenst,ra outra pOCÍCI:1 apreciada na mesma Assembleia e nos 60 

sessenta) dias seguintes, em ;dação w mesmo tlato. 

SEC.%O ui 

DO PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTE 

AH_ 14- Compete ao Presidente 

1- representar o CON 113 1..:Nli..)13 c:crsoud ahn:thl

II - autorizar o CONSID•Crv101.3 a neress.n 

111 - compear e presidir as da sisseintiiiiizi 

o

IV - promover lodos OS 1110S :i;1111:111S11 alliVCS e o1icru tifiúS para o desenvolvimento das 

atividades de Consórcio: 

I- Ni a r et”-itas tr21,r do :-,da 

- Pros ider..eier- eumpin 

Rua Professor Seabra :_emes, a ,  420, Recanto dos Passará-5- Barreiras- BA 
Tal: 773613-3858 

anataere 
- 
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llnr rctra,, C1 de egosic, ,1::21/18 

G zrtit Do oEsTE• 

ATOS OFICIAIS 

- Como:tal- o Cetise;ho eu 

Vil - Nomear e C`C_OCICE:15, L1:1 ,Cirgu Cm

111 - 1 lomolocar a indicação doi,

CONSID 

IX - auterncar o Uva 

etantsondntes da :secretaria Exectjtia, 

Conselho Cor:sul:n.o: 

tas das re‘ iões. da .7c,:scarthIcia tdetat 

X - expedir resoluções da -nbletz 
colegiadas. 

N1 - tieleerr - trit-taterie aes:21'C', 

Pâ'211113 21 

dar t01 çanolutati‘,a as decisões esunclevidas nesses 

Xii -j LLa1 crn primeira instrinca. [cetirscts 

a.) homologação deinscriçãu d de tesuleadus de ealcuiso. 

b) impuanação cc ecittal :acne- bem tI Oh 

hoMotOtdaÇão e adjudwação de seu chiei:c 

c) uni leat te Jo Nnatt daaies senalerds ‘to tt -t;)NSii. 

e ; or&nCia e je exc'f-

i 

N1C1ttt 

nubliitação, desclassificação e 

XIII - zela; peieS intertey,es do t_t.):', :ttti) .tsit )i ZuLlaS as emnpeténetas que tenham sido 

twtoreadat, pele Cor.tratc, PubliCO zit) hsialuo a outro °ruão do Consórcio. 

§ - Cor \CCLAi-,

ser delegadas ao Seereldr:p sektuute, 

§ 2" - Por facões de arj.,*: -,t..t.t

e Secretaria t. ecutl‘ o, 2<;dcra Nal:caí 

§ 3" - r., compelg:n ia 

previsto no presente itisailtnat 

Art. - Cottptc ao 

,,os til , X cXL tadas as demais poderãu 

CridakÁ2 na condução admirtisinauka do Consorcio, 

ty,;:i7htt do Presidente, 

C`,er.:tá.f. peie ,ccretartO Lxectttivo nos lerrign 

te Cf." t_tt‘Ft.,

- substituir e representar o l'utz.-ttinMe a In todas assua; auséndas e anoealimentes, na forma do 

presente estatuto: 

11 - assessorar o Pr deme o cs.c;çc.. es .L'S que .rof-en, ucIcadas. 

Sua Professot abra Ltlflct5. Itc 420, Recanto ;sos Passaros - Barreiras-
Te:: 77 3612-3858 

•?)11.4-4sz

-..aaretteHIC 
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Banctry de 201S 

GAZETA DO OESTE 

III - assumir interinarndine 

ATOS OFICIAIS 

,der: 

4_ 4gs-
CONISID 

PigLr.a 22 

Ni( S. nià CÁ.F>0 de bcia. quando esta 

acorrer na segundt metade d man: T:"M: no; 

IV Caso o venh.: 

po-ssa ser sc.seibie 

là: • SUCCje r:..er 

Scgtwitia rneiade do mandaRi. 

Paragrafo única. OS. C1 i-.3-7,1M ‘41!“. 

ano erãd ser autorizados peia A 

...Sente, nado .tripede que.

a de ea cabe s.: tia na 

_ EC 120 dias bei 

SF.C.:3s() 

130 ( NSE!.110 CONSULTIVO 

„krt. 16 - pt k:PfeSentailICS de entidades civis. 

gair cnte ecnistizaidas. sedek atraves de eleição interna 

na A,,,,einbicia Geral. ai amai:dado Je tnriida recieição por periedo 

A rt. 17 - Compete çai oreãd ..Linsulm o da Assembleia erad do 

CONS11)-1_1Nitiii e para tante pode. 

1- prtn-x..,1- p1tErtos 2proÊ2F;rni ,

Ii - SW.2.27-3t C‘mmus de mi..inr 

111 - propo: 

CON;till.)•UN101.1. 

at; tiadcs de, 6:01-* aius peio 

Art. 18 _ A eicof ha se dai Mie:. j_LaJa

Art. i9 - AS er,2Larla 1-..xecu 

cateo- de ene fr a sfid 

,eri,rubileada nos mdics 

Secretana !a; 

SÊ( 1.01 

RE 1 1..11/4 1- t" 

e 3? Se2LIMICA i'm-gãoy, no qual os 

mediante portaiia especifica a 

'ui CI. )NSi ft.; i. EN.K.:13: 

-.124";t1

Rua Professor 5e abra Lemos, o' 42c, Recanto dos Passaios - Barreiras.- BA 
Tel: 77 3613-385S 
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r•drnird de 2u 1è 

GAZEL 

ai 01 adosirnstrado; 
bi 11Lutni contador. 

01 (um) asisessor at nt:ntstritt0 o. 
iUogi aw0liare±: 

Cr 02 :dois anidatues de ser -.nu-, e 
ri 01 urn aerente deri WS.? Ul:12.S: 

II - I nretorta Adn-untstitit 

III - Dtrctoria de Re!aei1es todsi,:‘,1 

IV L/irdten de :Ai sstintotç 1-»d1a1 cea-t. 

3is etot a JQ 1'ml:tramas e Projetos. 

VI - Diretora Juridicat.

•st I. t. 20 - Cciirlyete ao SL,...:iz:tari” c;r111 

1 - implementar e i„yr: jfs.t 

— coordenar o ',rapalho das ,iret 

III - intetauraeào de 

IV • abrir e adiar zet. 

F' ‘t•U;11:: 

"4: - tritisd nentar s 

corna', baneard• , e re- zi• - . 

rrirr enegues 

DO OESTE • 
ATOS k.-3FICIAIS 

CONSID 

phs: ti, L11.71 11:.: deli Ido pela Assembleia 

; :.S. .111:,s S LIO esta

o 

dO cstatuto 

rt:sktente, com duem este deuu 

NgLsa 23 

1. receber, passar recibo e dar 

slaIrt..1J d)d;s1..ge-S. Rdttral cht:SpdeS: 

heg 1.2e, SUstar d>3:1'.ru, - erds: ..dt et,et uaneelar cheques. baixar cheques. ekiniar resgates 

aplicaç :s FnaneeíraS, Swi,:; , ;;SZF Z:iter:idJ e dests!cieuctu efetuar saques -- conta corrente, 

SiSzT1U2'j t:niatkatn't,ricitat pzir mcnte 
; -alienar Sala,» s,  extratos de 

::uçc :.oec:edtu. çJdivar :110s1ITIJiltad;à0 financeira no 

:Sua Prafessor LIMOS:, o• 42í 1 ReCantO Cios Passaras - Barreiras- BA 

r. c: 3613-3858 

'ft '5'2 1CP BRAS!' - Illt 2.16.76.1.2.3.36 



Barnfr. t dc 

DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

A4§51 -vits

1/4 : 11" 
CONSID 

Pigina 24 

RPCi. consultar coma:, iipl:ca rot: epasse. -onsultar saidoée‘trato de conta judicial 
urnficada, emitir compro.aiilcs para mesma tituiandacie meio cie:Tónico. 
encerar cintas de depóqW e : or iflttr obreciciL da W.,i)a..‘ direto autori.rado DOA 

Art. 21 - Compete à Diretoria Adiruristraliva 1-1152:14-t 

- responder Nla execuçfia das ati ,;;CLIC.27: ;:zdr1111 'd ;.11 as do ( -ONSIIYI: 

II - responder pela exceuol'.o '• ONSi 

III - elaborar pra:dação .ii_a2.ezi;;Cycs concedidos e ou recebidos. 

IV -respondo- pala eiztb::r1:ç.o t-iar.yyro ai fiscal do C. i•NSID \-1013. 

V publicar_ anualm ente, o balarick, anual di; UNION na imprensa oficiai. 

VI res2onder pela Lt,a,r; 

aprovado peta to:sent.:leia iet ai , 

VII - a t1L.: nn:: ar livros de ida,: h: de 

- ejuborar a peça or.,:arno7aana 

IX - programar e etc 

X - :iberar pagamentos: 

XI - controlar a rl oiço do ca:xd .

XII - prestar contas de 

XIII - propor racihor 

custos. azunerno da eileacia 

emprego racional dos recurso:, 

'1,77 de ‘,rçidr;'..: a 

lent0s, dentro dos iimites do orçamento 

b: : )

ande- a contarda redução de 

11:itamento de suas metas e objetivos e ao 

XIV - eNpedir Jeci rei;.11)os. ccebcr ...;tações e inumações. bem conto dar 

adequado tratamenti, a tecos c .teiriuic.. . .icl.ms_triti):.; o serem expedidos co recebidos relativos a 

matérias administrativas do CC)NSirld:N .1(7)F:, 

Art. 22- Coinpcte a 1..)a-Oa.:,r;a dr2 

Rua Professor Sear;:a Lentes, 420, Recanto dos Pitssaros - Barreiras- BA 
e:: 'ri sn13-355e 
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(1( gusa, (-5e 20(e 

GAZEIA DO OESTE 

1 - planeizIr. ontanizw, c- C.4vr-

institucionais da CONSIL) 

II - USNI,(111 S.:(21-(.2i5i52 • 1

Çrc-re”,rizi, 

ontanização real,i73cãb d 

ATOS OFICIAIS 

t ear 
CONS1D 

,„ 

III - Receber e acompanhar ãccã:4: dççi 'h, uiriier u res_ 

competiL-m—a. 

- pre-:4;:.r ap‘yaN 

pomua:s qe 

atuaçãix 

V! • Go 

- ras i:ttribt 

Art. 23 - (compete á

I - a elaboração de orc”»-.2713 

11 - a eiabcFaci, dc

lii- acha t:ubsi,_ii:5 

IV a c hraçúo phuot .

‘5. a ar1525d51.yrets (2(2522 ,2! (20 

desenvolvimento cie

- (:(-1(iSrd(iií 4z, Cil!(-2.5:13 

.trt. 24 - Compete

- cianorar c3,tai, tr prf , (22.1/4 2 

de subsidtar o nroces;sb cce.scci-

II - tIcOn414 (1i1(

Página 25 

ao de4erp,ohim-Jmo e ampliação das 

CiiNSi;) 1\1(::!- 3 o as unidades da 
r -s 

r)d 'c 

CI et e da execução de projJtes ou 

ht:.ádt,S (lu eSPeelti..”S cte sua area de 

czar c lib‘a 

1 ; \:- ,h; :\ b.

lo (_12 ?() 11./.2";',1) 741 )H. 

pwa 

.( 

egJ“nale estadual 

fManeeira e dos impactos, a fim 

Rua Prc4r.c.sr,r 3-4 42C, ticÀ2assai s - Barceiras- BA 

77 seis-355s 
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1 da agr de 20;8 

GAZETA DO OESTE 

til - ah,,d a • ccuç 

- elaborar rjutórt de 1conc1 ,.1..“ hd:u 

- estruiutzlr. CD1 :tattt.elt 
projetos em execução. 

VI - le‘antar 

Ari_ 25 -1.....ormele á Jsr(dtc 

- -arda a ui' • : 

representando-o j.cd;,..:,a1 E'r.ed 

própria. indusiv: 
•,:i....urw.iptys dn Bahla fi:tie;1.:i 

II adaborar parecer, 

II I - aprekar edIla; cie

26-tÍL 

I - cmaheleccr estrarcznade

II - divoIcar as atr.ridat;c:< 

- 

A' -WS OFICIAIS 

‘4, 
CONSID 

teltsflàlle 

4 , 

Pág ina 2.i 

rrpiernentados: 

para ;1,4 t,liperiores; 

es para anahse e e.....ccução dos 

ey:Ierno: 

r...mdiosa C c.)N1S11-: UNICI . irgius;‘.e 

c..61,-asido.- idas CCM:fila IRSIIII1U.A0 ç'tti ;.1

I ido d Eaiva. runrial de Comas dos 

)13 net G1l:U..1, 

C.. 

IALST.40 thS.'30CI.N.1).‘ 1.1.11 SFR`, ICON ;11.Itt3S E si :A Ai I (../REst 

Art. 21 - UR; :ç.Ct4.30 ertikett:I.I.dia por meto de 

CONSÍDAIN109, de ser :.

Parii;.3yafo inico. A 23:4'Si 

7rnàbdades 

rt 2n 

r atm e 1...te ,1230: Ciar.

R:ta FretteSSCre :ente 

uda,..s di.i mstouiçãs.,

4J pauciaitierta e z1 

;er, aços. cara de .zeordt; com 

alo de Consta:21u. 

:.3333.33,3 :4:333 

_ e
:., PaSStdra5 - Barreiras- BA 

-513-3858 

vit 

CERTIFICAÇÃO DIGITAÀ2 tÃ 5F-Ital1.3-.5.9 6a -rett-VM-121SE-13-V3 --tcp )3RASIL - 2.16.76.1.2.3.36 



112ntras.ti ide ageçin ‘'!e 201. 

GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS • 

tb..907 
CONSID 

Página 

Parágrafo (tico. Exclui-se o temtône de que a lei de ratificação tenha aposto reserv 
para exelui-lo da QCStik, assoc.aclo \ÇCS pteb:sett. 

Art. 29 - Para a conseeng:k: da assk3ensLa, t» et ta consorciados transferirão ao 
CONSIIYUMOS, sempre- trIzcilant..: ac e e.eic io cias eampekmeias de planejamento, da regulação 

e da fiscalização dos serviços püttltcos olvtativtdos neste imirumento 

§ 1" .:‘s co.mpele.notas Uri nSrcrlij:,'.: Pt‘ri ;n•h1)..10 U_ sai cláusula SãO. entre muras -

1 - elaboração e avaNaeTnt de 

especificações técnicas; 

seus respectivos otiè,:lrnentns e 

li elab-etração de planns da :• y ; p.Áhi a reposição e a modernização dos 

serviços públicos oferecidos. 

111 - testn.,i4o de acesso o:: sospease 

sempre precedida dc pre.vott 

iS - de pianos d, eaçtit. 

V - láCtitnpunhamento e a a -. ai çc das cu;tdíjcs

vi apoio á ;.meskação aos ser, t.J.s, deslaça 

a) a aquisição_ a guarda e a

operação dos serviços reenict‘s 

h) e manutenção 
MeCatrenicat entre ou-r 

c) o) controle da sua 

convenientes realizei 

contrato de programe. 

§ 2" • • Hee o CONSH:).J 

ConnptIC:rn-ws reterentcs a iisenili.itção de serviços pubtie 

dos s istos em caso de inadimoiência do us to, 

.-tação dto serviços, 

as, pare t i i titnçlo reposiçilo. a expansão e a 

eiç'troniee.ãnica. 

este atividade que Se Mostrarem 

ertnsirreladOzt. TIOS termos do 

teclo a .'uctitr il LLIVISI.Cté!letZ1 do excrctcio de outras 

An.: si 1/2 II 

9') ("()N -Tii À i O DE PROGR %IA 

_ 

aua Pí cresse:- Si E 20: Recanto dos Pássaros - Barreiras- - 

7/ 3613-3;35S 

CF.RTIFIcAçAdintt 

1-7kvir) 
~zzatmuzzweawnwenzelialie 



cada seiviço em 

erurados: 

SI - 

de ¡afifas e preço 

til de agosio de 2018 

Itrt. 30- "-o (::( 

proprio', 011 ;lin: "ti ti'tt

ZETÀ: SO OESTE 

Pai-agrafo único. (1) 

CONSID ; ,,".,101n; se e.,,t‘d:,,ee..,:21 

bens ne.cessatios a centm:::,,,iad.::‘ J.) 

Art. 31 - Sc 

estabele,çarr.: 

1 - obpriu. a 2,3•2 

uansfel'ènci:t total na pai ç;a

clicaLL)r.s. I ri ri. 

r'S - 
Z1 5,:itri2n1 Ir 

1 - p:oeedi c;‘,1 
caçara a 

. 

ceda rZu;-:!tc , - especialmente no SC retere aos subsuflos 

ATOS OFICIAIS 

<'Ler 
CONSTE),

1:uiu pregititil,.! para paesu ser‘N;(3S 
d!nisuativa Ou contratuaL 

?áginn 23 

Pnittrallia :::c1:2bradw, pelo 

pJ1,-,:.C. de enearg..:,,, sen. IçOS. peSSOZ:ii ou de 

tirv1013 as que 

;,1 operada com 

Ç•ssçnciazs :-oinuiu:dade dos 

dor :s da qtaaniiade dos ser iços 

coo r;-,.iidade da :eaalação dos serviços 

VII - da em.,,-. • . 

01?, 11ÇCeSsL83C.. 

ziperieiste.unen(o 

VIII - 0 di:Cjit 7S 

IX t: for d 
eNecução do:-

- is,, penahdade!, e sua

XI - de 7.: ,,uri.41,‘". 

t44 ccon:.In-dea. eu-e, e orçamentam: de 

',til:" ti: at 

e os r;‘, ionados as 

do znodern'“eaçf.Ão. 

dos -1;‘:,.:,0dos e das pra 

para c,:cicé-las; 

Puã Prctesser er-so Z'erateito riz.:s Pássaros - Barreiras- BA 

16i: 77 3613-3858 

CERTI CA:Ç.ÁteDIG $-4, •C A 34-5 W-P-BRASI I. In: 2.16.76.1.2.336 



11.irrdanw GT de4.ztigo de 2r,is 

MIMF1.14 I mui 14 .4 XV In III F.. yl• 

GAZETF, DG OESTE
ATOS OFICIAIS 

- os bens TCNersitCkl 

XIII - os critérios para is 

CONS:D ITls1013 relativa; 

emergentes da prestação dos SCI":“.it;:-. 

d 

o 

CONSiD 

Página 2 

011 

de paaamento das indenizações devidas ao 

Cio foram tinidnizzdos por tarifas ou outras receitas 

XIV - a obrivatoriedacie. ibrrint pvivada.::dull, da preshlcão cie conla 
dos serviçus. 

XV • a T3trit:-Lireidade em' p.c 

execução do contrato: e 

XVI O foro e a modo c 

A.rt. 32 - caso de I:. prestts[la 

encargos. srd‘ tçosi 12.essoal 

necessanas a> cláusulas oue :..:Stahd;;;;":2!r 

- enci_rc05 Iranss,ei.d.ds 

LI - as penalidades no ;raso 

o CONSID 1JMCJU ao titular 

Nd de era publicar demonstiaçi,es zMan‘erras sobre a 

ro rsn.cz contrairia" 

.àda por ta sferencia total ou parcial de 

tios .sen.iços transferidos, tainham são 

atlu -da enisuade que os transtenu, 

inadimprdlcia cm n aos encanats transCcridos, 

icnro de uutisferedç..... t 

IV - a ndicação 

- a tden ,dflcação. dos 

que sejam eletk ame[tte ai:end.:los a • conzraL 

- o proeedimanto preta 

amortizados =draine ver 

Art. 33 - Os hene,,c-.11_4;parncrildc 

propriedade da admin.stracay: el 

exploraçã: (iur. serão 

programa. 

i:C fz: Cf:ti eL, que

id c.ta, .::rver vente, da prestação dos Ser'. Iços 

/.11‘..uittdus a..sscrviçc pubikdos serra' de 

tanto - te radt.tee. :,endo 00cra1305 por diretos C1C 

N.rriX1,1 em que vigorar e; contrato tis: 

refutp..os a sua continurdade. 

.s LC O rcso ; truasfendo, 

açào transrencias e o preço dos 

In a ser 

Art. 34 - \;a5 opera-Oe, 1NSIt..':.1.:N101.3 paru investimentos nos 

r;eniçcf,r, pubhcas tird C t,fs-Ce•lnd: ad:ate ser e:C;;IS de cada rutilar, para Uns de 

etmtabilzação e eont:ole. 

Rua Prol' svr Seac.f.al 

CERTIFICVÃO 

Te; 

Z, itcchtltc C: C5 

7' 5523-3858 
- 

G -

2-., .... 

.././ 
asSenoS - Berrei135- BA 

: - El): 2.16.76.1.2.3.36 
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GAZE TI DO OESTE 
ATOS OFICIA

% 

Á 

CONSID wawasiza 

página 3r 

Art. 35 - Ree‘nias Prz.IN Ltçüo Ner entreuees como g-amamento OU CatTR) 
garantia de operações de crdaoua Ítnauc,firas pura a eNeeucrso dos Investimentos previstos no 
contrato. 

A ri. 36 - O contrate de proi.tramu cstru;nu.na Ofl1c ere çe -1 termo final. ainda que, 

1 '4 tindal se retire da c:( sN .S:L) )1.3 01. ,td tiesião associada, e

li - ocorra a e "; fincão do C. ONSils \•U.,13 

Art. 37 - çontrutos (12 pro,.,;. ;» 
Munitipo yontratuntl obedc:ei 
pertinente 

eldr:rados ;vicdãliite dtspensa de licitação ineLmbincio ao 
Chllerd e procedi-nem() previstos na legislação 

( APITEM) viu 
DO REGIME ECONÔM iC0 FUN A N(EI RO 

Art. - A ei-cãcue:.3,-, day. ret.s..1u::. e das .k.-sy.2,-.:as do ç't )".4S11).1j1vn..)F5 duverá obedecer as normas de 

direito fma)eeiro aphca,, 

§'̀ I" - )t-; entt,.. .consf.ftcs.ados açães do CONSIL-3,UM013. 

§ 2" - N4, itue se refete tillud.L. a j .tabilidade do CONSUMJN1013 

dtr,..era permitÉr q•J:: se Fe-Jon:Re:t a a ce-udu eccnonca. orçamentaris e iMancelra de cada ser-viço em 

relação a cada um de -eu, z: apliCNC:llacitN dcmonsrat e que mciique-. 

1 - C e

11 - a situação ;,-.)alrun“ruu! 

em condomiain para tipr,sI;t:.;flc 

foi arnordzada çr.flas recet:us cnrerser 

e‘entuais sabsidios cruzados: 

:siunic:pa adqinfiti Isoladamente ou 

‘. “iciude e :a parcela de vaiar destes bens que 

da pres:ação cc ser'VlÇOS. 

Art. 39- Sãe fontes de recursos C. .1! ) 

I - az:: ciniribuici,c5. • U:1: ::-WijISS ntrarco de rateio. anualmente 

7Ormalizado: 

li  - as taril s proemeil:ey dos - ▪ p ptestadd,s: 

111 - os preços públicos deci.“ -rãs:: Ocos do c.-.0;.N‘-j,-).-!. ":;US 

Rua Profassc,r Seab“.1 Lerrc.s. 426. Recanto dos ?assaras 
Ta: 773623-36515 

CFRTIFICKADD.IGTTSI£ _ rie VALI'? .3itICP-13RASIlL - 2.16.76.1.2 6 
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Pt: - os ale, rC':. dccOrn.. c. du i ;- >h de "ticreJeio de arrecadação
tarifas e ouras preços put-11,..rs pre‘tasào de SCÍ¼ ços OU pelo uso OU outorga de uso de bens 
públicos por ele adm!n1srudo n2enite autori.{a4u especttied peto ente da Federação 
eansoreitdet 

k; remuncraçt irl.& de ci. rri;.-etni,. 

VI - quaisquer doaçdes ou kados uc ito sejam desii 

VII - o restrtade de oper.re‘..icr. e:ddrrr arrat.. 

- (11W:(), Ferrittneçucet citte 

:rt 48 - recurscfrs dos e,. 
de contrato .de rate . 
mstrumento sem a. prei , 1a deraçla.; orçainerde 

Para,,rato [laico. Os Cornetos 
eNcrcicio nntinceiro. desde que t.tnt 

7ki-t- 41 - aptuedçeo 
ohundes dc transrerC.'w.tcr epa credilo, pare o atendimento de despesas dassificadag 
como genérica . 

.s

ser rapassadôrt auav&s da celebração 
,tdmint 5tlai Yd a formalização de tal 

ern Ubtit: len.: das exigencás ie s.

!AO 
pro, 

que extrapolem o respectpio 
antes do plano piarianual. 

§ 1' - Eirtendee rül" 

modalidade de aplicação tnectin.da 

previamente etassitkadas por C"., ..;1‘ 

Art. 42 - (Tem t 

de Int:ft' ele 
sejam ermsolictadas 
Fonte a que possam se: t.ur 
etementos econõm;cus e das 

Art. 43 - CON'H.tr),UMULf- ' a t c3i

Tribunal de Contas ecimpetJrite Ou dol e 1 CIO st: u.inte legaL ne.tusive quanto 
tegaiidade teg7i1111}dade e e..-.:i2titsn?c,1“de das orcipcsas *aos. contratos e renuncia de receitas, sem 
prepsi.zo Cc ecmIrtla ‘nrertie a ser csetcdu ern ttiflo ae ceda arr dos contratos que os entes da 
Federação consorciados coon a cc eltrai- • 

ie Pioressur Sia-itsra 
-reít 

Rerei:to tios Pas ros - Barreiras- BA 
7 3e1.3-3ase 

r.) de contrato de rateio, inclusive os 

orcwTiantari 

s rinaneefras neccssaflas para que 
s e despesas realizadas, de 

diu na conformidade dos 

O 



,;•; dc 2010 

DO OESTE 
mcs OFICIAIS 

t a _ 

CONSID 
Eastraersies 

.(4191.11 LO IX 
DOS RE( RSOS MANOS 

SEÇÃO 1 
DO 01 ADRO DL t't:ssni.

Página 32 

An. 44 - ) j.",:.• ea ;i1 rcgda zcu Lurt‘c:ha lação Lias :hl 

"ÍrabzIffi0. ::.:-.;1.)e.ltaLia a 1.i, - :-.1v1 "._(); !ti ‘11.1t,à(-3 ias a. (WS termos do art. _"••7. [X. da CE e ali. 

5' X. do net:reto a I, 7 2t,t,7 acordo com :idtástios d,: nomeaçào, iC111 ancração 

e at--tb,ã,çi"-ics eurtrato 

Parágrafo primeiro. Os 

deliberação da asserubl.,:i 

Parágrafo segundo 

necessEW-des :ernpÁ3Eanat dr I. s .rl 

An. 45 - ati‘idajz-+ih 

pzIniulpac:lo dos 
cio (:()N.:-; 

- Ju:spc.--ns;1 

prai 

DA 4: 

Sei cedId((::, 

pubi,ca a fim de atender as 

'” C.071,111(r. 0, bem como a 

‘, :era; a rio outras atividades 

rtzie dependera de notivço 

1. o a cdtui da certame 

SEC 

sSja [tf, .•.1:R I tiORLS PELOS LM S(TONSORCIADOS

rxrt, - trsie, cC k L L-
ewslaçãt 

, 
kcal 

- •en JIS;((t;z1 

p sibdidade ia 

delinidcri 

s • • 
d.:-;•,:ntk, Lin 

:•:,•; 3-- - Caso L•me . 

É,:e,;:1,1b11(flif ;AL deSpeS.j. 

contra!» de falelo. 

na turma da 

r.I;L:aá-làs :te raariário. :ia' -enes 

ie1":(1(”,. iii0TCS par, millerae 

Rua ijr..ag st ..... —n n" 420, 5Zeantr. ,

7 3513-3853 

CERTIFICAÇÃO bIGITAC 

o 

o • ake at(. ,  tilo 

Lu> kn1 ;"3: ,..: tários 

zaçào do sen itior. pudera 
uS no 

ro Ba rreiras- BA 

F6.9 V5:: ICPSRASIL - 11): 2.16.76.1.2.3.36 



1:arteira., de gcszc dc 291 

.‘rt. Somente pudérdo devo, 

ternporaria de eNteepesona 
00 consena2neld do pref., qtai-do 
aprovação da maioria dos ntettfiro,-

:krt. - Considertan-sd ades-s:s 
hipóteses, dentre outras: 

1 - a atendimento a . situa 

públicos, 

; Zif WS :42 11e 

ATOS OFICIAIS 

CONSID 
1110~Wiallin 

SECO 111 
(01 .‘ ik0 

Página '33 

• no: iempo detem. :ado para atender necessidade 
2,dt teoCOl inptadses nds quais reste esidenciada a possibilidade 

entried., widblicd, mediante tustfleativa expressa do PresIcknte e 
: da ts,:-..sem•-dlerd 

111 - o atenzimlerno crditrytn it• , a 

11-• 

%CVLIFilW12e.11,r3 de dedos dd Lanai) , 

especificas de interesse pablico. 

§ 1" - O -,:er 1.-mo do 

welsos l c 1!. tit-ilna de .?Uf 

nleCtante pi.00CZSS'," 

serão estaneeasaos ettt , 
autoria:10 peta Asseittbic.iii .i. eral 

2" - No reei aterteritts Je ttcl<sou! 

:Vim-lie:pies consorciados, far-se-a :sie:Jim:te a 

3" - As necessidtaies 

expressa. 

'krt. 50 - • eor,r,.‘ 

manter 
anos 

Rúa Prefaiaau .Stat,rZ; 

CERTIFiCAÇÃ 4-

) 

rirhs de esdepcady intesesse puLi• as seguintes 

continuidade dos seniços 

st ai cn; de qualquer outra forma de 
wie;pio, bem como eampanhas 

pre ;min: auima, com CXes.:ÇâO dos 

Mdinielpio s:onst>rciaide,„ dar-se-a 

se,eção e requisitos da Função 
.te dIdoide ctcuação. pzes lamente 

ai citei a uma vc!7 o número de 

mtw:sL-dc etinnicuict. 

InC h-0 

da s- • 

-ieserilo estar cies idantente 

Geral para aprovação 

srtL cepctonal interesse público 

ckLuação ima de até 2 tdois? 

do+:;:ssssares- Barre 

ei: 77 3513-3858 

-krs 

-cryitat-

-AC \TA /1F - CP-INASTI. -11-5: 2.16.76.1.2.3.36 

•••• 
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GAZETA. DO OESTE 
ATOSOFICIMS 

C0 .1;4SID 

Páginant 

Art. 51 - Nus contraãç.fle p't; :einp dLie nu idua .-c intnicraçá-o será correspondente à média 
aritmetica da Terttuneração paca aíc. cni Caju utr:JCN entes consorciados. 

Parágrafo único, - er ijn dares. JS salatos serãO fixados eorn 
pesquisa de mercado e mediante gw;,v--.ão zL Ass.en -,Heia Gera 

cA pírt to 
DA RE LIRA DA E. 11,st:ti:NÃO DE ENTE CONSORCIADO 

SFCÃO 1 

e em 

trt. 52 - r....Mada ent..- 1,:ea.tclIC-i ue ecarntittfeaçãO Íbmai a Assembleia. 

Geral com anteCCUtélaCU: ;.:0111 a ‘sortunitcação posterior ao Set; 

poder c.eislatiao. 

§ - tn Isent sieszulades Is* aso:ca.:2.ln— srà.  . L--erticlOti OU retrocedulos, salvo 

em caso de extinção dncets;Sib nissiON 

2- - ' 
CONSDft„" -.101-.?. 

Art. 53 - A Cs:Á:kl:azai.) 

§ 1"- Cons.:dera-se jus.a 

I - a não irc1 isão. peru eme cc. 

dotações suficientes pa.-a supoi.a. my„ cc es ;;Lodi 4flcJltQ da ConsOrekt público. 

prevet-se devam ser S i Ç5' tiof tt-;;;•. dc 

emr- .2onserciado que se retira 2: 

. 0 ta çal:S3 

IJ'h! deste Estatuto. as seguintes. 

11 - a nitri': de reparasC 

ao Contrato de Rateio: 

III - a stibsenção d Protoc,L) 

Iguais ou. a da maioria da 

IN' a tjescbediénei.t l' ;t-

a tJij j de Consoco'.. ,-Gc!nco: 

h) Estatura: 

e) Conttno c.a R— • 

Rua lartria ,,sca; 

o"çainet; aaua cm crédasts adtc WIntiS, de 

valores refesernes 

.... actro Consórcio com finalidades 

(:era ;is ncUadas ou ftlCoiflut1vetS: 

asi3- 38543 
.1 e - U Recaito cios Paçsagras - Barreiras- BA 

Tett 77

p- AS11, - 2.16.76.1.2.3.36 



O! je agosto de 

GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

d) Contrato de Proárama. 

e) Deliberações da Asseinbler4 Cerrr 

V - a eNistériciu de mon\

absoluta dos presentes a AsseinhiaJ; ,, cicrai 

CONSID 

Página

cm deaberaçió fundamentada. nela maioria 

•cialinentç com -peada para esse fio: 

a) a exc1usào t;i.nnerite ocorrerá ares ni ,n5L7 

consorciado poderá se reabilitar: 

lo n- 60 'ess ' dias. penudo em que o ente 

VI - a aplicação da pena dar-•. po: meto de deeisào da Asseri] ble:a 

V11 - nos casos o 

própria. 

11.1 - da dcsnsão gire . dcen..T.:da ex-

Geral. o qual nau :eft .1 Jnt gti t' :Azarou:de no prata de 1(3 dez) dias contados da 

ciência da deetsãd. 

;*2 1e,;:z::_lei e rin -cedi previgto 0i e_gislac,:ão 

IX - 

obrigação. 

.-e....u!so de . iceonsid2ração dirigido a Assembleia 

nç --

§ - e‘i;lesão não rtTn ini: 2: st l u : - iit &ta isitS tt COBSCIECtezdU excluido e o 

Consórcio e - ou der ials eaftintit- t: 

§ 3" - Os bens des..iii-ndas 

retrocedidos. excetuadas as hipkiit.s 

- decisão Je maioria abscl.. 7.... 

cieran 

li - expiessit Fre\ _s. 

re-e ri. a cu... . de 

Proas:01u de InteriçisJs 

çr10 ieverridos ou 

;6.a. ;restada em .Assembleia 

tni0 Urnd it t.» 2 .:- .reaLiaOtt UC aizenacóo. 

‘.1c eanuada pelos cicipais subscritores do 

ti 

DO pkor 'rt)INIENTO DE 1:xci.( ko 

An. - Ana,- o penoLio izt2 trata Liai .nea co ;acaso do art. anterior, sem que 

o ente consorciada) teribu c reab '• tistauraad o sedrncritu de exclusão, mediante 

)(.,rtaria de President ...h da ...fd.d de , 2 tititt>iti:Pt 

Rua Profesor Scans .tos a°.420, Recanto :Ices Passa:os BarratraS- BCJ t b tf ^' 

Te!; 7;e 34513 3sse 
, 

. _ . 

TD: 2.16.76.1_2.3.36 



ugu•tu de 20i 

éluatr....náa•ow 

GA :4:rfi DO  OESTE 
AI OS OFICIAIS 

-Ç4f

1- a descrição dos fatos: 

- a, penas a que está sekroo o 

LII - OS documentos e oihros 

Art. 55- O represJuram.: 

fornecida cura da pcn-tene 

seu advogado 'procurador 

Art. 56 - u 

o represente. 

Art. 57 - pra/o par::, a ‘12re-,..3. L at.-

autos. da cópia cia ttatrtTcaçUic Ue.ladiucIi 

ÇONSiD 

ai mem:). bent 

Página 

em 15 UtitZC . sendo-lhe 

franqueado o acesso, por sl tua 

, o ;crye. ,wh:iffire eaI do consorciado ou a quem 

rtIr cio , 

:4 

quese seguir á icintada. aos 

..irrt. 58 - :vleehome -1 om,•ado podera o 1'resftieute 

pra:rogar o prcza para de. i2:-,3 oro ate 

.111. 59 - apreciação ti;:. rjetes,. 

nomeado na condir:ao tic ri: 'azar. e ae nuiacuda peio Prench.•nte 

Parágraft) atila) RCiat.1.10,-, an;e:. nc!iii,;-, aAsai:mi -na 

menos, uma das imputaçOes 4t; 2en:?.S COreSit. Tid:25 VZINVC.S 

Art. 68 - f'; .,; Eziea.-occm per:. ..; 

e ceneentração eme 

inembros Consorciados 

Parágrafo Unica. Ser., gamr.,rda. • 

do ccm'a&trY ;oz•te a 1.-eplIca, r,, r;ttd.tt, 

At-t. 61 - Aos casos otryi , ..rnx 

k.r/§era li n' 9:724 le I 

Arr. 62 - : 

instrumento aprovada petn 

t;i tit 

n;,t ;-•r.t 

etr 

HiStr2:;; :: CbC-I'Lm a m embro da Assembleta Geral 

;era!, com ilciicaeilo de. ao 

prim:• ;7•10 onMdade mfornalkhuic 

  som voto da mamona absoluta dos 

•ers;..; çie &rd ‘ -r)gadt) do Consorciado.

"0 após, proferida a riec;Cio. 

sçoi ptocedimento previsto pela Lei 

t tA) XI 

C.C.)NSÓRCIO 

Ctst•st511..,:t.24013 depenuerá de 

„.• : une,haek: La¡,-rir lodos os consorciddos. 

Rua Proresser Statra Li:uoes, 42a, Recanto eus Passar 
rei: 77 3613-3858 

:"•1 

CERTIFICAÇÃO-DT j . $68-.ACV PR 

_. 

- Carreiras- BA -- • i

i nCe 
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GAZETA DO OESTE 
ATOS OFICIAIS 

Página 37 

§ 1' - Os bens disertos_ t*h uaç3s decorr.....iizes da cestão assocEada de serviços publicas 
uusicadra. par tarifas ou outra cspccie de prç.»., ,..1 sC1-CU" alribiliii(15 305 titulares dos respectivos 
5trVIÇOS.. 

§ 2" - Ad que haja Le e insli_lire seis por cada oliri acrle, os entes consorciados 
responder-â' SOlidaruunem:: ob de reá-ia:test:entes. uarantindo o direito de regresso em face 
dos entes beneficiados ou dos q CELIIE k.,ai.l.SL4 a orá ILkiÇãO 

§.3') - Nn caso de clissoluçra.:, revertera em beneficio dos Municípios 
associados, sendo rareado prOOOCOtLU11ie:U ao meniame dos recursos entreuttes pelos mesmos á 
entidade. ater.ciendo-se pre‘iaincrite asriarerafacCyes e outias exigencias da euislação em viaor 

cApítuLo XII . • 
nA 1.11-,km-Ão Esi:Nitt To 

:krt. 63 - :t1Cdiante decisão tia 
observada as formalidades: 

embicia Geral. 

Parágrafo único - O aic-ear: qualauer tempo, pin- deliberação da 

maioria absoftta. w 1 ,.:".""t;UH,CRi ei ,¡-fiztíaiineme ctirr,:octiati para esse fim e as referidas 

alterações entrará em viaor na daaa de sua pE1H, C.4t;::"F". 

Art. 64 - Eng:e-mie rEl.E: re . 
pennanecer5a pra St`i;1:-; 
CONSID'UNICS 

kvÉrt Lo XIII 

'IsANsicÃo 

-n.00çu 'ire-latiu dc CONSID,UM013. 
os 1");:lnbr‘s CietrOS na última gestão do 

Não senda reecia., r> c. ente Vi• srite ein seus respectivos Nlunieirnos, 

convocação Ser.] idjta pChl SCC na fio prazo a que reiere o Qft, 4.3, V. deste Estatuto. 

§ 2" - Qualquer ente 2 

para nova 

ria rara rse,aer..f a Secre;zirta a convocação 

"%Art. FULO XIV 
ITIPEP().eAt: tr tES CERA itt; 

Rira ProreSSOr Seaara Lemos, Et' 42u, Recanto dos Pássaros - Barreiras- BA 
Ter: 77 3513-3858 
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rvipz.; puhhcuiatiC. te;eulando todas as ¡decisões 
orçam..n-aar ia, Iinaneetru contratuai, inclusive as 

Art. 66 - Serão veiculados á.crin,)s ta.nnialos de geslào. dos tc -n1US de pareerla celebrados e do 
contrato de rateio anual. na m-ipz-ensa ve.culo de imprensa que vier a ser adotado conto 
tal. 

Parág.rafo ánieo - , , ser re,ainudas, cierie que indiquem o 

}mui e sitio da ',temei em coe ek:Ca a ersãe intewiai dos referidos documentos. 

1rt. 67 - O (...11%N:;11) : ;,-ad cste cujas disposições, sob pena de 

nulidade. de,. e:a atender a -oadás ,..-mdazc., de Constkc:o 

Parágrafo unico Os eir-t 

entanto_ perimNdL) ao . 7

5,,,sernblein Gemi r s.a cc:.devera confirma-ia ou cassá-la. neste 

ultimo caso di,:eip'anadG 

Art. 68 - 

exentLen ,, CSLI : 

re;ultasa_ bem como a:: quaLu„G-

feelSlaçiào federal 

sO4o des..;01_1O,. pela Assembleia Geral. sentia, no 

:14.: : r c :ub mc te r a referida decisão à 

,taa para a sohntio de 

,ntrzato de Consorcio Publico que de[e 
UNIOH, salvo disposto em 

• flitzi:s 
Presigdeme da ONSIDit-NIOB 

.1",:c(u.,,ii-,tn Diasflo, Sanar, tictu 
rvfeitn Niunicipa de Forinku,a do Riu Preto 

Angka.? 

Ia cru 

BdianUpuiis 

ritirama 

Ree A: e-fesic-, rt -12e, net.,3311.C.,  r...05 Pie. :os Barreiras- BA 

te!: 7736L3 3852 
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ATOS OFICIAIS 

Em cumprimento ao principio constitucional e a Lei N ° 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos par-a a devida prestação de contas. 

A ruhliegaii a a Cie!, ila Lei da /C‘po 
Poder Executivo te Rubi:sai a, ale trinta dias após o coOeirainentil (is ..0.6( 

jd• ConLaule eXier o) c a 'a) Ted.ade, Corificlana. a. c 

ai-ER.7 2 818.4 eXag,^-12 da , a0leari:11. ,..O cecial c -c c ae quc 

e c quadnine,,at O oinirE,.. 1/4.1 rerindwkaacia t_ permitira 
heir.- e analisem ti desempenho da adir-lin-arauá° munir-pai 

OlMOMEITIMMILIM••• ...n •i+In., 101101•• 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA PARA ELEIÇÃO DOS 
MEMBROS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA — 
CONSID PARA O BIÊNIO 202312024. 

Aos 14 (quatorze) dias do rnes de dezembro de 2022. em segunda chamada 
realizada as 10a30 horas ate.ndeneo ao Editw ce Gonvocação o presidente do 

C.,,-ONSiD deu inicio ao cerimonial de abertura da Assembleia Geral Ordinária 

para realização de eleição e posse da nova gestão dc Consórcio Intermunicipal 

do Oeste da Bania — CONSID, Itens em debata 1. Eleição Posse Diretoria - 

biênio 2023-2024. Os membros reuniram-se nos termos do Estatuto em vigor 

para deiberarem quanto a Eleição da Diretoria ExecutÉva, gestão 2023/2024 

Estiveram preseni'es os seguintes prefeitos. Prefeita de Baianopolis, Jandira 

Soares Silva Xavier, :anileira, viúva, portadora do RG n° 0473753880 SSP BA, 

CPF N° 500.529.455-53 residente na Avenida Antônio Carlos Magalhães n°26 

Centro. Baianopolis — Ba, CEP- 47.330-000; Prefeito de Barra Artur Silva Filho, 

brasileiro, casado. portador do . RG ric 30755723-03 SSP BA, CPF n° 

274.739.615-91, residente a rasa:lente na avenida [Ui 'Garbosa, sln, centro, Barra-

Ba, Prefeito de Correntina, Sr. Niison José Rodrigues, brasileiro, solteiro, 

portador da °adula de identidade RG ri" 04.885.122-40 SSPIBA e inscrito no OFF 

sob na 400.814.945-75. residente no mesmo municiplo: Prefeito municipal de 

Barreiras João Barbosa de Souza Sobrinho. brasileiro, casado. portador do RG 

n°2091375 SSP BA. CPI= n° 176.2'19.505-44, -esidente na Rua Ltamarati 15 apt 

1201, Edificio Residencial Bar:e Mara. Earreiras-SA, CEP. 47.806-032; Prefeito 

de Buritirarna, Aavai Marques Viana, brasileiro, divorciado, portador do RO 

218.991 SSP- DF. CPF: 090.717.091-91, resdente ra Rua Venâncio Pereira. n'' 

34, Burairama-BA, CEP: 47.120-000: Prefeito de Catclandia Giovanni Moreira 

dos Santos. brasile,ro. casado, RO n' 0763682-09 SSP-BA, CPF 

354.862.015-r;a residente na AveniCa José das Chagas Porto, sal Catolandia-

BA, 47845000; Prefeita de Cotegipe Marcia da Silva Sá Teles, casada, brasileira, 

portador RG Fr; 724719130 SSP-BA, CPF n°937 622.835-91. residente na Praça 

da Bandeira, sin, Centro, Cotegipe-BA CF_P:47.900-000; Prefeito de Castopolis 

N, Gilson Nascimento de Souza. brasileiro, casado, portador do RG n°534647110 

SSP BA. CPF n° 493.570.795-53 residente na Avenida Major Claro, n' 180, 
Centro, Cristopolis-BA, CEP: 47.950-000, Prefeito de Formosa do Rio Preto Sr 

Manoel Afonso de Araa;c, casado, brasileiro, portador do RG sob n° 1827442-05 

SSP-BA, OPE- sob n° 137.632.105-04, residente e domiciliado no mesmo 

municiai°, Paefeito de Mansidão. Djairaa Ramos de Oliveira, brasileiro solteiro, 

-- portador RG 20.549.115-42 SSP-BA. CPF ric 350.716.131-15 residente na 
Rua Castro Aves. n' 24 . C'entra, Maneja°, Prefeta municipal de lbotirama, Sr. 

Laercio Siva da Saatana, portador do RG 1337382896 SSP/BA, CPF 

34349425500, residente e domicaado na rua alto da espanna. 165. centro. 

47520000, botirarna, Prefeito de Riachac das Neves Miguel Crisostorno Borges ia

Neto, brasileiro, casado, portador do RG n° 0655529896 SSP-BA, CPF N° 
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698.270.875-68 residente na Avenida jK. n° 110, Centro, Riachas das Neves-
BA. CEP: 47.970-000; Prefeita de Muquern do São Francisco Gilmária Rios 
Pereira Araújo, brasileira, casada, portadora do CPF 890.110.905-00, residente 
e domiciiiada no mesmo muni:ilpica Prefeito de Santa Rita de Cássia José 
Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador do RG 514.522 SSP- MA 
SSP Bk OPE 207 067.15349 residente na Praça Fino Nascimento, tir 306, 
Santa Rita de Cássia-BA. Prefeito de São r.)esidéric José Carlos de Carvalho. 
brasileiro, casadoaportador do RG n°6055404 SSP BA. CIFF ne 687.312.805-87, 
do município de São Desiaéric residente na Rua Heliodoro Xavier dos Santos, 
n° 100, Centro, São Desidério-BA, CEP: 47.820-000; Prefeito Flávio da Silva 
Carvalho. brasileiro, divorciado, empresário, portador RG n° 3442957-SSP/GO, 

inscrito no CPF sob n° 588.857.491-00, residente e domiciliado na Rua São 

Bento, Município de Tabocas do Brejo Velho, CEP: 47.760-000: Prefeita de 

Wanderley Fernanda Siiva Sá Teles, brasileira, portadora do RG n°3753183185 

SSP BA e OFF n' 804.163.575-04. do município de Wanderley, residente na 

Rua Otaviano T. de Souza, n° 23. Wanderiey-BA, CEP:47.940-000, bem como a 

representante da Federação Baiana de Consórcios Públicos - FEC-BAHIA DR' 

Luciana. Após constatar o qudrum estabelecido no Estatuto Social vigente. o 

presidente do CONSiD declarou regularmente instalada a Assembleia Geral. 

Dada a palavra à Secretária Executiva dc CONSID, esta relatou que passaria a 

expor os municípios considerados inadirnpientes passando a palavra ao juridico 

do CONSID Paia proceoer com a exposição, tendo este realizado a leitura do 

nome dos respectivos municípios, quais sejam. Barreiras. Brejoiândia, Wanderley 

e Santana. De início o município de Wanderiey-BA pediu palavra e relatou que 

o município de Wanderiey-BA não encontra-se inaciirnplente e que possui uma 

decisão liminar considerando o mesmo corno adimplente, informando de igual 

sorte que já havia quitado todos os valores em aberto, e que mesmo após 

diversos pedidos de acesso as informações ao débito alegado, não tendo sido 

atendido pelos representantes de consorcio, e no momento também ressaltou 

que na ultima eleição da presidência do consorcio no momento da reunião da 

eleição os prefeitos de Barreiras e de Eurizirarna fizeram no ato da reunião o 

acordo para o parcelamenti.a do débito, para que pudessem votar, e que após 

este relato a prefeita de Wanderiey e outros diversos Prefeitos requereram que 

fosse aplicada nesta eleição o mesmo critério adotado na eleição passada, o que 

foi negada pela Presidência. 0 -prefeito de Barreiras Zito Barbosa informou que 

está apenas 1(urni mês de inadimpiência e que não pode ser considerado para 

fins de suspensão e que não teve conhecimento da existência do debito, e que 

este debito não teria sido comunicado a ele ou a seu secretário de finanças, mais 

tão somente a uma funcionária, e neste mesmo ato infirmou que o setor de 
ffnanças teria efetJackt c pagamento. mostrando a age.embteia o comprovante 

de pagamento, e tampem confirmou que efetivamente negociou seu débito no 

momento da titifna elactão para Presidência do CONSID como relatou a Prefeita 

de Wandeney, fato este igualmente confirmado peio Prefeito de Buritrama, e 

neste mesmo sentido pedido que fosse ap:icado o artigo 18 do estatuto para 9ue 
-\ /.,,, 
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a eleição fosse realizada em janeiro conforme determinava o estatuto. Na 
mesma ocasião o juricico do CONSID apresentou uma decisão liminar do Juiz 
do município de Barreiras-BA foro competente vide Estatuto do CONSID e 
constante no contrato de prestação de serviço, e neste mesmo ato foi informado 
pelo Jurídico de Wanderley a existência de uma decisão que determinou que o 
oferecimento da certidão de adimpiemento junto ao CONSID, e que tal decisão 
já tinha sido cientificada ao CONSID. Na ocasião foram debatidos pontos 
reiacionados ao Estatuto, especificamente sobre os termos que tratam da 
Assembreia. Os representantes dos prefeitos do município de Luis Eduardo 

Magalhães e Erejoiândia apresentaram procuração para representar os gestores 
municipais, não tendo sido aceita na ocasião, sob o fundamento do exposto nc 

art. 11 do Estatuto do CONSID. O município de Brejoiândia pediu ainda para 

constar em ata que solicitou o parcelamento do débito desde o dia 02 de 

dezembro de 2022 e que' até o momento não foi realizado o respectivo 

parcelamento Na ocasião foi apresentada a chapa Única: Chapa única - 

Presidente - José Benedito Rocha Aragão (Prefeito de Santa Rita de Cássia. 

Vice Presidente -Gilmara Rios Pereira Rocna(Prefeita do município de Muquém 

do São Francisco.). Não havendo outra chapa. Em ato continuo foi requerido o 

registro de chapa para a presidência do consorcio pelo município de liNanderley, 

o que foi negado, com a justificativa de não atendimento ao horário para registro 

da chapa segundo os termos do estatuto. O prefeito de Santana, relatou que 

havia negociado seu débito 'onze ao CONSID, quando efetuou o pagamento do 

seu debito junto ao C.,-CNSiD no valor de RS 16.000,00, e que a pedido do mesmo 

este valor foi estornado para a sua conta peia senhora Erika, com a assertiva da 

Sra Enke que iria realizar o parcelamento do seu débito, no entanto, foi 

surpreendido com a noticia que estaria inadirnplente. e neste momento solicitou 

ao presidente que fosse reaiizado o direito de ser realizado seu parcelamento. 

para que pudesse ser votado ou que fosse adiada a eleição, o que foi negado 

pela Presidência Assembleia foi submetida à votação tendo a votação seguido 

da seguinte forma: Votaram em favor da chapa.dnica os prefeitos dos municipios 

de Santa Rita de Cássia, &litiguem do São Francisco, Formosa do Rio Preto, 

lbotirania, Serra Cicurada. Tabocas dc Brejo Velho, Baiandpolis, Mansidão, 

Correntina. Os demais prefeitos presentes se abstiveram de votar, quais sejam: 

Cotegipe. Crstõpoiis,Catolãndia, Barra„Angical, Buritirama, Riachão das Neves 

e São Desidério. Não puderam votar devia° á inadimplência os municípios de 

Barreiras. Wanderiey e Santana. 

Barreiras, 14 de dezembro de 2022. 

Ao finai, c prefeito Jose Senedito Roo-ha Acção expiam:7o a aieona em fazer 
parte da entidade e de paca- presidi-ia novamente. Em seguida, agradeceu a 
todos, e garantiu que a luta continua em prol da Região °etc. , 

-> 
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Finalmente, o Presidente franqueou a palavra, nada mais havendo a tratar, 

agradeceu a presença de lodos, deu por encerrada a Assembleia Geral, 

determinando a mim, Senhora Erika ismerin Seixas, Secretaria Executiva do 

CONSID, à tarefa de registar e lavrar a presente ata, tomar providências dos 

°emas atos necessários, corno registro junto aos órgãos públicos competentes. 

para SLirtir os efeitos jurídicos necessários. A presente segue assinada por mim 

e por todos os prefeitos presentes. 

Barreiras, 14 de dezembro de 2022. 

Erika lsmerim Seixas 
Secretaria Executiva do CONSID 

jose tie.fif to-Reeha Arauá° 
Presidente* CONSIÓ em exercido 

Assinaturas dos prefeitos: 

íicy 

r7"--
t: 4 

Representantes dos municipios 

••,-
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CONSID 

DATA: 14/1212022 
LOCAL DA REALIZAÇÃO: CONSID - BARREIRAS 
LISTA DE PRESENÇA PREFEITOS 
REUNIÃO ORDINÁRIA PARA ELEIÇÃO DO PRESIDENTE DO CONSID EXERCICIO 2023 E 2024 • _ • • 

Município 

01 Angical 

02 Baíanópolis 

03 Barra 

104 Barreiras 

05 Brejolândia 

06 ' Buntirama 

07 Catolândia 

08 Correntina 

09 Cotegipe 

• 

Nome 

Etnorson Mariani Dias 

Jandira Soares Silva 
)(avier 

Artur Silva Filho 

João Barbosa de Souza 
Sobrinho 

Edezio Nunes Bastos 

'Arival Marques Viana 

Giovanni Moreira dos 
Santos 

Nilson José Rodrigues 

Marcia da Silva Sá Teles 

RG 

1294875973 SSP-BA 

0473753880 SSP BA 

00755723-03 

.2091375 SSP BA 

22.199.124-77 

218.991 SSP- DE 

0763682-09 SSP-BA 

04.885.112-40 SSP-BA 

CPF 

608.703.385 87 

600.529.455-53 

274.739.616-91 

176.219.505-44 

062.321.75549/ 

090.717.091,-91 

354.862.015-91 

400.814.945-72 

724719130 SSP-BA 937.622.835-91 

C'NPJ: 18.954.899/0001-18 
Rua Professor José Reabra de Lentos, n° CS, Recanto dos Pássaros - Barreires- BA 

Telt 113612-4138 
çGnátsmIpaggroll orn 

a 

_ 
Assinatura 
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10 Cristópolis Gilson Nascimento de 
Souza 

11 Formosa de Rio 
Preto 

Manoel Afonso de Araújo 

534647110 SSP BA 490.670.795-53 

1827442-05 SSP-BA 137.632.105-04 

12 lbotirama Laercio Silva de Santana 1387382896 SSP I3A 843.494.255-00 

13 Luis Eduardo 
Magalhães 

14 

15 

Mansidão 

Muquém do São 
Francisco 

16 Riachao das 
Neves 

17 Santana 

18 Santa Rita de 
Cássia 

19 São Desidério 

Ondumar Ferreira Borges 1342764935 SSP BAL 043.930.175-01 
Junior 

Djalma Ramos de Oliveira 20.549.115-42 SSP-BA 350.716.13115 

Gilmária Rios Pereira 07418869-01 SSP-BA 890,110,905.00 
Araújo 

Miguel Crisostorno 
Borges Neto 

Marco Aurélio dos 
Santos Cardoso 

José Benedito Rocha 
Aragão 

0655529896 SSP-BA 

1644154 DGPC-GO 

514.522 SSP- MA 

José Carlos de Carvalho 16055404 SSP BA 

698.270.875-68 

451.004.035.00 

207.067.153-49 

887.312.805-87 

CNI)J: 18.954.809/0001-18 
Rua Professor José Soabra de Lemos, n°415, Raconto das Pássaros- Barreiras- BA 

Telt 77 3612-4138 
çQn5.10Âiçlm@ig:mil,“in 

• 
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'Serra Dourada tAuzonildo Sousa Costa 77397 6493 - SSP/BA 36.046.965-36 

21 I I Tabocas do ; 
Brejo Velho 

Flávio da Silva Carvalho 3442957-SSP/G0 88.857,491-00 

_ 
22 Wanderley Fernanda Silva Sá feles 0753183185 SSP BA 04.163,575-04 

CN RI: 18.954.809/0001-18 
Rua Professor José Seabre de Lemos, n° 425, Recanto dos Pássaros - carreiras- EIA 

lei: 77 3612-4138 
cci:NkloskwiJu ytd cnm 
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Assinado de forma digital por 
INSIGHT PUBLICIDADE E 
PROPAGADA EIRELI:07053173000117 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, st=BA, 
I=Barreiras, ou=AC CERTIFICA 
ANAPOLIS v5, ou=12290274000141, 
ou=Presencial, ou=Certificado PJ A3, 
cn=INSIGHT PUBLICIDADE E 
PROPAGADA EIRELI:07053173000117 
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Em cumprimento ao principio constitucional e a Lei Nu 101/2000, estão publicados abaixo Atos Oficiais Adminis-
trativos de Prefeituras, Câmaras Municipais e outros Orgãos Oficiais, que zelando pela transparência das contas 
públicas municipais, coloca à disposição da população documentos diversos para a devida prestação de contas. 

A pablv-açáo :1; Tires .nea de ant to:, do,  da tirun da Ler de f rspoi,çlbdidade F L:11 (r. unia etgL oflitituán Fcdt:d que ercabe;ece que 
- o Poder Executno os publicara, ate trinta dias apos oencsrrenicnto eIs ,:ada bune-lre e quadrimesue. O ohjetn.o dessi per.ndlcivade e perraririr que cada ver

FP.JI ., irs nnic, as conrrole exierne t. a sociedade, conhus-im, Acomp2:iliem e anal,ern n dcsttrenho n; SI raras) rnun:cipa 

WIVHWMIT M•PM.MIN eileM01•••• 

TERMO DE POSSE DOS MEMBROS ELEITOS DO CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BANIA - CONSID 

BIÉNIO: 0110112023 A 31/12/2024 

Pelo presente, tomam posse solenemente, os membros da Diretoria Executiva 
abaixo discriminados e firmados, eleitos em Assembleia Geral do Consórcio 
Intermunicipal Do Oeste da Bahia — CONSID, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 18.954.809/0001-18, com sede estabelecida 
na cidade de Barreiras-BA, na rua professor José Seabra de Lemos, n° 420, 
Recanto dos Pássaros, CEP: 47.808-021, telefone (77) 3613-3858, realizada 
no dia 14 de dezembro de 2022, as 9:30hs, para o mandato de 01/01/2023 A 
31/12/2024. Ao assumirem as funções, os membros o fazem sob o 
compromisso de respeitar fielmente o Estatuto Social da Entidade e a 

legislação. 

Por ser expressão da verdade, assinam a seguir 

DIRETORIA EXECUTIVA 

IDENTIFICAÇA0  
José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito de Santa Rita de Cássia 

Ii 
Presidente 

Mimaria Rios Pereira Araújo 
Prefeita de Muquérn do São 
Francisco 
Vice-Presidente 

Barreiras. 14 de dezembro de 2022 

ASSINATURA 
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PROPAGADA EIRELI:07053173000117 
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COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAI_ 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização 
cadastral. 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 26/07/2024 09:22 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20243166483 

RAZÃO SOCIAL 

CONSORCIO iNTERMTN1CIPAI, DO OESTE DA BANIA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

18.954.809/0001-18 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 26/07/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARle 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO Mtp://www.sefaz.basov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 
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06/08/2024, 15.35 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI nA 
CAIXA ECONÓWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 15.954.809/0001-18 

Razão 
CONSORCIO PUS INT DOS MUN OESTE DA BAHIA Social: 

Endereço: PRACA LANDULFO ALVES 26 / CENTRO / BARREIRAS / BA / 47800-140 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/07/2024 a 19/08/2024 

Certificação Número: 2024072102252340338406 

Informação obtida em 06/08/2024 15:35:05 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crt.caixa.gov.briconsultacrf/pagesiconsultaEmpregadontsf 1/1 



20/05/2024, 16:29 gpi19.doud.el.com.br/ServerExechributariottributariodienUreportHtml7idDocumento=14a62b86-7661-4681-806e-Sedd11945... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - BA - CEP: 47813-010 
CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N" 21313 /2024 

CONCÉDIDO À 

Nome/Razão Social: CONSORCIO PUBLICO INTERMUNICIPAL DOS MUNICIPIOS DO 
OESTE DA BAHIA 

CPF/CNPJ: 18.954.809/0001-18 

Endereço: Rua LUIS PORTO PEDROSA N°167, CONSID - BAIRRO RECANTO DOS PÁSSAROS 
- Barreiras-BA CEP: 47808027 

DEVIDAMENTE INSCRITO NESTA MUNICIPALIDADE SOB O N": 000016068 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

null 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 20/05/2024 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICIPIO DE BARREIRAS - Bahia, Segunda-feira, 20 de Maio de 2024 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 14a62b86 

hilps://gpi19.doud.el.com.br/ServerExecAributario/tributarioclientireportHtml?idDocumento=14a621386-7b131-4681-8066-8edd119457f9 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BANIA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.954.809/0001-18 

Certidão tf': 46539197/2024 

Expedição: 03/07/2024, às 09:04:02 

Validade: 30/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA SABIA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.954.809/0001-18, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CONSORCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA 
CNPJ: 18.954.809/0001-18 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei ri° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:56:30 do dia 16/05/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 12/11/2024. 
Código de controle da certidão: 7D58.188F.04E8.3D14 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

PAVIMENTAÇÃO EM TSD 

Trecho: Ruas na zona rural 

Extensão: 1,643 km total 

Município: Santa Rita de Cassia 

AGOSTO/2024 
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1.1 Apresentação 

O presente projeto tem por objetivo precípuo fornecer os subsídios 

indispensáveis ao processo licitatório de contratação das obras de 

Pavimentação em TSD, na zona rural do município de Santa Rita de Cassia 

- BA em ruas nos povoados de 'tiquira e Malhada Grande, com extensão 

total de 1,643km. 

O caderno ora apresentado congrega informações dispostas sob as formas 

gráfica e analítica, propiciando uma visão panorâmica dos serviços de 

implantação ora propostos para o trecho em epígrafe e, concomitantemente, 

permitindo ao leitor a avaliação expedita do empreendimento com a 

necessária acurácia. 

Por questões de ordem prática, todas as informações integrantes do projeto 

elaborado foram condensadas em um único volume, cujo conteúdo abrange 

disciplinas de naturezas diversas, dentre as quais: 

- Memorial Descritivo 

- Projeto de Terraplenagem 

- Projeto de Pavimentação 

- Proteção Ambiental 

- Serviços Diversos 

- Quantitativos de Serviços por rua 
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2. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
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2.1 Mapa de localização 

Figura 1-Localização de Santa Rita de Cassia - BA 

Figura 2: Ruas do povoado de itiquira 
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Figura 3: Ruas do povoado de Malhada Grande 

2.2 Etapas Construtivas Propostas 

De acordo com o disposto no presente projeto, as obras de pavimentação em 

TSD englobarão atividades vinculadas a terraplenagem, pavimentação, 

conforme elucidação subsequente. 

2.2.1 Terraplenagem 

As atividades vinculadas à terreplanagem estarão restritas aos usuais serviços 

de limpeza do terreno, expurgo de terra vegetal, regularização do subleito, 

carga de material de 1a categoria e compactação de aterro a 100% proctor 

normal ao longo do acesso, com distância da jazida, indicada pelo município, 

limitada a 15km do local de execução dos serviços. 

2.2.2 Pavimentação 

Nas estradas já existentes, é necessário executar os serviços preliminares de 

limpeza do terreno, desmatamento e destocamento de árvores e expurgo de 

terra vegetal, para retirar toda a matéria orgânica presente. 
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Em toda a sua extensão se faz necessário a regularização, escarificação e 

compactação da base, seguida da imprimação, execução do TSD e capa 

selante. 

Conforme anteriormente mencionado, a solução de pavimentação proposta 

contempla uma única solução para o acesso, atendendo ao seguinte formato: 

- Reexecução da camada de base, composta por base de material de 1° 

categoria; 

- lmprimação da base; 

- Aplicação de tratamento superficial duplo — TSD com capa selante com pó de 

pedra. 

2.2.3 Administração local 

Para a execução desse serviço será necessário o serviço topográfico para 

adequar o alinhamento e cotas das ruas com os definidos em projeto. 

Além desse item em especifico, está inserido no valor do orçamento os custos 

com a administração local necessários única e exclusivamente para a execução 

dos serviços, não sendo contemplados valores referentes a impostos, taxas ou 

lucros sobre o valor orçado. 

2.2.4 Mobilização de equipamentos 

É previsto o transporte de todos os equipamentos necessários a execução dos 

serviços, como motoniveladora, trator de pneus, carregadeira, rolo 

compactador e outros que forem necessários, sendo essa mobilização 

realizada através de caminhão com prancha. Além desses equipamentos, os 

veículos como caminhão basculante, caminhão pipa e outros que se fizerem 

necessários deverão se deslocar da sede do CONSID, localizada em Barreiras-

BA, para o local de execução dos serviços, no município de Santa Rita de 

Cassia-BA. 
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2.3 Gestão da Qualidade 

As ações inerentes à gestão da qualidade englobarão desde a definição dos 

procedimentos e métodos executivos, determinantes da satisfatória evolução 

de atividades no âmbito das obras de pavimentação em abordagem, até a 

efetivação do controle técnico operacional do empreendimento. 

A garantia da qualidade executiva dos serviços vincular-se-á, diretamente, à 

implementação de todo o controle tecnológico preconizado através das 

especificações DERBA/SIT e das normas técnicas pertinentes à matéria. 

Assim, de acordo com tais premissas, nas obras objeto do presente projeto, os 

materiais integrantes das camadas subjacentes do pavimento, provenientes de 

pedreiras, jazimentos e/ou empréstimos serão, invariavelmente, submetidos a 

estudos prévios de caracterização para posterior utilização, quais sejam: 

• Compactação (Dmax, ISC, expansão, hot); 

• Granulometria; 

• Limites físicos (liquidez e plasticidade). 

A garantia da qualidade dos materiais betuminosos para execução do 

revestimento da pista de rolamento, por sua vez, serão garantidos pelo 

fornecedor, atendendo todas as normas e ensaios necessários, garantindo a 

qualidade do material aplicado. 

O controle de qualidade dos agregados britados serão apresentados pela 

pedreira. E caso haja mudança de características de rocha, devem ser 

apresentados novos ensaios comprovando que o material ainda atende as 

exigências de norma. 

Durante a fase de obras, prevê-se a realização dos seguintes ensaios: 

• Base 

- Caracterização (Suporte e Expansão); 

I O 
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- Limites Físicos; 

- Granulometria; 

- Grau de Compactação. 

• lmprimação 

- Taxas de aplicação. 

• Tratamento Superficial Duplo - TSD 

- Granulometria; 

- Teor de betume e taxas de aplicação. 

2.4 Segurança Operacional 

No que concerne à preservação da integridade física dos trabalhadores 

envolvidos no empreendimento, e ainda levando-se em consideração a 

necessidade de proteção ao meio ambiente para consecução de tal meta, serão 

permanentemente observados procedimentos e normas regentes do quesito 

"segurança operacional". Dentre tais procedimentos, especial destaque para o 

treinamento de funcionários (utilização de EPI's), além da disponibilização de 

dispositivos de controle e/ou minimização da poluição no canteiro de obras e 

frentes de serviço. Quanto à segurança viária, ênfase para a sinalização de 

cada um dos segmentos atacados ao longo da rodovia a pavimentar, tendo-se 

em vista o envolvimento direto dos usuários da mesma no processo, dos 

próprios trabalhadores arregimentados na sua construção e, ainda, da 

população circunvizinha, notadamente nas áreas de instalação dos maiores 

aglomerados urbanos. Assim, a matéria em pauta requereu especial atenção, 

notadamente em função de uma possível configuração de frentes de serviço 

diversificadas, cada uma delas objeto de sinalização individualizada e cuidados 

específicos. Ainda no mesmo contexto, a utilização de placas indicativas, 

11 



balizadores, cones e outros dispositivos de sinalização e segurança, conquanto 

assuma caráter de procedimento rotineiro, afigura-se como quesito 

indispensável para o sucesso dos trabalhos desenvolvidos. 

12 
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Figura 4-Desenhos de projeto-Terreplanagem 
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3.2 Pavimentação 
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CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO 
DESENVOLVIM 
ENTO (MESES) 

1 2 3 

TOTAL 

1 TERRAPLENAGEM 

2 PAVIMENTAÇÃO 

3 MOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

30% 50% 

20% 40% 

20% 
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MEMÓRIA DE CALCULO 
MUNICIPIO: Santa Rita de Cassia - BA EXTENSÃO: 1.643,00 m 

TRECHO: Ruas na zona rural LARGURA 7.00 m 
SERVIÇOS: 750 com capa gestante 

ESTACA CÁLCULOS QUANTIDADES 
REM CÓD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS X V Z w OBSERVAÇÕES 

Inicial Final Co L Alt N V parciais Acumuladas 

-1 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal 
RUA 01 ITIOUIRA O + O 9 + O 180,00 6.00 1.080,00 
RUA 02 'TIQUIRA O + O 12 + 2 242,00 6,00 1.452,00 
RUA 03 'TIQUIRA O + O 9 + 3 183.00 6.00 1.098.00 
RUA 04 'TIQUIRA O + O 9 « 5 185,00 6:00 1.110 00 
RUA 05 'TIQUIRA O + O 3 « 15 75.00 6,00 450,00 
RUA 06 'TIQUIRA O + O 7 + 10 150.00 6,00 900,00 
RUA 01 MALHADA GRANDE O + O 17 + O 340,00 6,00 2.040,00 
RUA 02 MALHADA GRANDE O + O 6 + 12 132.00 6,00 792,00 
RUA 03 MALHADA GRANDE O + O 7 + 16 156.00 6.00 938,00 

9.858,00 m' 
1.2 5915399 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos ein caminhão basculante de 8 tu' -carga com carregadeira e descarga livre 

9.858 00 ra' 0,15 1,40 Um' 2.070.18 Bota-fora faixa de domina) 

2.070,18 t 
1.3 5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal 

RUA 01 'TIQUIRA O + O 9 + O 1 50.0 0 7,40 0,40 100% 532,80 
RUA 02 'TIQUIRA O + O 11 + 2 242,00 7,40 0,40 100% 716,32 
RUA 03 'TIQUIRA O + O 9 + 3 183,00 7,40 0,40 100% 541,68 
RUA 04 'TIQUIRA O + 0 9 + 5 185,00 7,40 0,40 100% 547,60 
RUA 05 'TIQUIRA O + O 3 + 15 75.00 7,40 0,40 100% 222,00 
RUA 06 171QU IRA O + O 7 + 10 150,00 7,40 0,40 100% 444,00 
RUA 01 MALHADA GRANDE O • O 17 + O 340,00 7,40 0.40 100% 1.006,40 
RUA 02 MALHADA GRANDE O + O 6 . 12 132,00 7,40 0.40 100% 390,72 
RUA 03 MALHADA GRANDE O + 0 7 + 16 156.00 7,40 0,40 100% 461,76 

4.863,28 m' 
1.4 4016007 Escavação e carga de material de jazida com trator de 74,5 kW a carregadeira de 1,53 m' 

4.863.28 1,25 m-fm' 6.079 10 Material para aterro (eripolamonta) 

6.079,10 m' 
1.5 5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 tu'' rodovia em leito natural 

2.070 18 t 15,00 km 31.052.70 Bota-fora fama de dom mo 

31.052,70 tkm 
1.6 5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito natural 

4 863 28 n' 1,80 Um' 20,00 km 175.078,08 Material para aterro 

175.078,08 f km 
1.7 5915466 Transporte de ãgua com caminhão tanque de 10.000 I - rodovia em leito natural 

4.863,28 m' 0.20 tal' 15.00 14 589,84 Agua para compac,ação ao aterro 
14.589,84 tkm 

"41 aat7T-.1" -2.;;Z5. ,,--,:ini.z: &F 7:;:- ..:11;:-.&.a ., ---a. 
2.1 4011209 Regularização do subleito 

RUA 01 I TIOUIRA 0 + O 9 " 0 1130.00 7.00 1260.00 m' 
RUA 0211 IOU I RA O + 0 12 + 2 242,00 7,00 1.694,00 m' 
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ITEM COO. 
I ESTACA CÁLCULOS QUANTIDADES 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS X y z W OBSERVAÇÕES 
Inicial 1 Final Comp. Larg, AA. N.V. Parciais Acumuladas 

RUA 03 'TIQUIRA O + O 9 + 3 183.00 7.00 1.281,00 m2
RUA 04 'TIQUIRA O + O 9 + 5 185.00 7,00 1.295,00 m' 
RUA 05 !TIQUIRA O + O 3 + 15 75,00 7,00 525,00 m2
RUA 06 ITIQUIRA O + O 7 + 10 150,00 7.00 1.050,00 m' 
RUA 01 MALHADA GRANDE O + O 17 + O 340.00 7,00 2.380,00 m2
RUA 02 MALHADA GRANDE O + O 6 + 12 132,00 7,00 924,00 tu' 
RUA 03 MALHADA GRANDE O + 0 7 + 16 156,00 7,00 1.092,00 m' 

11.501,00 ne 
2.2 4011219 Base de solo estabilizado granulometricamente sem mistura com material de jazida 

RUA O/ 'TIQUIRA O + O 9 + O 180.00 7,20 0,20 259,20 m' 
RUA 02 'TIQUIRA O + O 12 + 2 242,00 7,20 0,20 348,48 tu' 
RUA 03 ITIQUIRA O + O 9 + 3 183,00 7.20 0,20 283,52 tu' 
RUA 04 'TIQUIRA O + O 9 + 5 185.00 7,20 0,20 266,40 tu' 
RUA 05 'TIQUIRA O + O 3 + 15 75,00 7,20 0.20 105,00 ir' 
RUA 06 ITIQUIRA O + O 7 + 10 150,00 7.20 0.20 215,00 In' 
RIJA 01 MALHADA GRANDE O + O 17 + O 340,00 7.20 0.20 489,80 m' 
RUA 02 MALHADA GRANDE O + O 8 + 12 132.00 7,20 0,20 190,08 m' 
RUA 03 MALHADA GRANDE O + O 7 + 16 156,00 7,20 0,20 224,64 ni' 

2.365,92 m' 
2.3 5915466 Transporte de água com caminhão tanque de 10.0001 - rodovia em leito natural 

2.365,92 m' 0,21 Um' 15,00 7.452.65 
7.452,65 tkm 

2.4 5914359 Transporta com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito natural 
2.365,92 m 2.06 Uri' 20,00 km 97.618,33 Transporte da base 

inclice sicro 

97.616,331km 
2.5 4011352 ImprImação com emulsão astáltIca 

RUA 01 'TIQUIRA O + O 9 + O 180,00 7,20 100% 1.296,00 
RUA 02 'TIQUIRA 0 + O 12 + 2 242,00 7,20 100% 1.742,40 
RUA 03 'TIQUIRA O + O 9 4 3 183,00 7,20 100% 1.317,60 
RUA 04 'TIQUIRA O + O 9 + 5 185,00 7.20 100% 1.332,00 
RUA 05 ITIQUIRA O + O 3 + 15 75,00 7,20 100% 540,00 
RUA 06 ITIQUIRA O + O 7 + 10 150,00 7,20 100% 1.080,00 
RUA 01 MALHADA GRANDE O + O 17 + O 340,00 7,20 100% 2.448,00 
RUA 02 MALHADA GRANDE O + O 6 + 12 132.00 7,20 160% 950.40 
RUA 03 MALHADA GRANDE 0 + 0 7 + 16 156,00 7,20 100% 1.12320 

11.829.60 in2
2.6 4011370 Tratamento superrIclal duplo com emulsão. brita comercial 

RUA 01 'TIQUIRA O + O 9 + O '80,00 7,00 100% 1.260,00 
RUA 02 'TIQUIRA O + O 12 + 2 242.00 7,00 100% 1.694,00 
RUA 03 'TIQUIRA O + O 9 + 3 '83.00 7.00 100% 1.281,00 
RUA 04 !TIQUIRA O + O 9 + 5 '85,00 7.00 100% 1.295,00 
RUA 051NQUIRA 0 + O 3 4' 75 75,00 7.00 100% 525,00 
RUA 06 'TIQUIRA O + O 7 + 10 150.00 7.00 100% 1.050 DD 
RUA O' MALHADA GRANDE 0 + O 17 + 0 340,00 7.00 100% 2.380,30 
RUA 02 MALHADA GRANDE G + O 6 + 12 132.00 7,00 100% 924 00 
RUA 03 MALHADA GRANDE 0 4 O 7 + 16 156,00 7.00 100% 1.09230 

11.501,00 mz 
2.7 4915636 Capa selante - pedrisco comercial 
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ITEM CÓD. 
I ESTACA CALCULOS QUANTIDADES 

OBSERVAÇÕES DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS X Y Z W 
Inicial Final Comp. Larg. Alt. N.V. Parciais f Acumuladas 

RUA 01 ITIQUIRA O + O 9 + O 180,00 7.00 100% 1.260,00 
RUA 02 ITIQUIRA O + O 12 + 2 242,00 7,00 100% 1.694,00 
RUA 03 ITIQUIRA O + O 9 + 3 183,00 7E10 100% 1.281,00 
RUA 04 'TIQUIRA O + O 9 + 5 185,00 7,00 100% 1.295,00 
RUA 05 ITIQUIRA O + O 3 + 15 75,00 7.00 100% 525,00 
RUA 06 [TIQUIRA O + O 7 + 10 150,00 7,00 100% 1.050,00 
RUA 01 MALHADA GRANDE O + O 17 + O 340.00 7.00 100% 2.380,00 
RUA 02 MALHADA GRANDE O + O 6 + 12 132,00 7,00 100% 924,00 
RUA 03 MALHADA GRANDE O + O 7 + 16 156.00 7,00 100% 1.092,00 

11.501,00 m2

3.1 Aquisição de EM para imprima*, 
11.829,60 m2 0,0013 Um' 15,38 

Aquisição de EAI para imprimação, 
referente ao kern 2.5 

15,38t 
3.2 Aquisição RR-20 para Tratamento Superficial Duplo G Emulsão 

11.501,00 m2 0,0023 U m' 26,45 
i Aquisção de RR-2C para TSD 

referente ao item 2.6 
26,45 t 

3.3 Aquisição de RR-2C para Capa Selante G PÓ de Pedra 
Aquisição de RR-2G para CAPA 

11.501,00 m2 Q 00101/m' 11,50 SELANTE referente ao nem 2.7 
11,50 t 

4.1 5914389 Transporte com caminhão basculante de 10 m2 - rodovia pavimentada 
Brita 1 para 750 11.501,00 m' 0.0225 Um' 200,00 km 51.754,50 tkm 
Brita O para TSD 11.501,00 m' 0.0110 Um' 200,00 km 25.302,20 tkm 

77.056,70 tkm 
4.2 5914344 Transporte com caminhão basculante de 6 m'- rodovia pavimentada 

Pôde Brita para Capa Selante 11.501,00 m2 0,0044 Um' 200,00 km 10.005,87 tkm 

10.005,87 tkm 
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COMPOSIÇõES DE CUSTOS PARA MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
EQUIPAMENTOS E VEICULOS TRANSPORTADOS POR CAMINHÃO PRANCHA 

Item 
Equipametos a serem 

transportados 
Equipamento que fará o 

transporte Quantidade 
DMT entre a 

origem e destino 
Velocidade 

média (km/h) 
Fator de 
utilização K 

Custo do 
transporte Custo total 

1.1 
E9524 - Motoniveladora - 
93kW 

E9665 - Cavalo mecânico com 
semi-reboque com capacidade 
de 22 t -240 Kw 1 400,00 km 60,00 km/h 1 2 R$ 395,18 R$ 5.269,00 

1.2 

E9762 - Rolo compactador de 
pneus autopropelido de 27 t - 
85 kW 

E9665 - Cavalo mecanico com 
semi-reboque com capacidade 
de 22 t -240 Kw 1 400,00 km 60,00 km/h 1 2 R$ 395,18 R$ 5.269,00 

1.3 

t96735 - H010 compactacior pe 
de carneiro vibratório 
autopropelido de 11,6 t -82 
kW 

E9665 - Cavalo mecânico com 
semi-reboque com capacidade 
de 22 t - 240 Kw 1 400,00 km 60,00 km/h 0,5 2 R$ 395,18 R$ 2.634,50 

1.4 

19515 - Escavadeira hidraulica 
sobre esteira com caçamba 
com capacidade de 1,5 m3 - 
110 kW 

E9665 - Cavalo mecânico com 
semi-reboque com capacidade 
de 22 t -240 Kw 1 400,00 km 60,00 km/h 1 2 R$ 395,18 R$ 5.269,00 

1.5 

£9584 - Carregadeira de pneus 
com capacidade de 1,53 m3 - 
106 kW 

E96b5 - Cavalo mecanico com 
semi-reboque com capacidade 
de 22 t - 240 Kw 1 400,00 km 60,00 km/h 0,5 2 R$ 395,18 R$ 2.634,50 

1.6 
£9558- Tanque de estocagem 
com capacidade de 30.000 I 

E9665 - Cavalo mecânico com 
semi-reboque com capacidade 
de 22 t -240 Kw 1 400,00 km 60,00 km/h 1 2 R$ 395,18 R$ 5.269,00 

1.7 

E9530 - Rolo compactador liso 
autopropelido vibratório de 11 
t - 97 kW 

E9665-- Cavalo mecanico com 
semi-reboque com capacidade 
de 22 t - 240 Kw 1 400,00 km 60,00 km/h 0,5 2 R$ 395,18 R$ 2.634,50 

TOTAL: R$ 28.979,50 



SANTA R117i 
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EQUIPAMENTOS E VEICULOS DE TRANSPORTE POR RODAGEM 

Item 
Equipametos a serem 

transportados 

Equipamento que fará o 

transporte Quantidade 

DMT entre a 

origem e destino 

Velocidade 

média (km/h) 

Fator de 

utilização K 

Custo do 

transporte Custo total 

2.1 

E9579 - Caminhão basculante 

com capacidade de 10 m3 - 
188 kW 

E9579 - Caminhão basculante 

com capacidade de 10 m3 - 
188 kW 2 400,00 km 60,00 km/h 1 2 R$ 294,59 R$ 7.855,82 

2.2 

E9571 - Caminhão tanque com 

capacidade de 10.0001 - 188 
kW 

E9571 - Caminhão tanque com 

capacidade de 10.000 1- 188 

kW 2 400,00 km 60,00 km/h 1 2 R$ 333,72 R$ 8.899,25 

2.3 

E9509 - Caminhão tanque 

distribuidor de asfalto com 

capacidade de 6.000 1- 7 kW/ 

136 kW 

E9509 - Caminhão tanque 

distribuidor de asfalto com 

capacidade de 6.000 I - 7 kW/ 

136 kW 1 400,00 km 60,00 km/h 1 2 R$ 268,77 R$ 3.583,61 
TOTAL: R$ 20.338,68 

TOTAL GLOBAL: R$ 49.318,18 

CÁLCULO DO CUSTO DE MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO REALIZADO DE ACORDO COM: 
MANUAL DE CUSTOS DE INFRAESTRUTURA DE 

TRANSPORTES - VOLUME 09- MOBILIZAÇÃO E 

DESMOBILIZAÇÃO - 2017 - DNIT 



PLANILHA ORÇAMENTARIA DE SERVIÇOS 
Ruas na zona rura 
TSD com capa selante 
1.643,00 m 

SICRO3 001/2024 
NAO 

7,00 m 

ITEM FONTE CÓD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID. OTO VALOR UNT. VALOR TOTAL 
1 TERFtAPLENAGEM R$ 343.714,58 

R$ 5.224,74 1.1 SICRO3 5502985 Limpeza mecanizada da camada vegetal m' 9.85800 R$ 0,53 

1.2 SICRO3 5915399 Carga, manobra e descarga de agregados ou solos em caminhão basculante de 6 m3 - carga com 
carregadeira e descarga livre t 2.070,18 RS 2.94 R$ 6.086,32 

1.3 SICRO3 5502978 Compactação de aterros a 100% do Proctor normal m' 4.863,28 RS 5.03 RS 24.462,29 
1.4 SICRO3 4016007 Escavação e carga de material de jazida com trator de 74 5 kW e carregadeira de 1,53 m' m' 6.079,10 R$ 5,07 R$ 30.821,03 
1.5 SICRO3 5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito natural tkm 31.052,70 R$ 1,20 R$ 37.263,24 
1.6 SICRO3 5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito natural tkm 175.078,08 R$ 1,20 R$ 210.093,69 
1.7 SICRO3 5915466 Transporte de agua com caminhão tanque de 10.0001 - rodovia em leito natural tkm 14.589,84 R$ 2,04 R$ 29.763,27 
2 PAVIMENTAÇÃO R$ 591.611,20 

R$ 13.456,17 2.1 SICRO3 4011209 Regularização do subleito m' 11.501,00 R$ 1,17 
2,2 SICRO3 4011219 Base de solo estabilizado qranulometricamente sem mistura com material de jazida m' 2.365,92 RS 12 32 R$ 29.148 13 
2.3 SICRO3 5915466 Transporte de água com caminhão tanque de 10.000 1 - rodovia em leito natural tkm 7.452,65 R$ 2,04 RS 15.203,40 
2.4 SICRO3 5914359 Transporte com caminhão basculante de 10 m' - rodovia em leito natural tkm 97.618 33 R$ 1,20 R$ 117.141,99 
2.5 SICRO3 4011352 Imprimação com emulsão asfáltica m2 11.829 60 R$ 6,24 R$ 73.816,70 
2.6 5ICR03 4011370 Tratamento superficial duplo com emulsão -brita comercial m' 11.501,00 R$ 22,81 R$ 262.337,81 
2.7 
3 

SICRO3 4915636 Capa selante -pedrisco comercial 
MOBILIZAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS 

m' 11.501,00 R$ 7,00 R$ 80.507,00 
R$ 49.318 18 

3.1 SICRO3 COMPOSIÇAO Mobilização dos veiculas RS 49.318,18 

TOTAL FINAL R$ 984.643,96 



RELATÓRIO FOTOGRÁFICO - ITIQUIRA 

RUA 02- ITIQU IRA 



RUA 04- ITIQU IRA 





RELATORIO FOTOGRÁFICO - MALHADA GRANDE 
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MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 007/2024 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 031/2024 

OBJETO: Prestação de serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de Itiquira e Malhada 
Grande, zona rural deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme termo de referencia. 

CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO 

ITEM DESCRIÇÃO 
DESENVOLVIMENTO (MESES) 

TOTAL 
MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 

2 TERRAPLANAGEM 
30% 50% 20% 100,00% 

R$ 103.114,37 R$ 171.857,29 R$ 68.742,92 R$ 343.714,58 

3 PAVIMENTAÇÃO 
20% 40% 40% 100,00% 

R$ 118.322,24 R$ 236.644,48 R$ 236.644,48 R$ 591.611,20 

4 

MOBILIZAÇÃO DOS 

EQUIPAMENTO 

50% 50% 100,00% 

R$ 24.659,09 R$ 24.659,09 R$ 49.318,18 

TOTAL MENSAL R$ 246.095,70 R$ 408.501,77 R$ 330.046,49 
R$ 984.643,96 

TOTAL ACUMULADO R$ 246.095,70 R$ 654597,47 R$ 984.643,96 

SANTA RITA DE CÁSSIA - BA, 08 de agosto de 2024 

, 

Eng. Rafael Nonato Aragão Oliveira 
Fiscal - Engenheiro 

CREA-BA 3000126739 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA/BA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 031/2024 — DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 007/2024 — PARECER 
JURÍDICO — CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS A SEREM REALIZADOS POR CONSÓRCIO 
PÚBLICO ATENDENDO A CONTRATO DE PROGRAMA, VISANDO DEMANDA DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO, CONFORME 
JUSTIFICATIVA QUE INTEGRA O PROCEDIMENTO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA PASTA. 

1  - INTRODUÇÃO 

apreciação desta Procuradoria Jurídica Municipal, o processo administrativo referente a 
contração de prestação de serviços a serem realizados por consórcio público atendendo a 
contrato de programa, visando demanda da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e 
Desenvolvimento Urbano, conforme justificativa que integra o procedimento do secretário 
municipal da pasta, passamos a tecer considerações no sentido de que no presente processo 
sejam devidamente observadas as exigências da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Inicialmente, cumpre ressaltar que o presente parecer jurídico é meramente opinativo, com o 

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de 

acordo com a documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da 

autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

A solicitação de demanda se acha formalizada nos autos, assim como o Estudo Técnico Preliminar 

(ETP) e o Termo de Referência (TR), atendendo ao disposto no art. 72, inciso I, da NLLC, estando 

devidamente posta a estimativa de despesa e demonstrada a compatibilidade da previsão de 

recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido (art. 72. Incisos II e IV, da NLLC), 

esclarecendo o Setor Contábil, a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar 

o pagamento das obrigações decorrentes da contratação dos serviços acima citados. 

Em análise na hipótese a possibilidade de contratação direta por via de Dispensa de Licitação 

embasada no art. 75, XI, da Lei n° 14.133/2021. 

Na contratação se afigura evidente tratar-se de contratação da prestação de serviços que 

envolvem celebração de contrato de programa pelo ente federativo envolvendo a prestação de 

serviços públicos de forma associada nos termos previstos em contrato de consórcio público, a 

autorizarem a aplicação da hipótese de licitação dispensável como resta comprovado pelos 

elementos trazidos ao procedimento administrativo e demais documentos robustamente 

encartados nos autos, do que resulta a constatação do preenchimento dos requisitos insculpidos 

no inciso XI, do art. 75, da Lei n° 14.133/2021, decorrendo, pois, daí, a inviabilidade da realização 

de licitação. 

Praça da Bandeira, n" 35 — Centro Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010. Santa Rita de Cássia Bahia, CEP: 47.155-000 
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2  - DO PROCESSO 

Justifica-se a contratação para a prestação de serviços tratados, haja vista a documentação 
comprobatória de hipótese de licitação dispensável, inferindo-se o atendimento ao requisito 
valor estatuído pelo inciso XI, do art. 75, da NLCC, havendo no caso a adequação à plena 
satisfação do objeto do contrato. 

Os autos, como já pontuado, foram instruídos com Ofício da Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e o Termo de 
Referência com a devida justificativa, estando presente nos autos, ainda, toda a documentação 
comprobatória dos requisitos legais estatuídos para a dispensa. 

3  - DO MÉRITO 

Com efeito, o art. 75, inciso XI, do Novel Estatuto das Licitações e Contratos autoriza a 
contratação direta em face de dispensa de licitação, sem a realização de certame: 

"Art. 75. É dispensável a licitação: 
XI - para celebração de contrato de programa com ente federativo ou com entidade de sua Administração 
Pública indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma associada nos termos autorizados 
em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação; (...)". (Grifo nosso) 

A preocupação do agente público, no entanto, deve exigir um maior cuidado no atendimento dos 

requisitos legais, instruindo os autos administrativos com elementos suficientes para legitimar a 

hipótese de contratação direta, em especial documentação que comprove o vínculo consorciai, o 

contrato de programa celebrado além do protocolo de intenções, além dos que justifiquem o 

valor da contratação e o tipo de serviço contratado de forma a caracterizar como dispensável a 

espécie tratada. 

Desta forma, a contratação poderá ser efetivada diretamente, por se tratar de hipótese de 
inexigibilidade, prevista no art. 75, inciso XI, da Lei 14.133/2021, onde foram acostados ao 

procedimento documentos que comprovam a presença dos requisitos legais. 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE-SP), em sua página institucional in 

Comentários ao art. 75, da Lei n° 14.133/2021 datados de 012/04/2021, pontuou que: 

Praça da Bandeira, n°35 — Centro — Tel.: (77) 3625-1313/3625 — 1010, Santa Rita de Cássia — Bania, CEP: 47.155-000 
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"O artigo 75 da LLCA recepcionou a maioria das regras existentes na Lei ri° 8.666/1993. Entretanto, foram 
suprimidas as hipóteses constantes dos incisos X, XVI, XXII, XXIII, XXIV, XXX, XXXIII e XXXV, do artigo 24 da 
Lei n9 8.666/93. Por outro lado, foram instituídas as previsões dos incisos IV, alíneas "1" e "m", e XIII." 

Salutar, ainda, reprisar a lição de Marçal Justen Filho, in Comentários à Lei de Licitações e 
Contratos Administrativos, Dialética: São Paulo, 19 edição, 2012, páginas 397 e 398, à época da 
lei revogada, mas em hipótese que foi repetida pela lei atual ao deduzir que: 

"A inovação fundamental consistiu na previsão da figura do consórcio público, que é uma pessoa jurídica 
(de direito público ou privado) composta pela conjugação de esforços e recursos entre entes federativos e 
tendo por objeto o desenvolvimento de atividades vinculadas a interesses e competências comuns. Na 
esteira dessas modificações, foi prevista uma nova hipótese de dispensa de licitação, que se destina a 
simplificar o desenvolvimento das atividades dos consórcios públicosf, relevância da contratação não 
justifica gastos com uma licitação comum". 

E advertiu ainda o festejado autor que: 

"(...) o legislador federal preferiu qualificar o caso como de dispensa, para eliminar qualquer margem de 
dúvida. Aliás, a preocupação do legislador foi tão intensa que não apenas introduziu um inciso no art. 24 
da Lei n° 8.666, mas também previu regra genérica no corpo do próprio diploma." 

Explicitando o tema de modo brilhante e exemplar, JORGE ULISSES JACOBY FERNANDES in 

Contrata Direta sem Licitação, Editora Fórum, 9g edição, 2012, página 509, explicando o 

surgimento da hipótese de dispensa, nos trouxe a lição de que: 

"Desse modo, para cada município contratar os serviços prestados pelo consórcio deveria observar a 
regra da licitação, o que de certo modo constituiria em óbice intransponível. 
Daí a necessidade de explicitar-se a nova dispensa de licitação.". 

Nesse mesmo sentido, convém transcrever a norma do inciso III, do §12, do art. 22, da Lei n2

11.107/2005, onde o legislador federal tornou mais cristalina a hipótese in verbis: 

"Art. 2° Os objetivos dos consórcios públicos serão determinados pelos entes da Federação que se 
consorciarem, observados os limites constitucionais. 
§ 1° Para o cumprimento de seus objetivos, o consórcio público poderá: 

(iii); e 
III — ser contratado pela administração direta ou indireta dos entes da Federação consorciados, 

dispensada a licitação.". 
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Convém destacar que deverá ser acostado ao procedimento, manifestação ou ciente da 
Controladoria Municipal, em atenção ao disposto nos artigos 11 e 169 a 171, da NLLC que 
estabelecem a sua necessidade especialmente o §39, incisos I e II, do referido artigo 169 da NLLC; 
e, nada mais havendo a acrescer ou a modificar, aprovamos o procedimento para sequência e 
publicação, posto que reúnem os citados os elementos essenciais exigidos pela legislação 
aplicável à hipótese, não havendo qualquer óbice ao prosseguimento do presente procedimento 
licitatório. 

Deverão posteriormente ser devidamente acostados ao procedimento os documentos que 
comprovam a capacidade técnica da futura contrata, mormente na área coincidente com o 
mesmo objeto da contratação, além de ser mantido o preço proposto dentro dos valores de 
mercado, considerando a qualificação antes citada e valores pagos por outros entes públicos, 
sem perder de vista que documentos de regularidade jurídica e fiscal também deverão ser 
devidamente acostados antes da finalização do procedimento e da formalização da contratação. 

4  - DA CONCLUSÃO 

Desse modo, observadas todas as premissas acima, infere-se que o procedimento até o presente 

momento, encontra-se em conformidade com os parâmetros legais, não havendo obstáculos 

jurídicos à sua abertura, posto que atendeu as exigências previstas na legislação atinente, motivo 

pelo qual, nos limites da análise jurídica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de 

oportunidade e conveniência cabível à Administração, opina-se pela possibilidade jurídica do 

prosseguimento do presente processo, sem prejuízo do cumprimento dos pontos 

resumidamente elencados acima, admitindo-se o afastamento, de forma motivada, consoante 

previsão do art. 50, VII, da Lei de Processo Administrativo (Lei n° 9.784, de 1999), e conforme já 

alertado nas considerações preliminares desta manifestação, será possível, portanto, dar-se o 

prosseguimento do feito, nos seus demais termos, sem a necessidade de retorno para nova 

manifestação desta unidade jurídica. 

Não há óbice à contratação de prestação de serviços a serem realizados por consórcio público 

atendendo a contrato de programa, visando demanda da Secretaria Municipal de Obras, 

Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano, mediante procedimento de dispensa de licitação. E, 

tendo em vista o que consta dos autos do procedimento licitatório apresentado pelo setor 

competente e as peculiaridades verificadas e acima relatadas, o procedimento licitatório merece 

prosseguir e ser finalizado sob a forma de Dispensa de Licitação, determinada em função do 
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disposto no art. 75, inciso XI, da Lei Federal n° 14.133/2021, o que deverá ser submetido à 

apreciação do Gestor a quem compete homologar o procedimento se assim o entender. S.M.J. É 

o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), de agosto de 2.024. 

Pedro Dan 
Procura 

048/: 

a Winck, Adv. 
do Município 
2 68.244 
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ESTADO DA BAHIA 

L'FEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ssa Professora Helena, siri", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

DO: GABINETE MUNICIPAL 
PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO IV' 007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°031/2024 

CONSIDERANDO os elementos contido no presente processo administrativo, que foi 
devidamente justificado pela unidade requisitante; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruido com os documentos que comprovam 
que o profissional a ser contratada possui habilitação e cpialificação mínima para 
celebrar o contrato com a Administração Pública. 

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais requisitos estabelecidos no art. 72 da 
Lei Federal 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico faz as ressalvas necessárias e atesta que 
lbram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para a contratação. 

•No uso das atribuições que me foram concedidas RATIFICO, HOMOLOGO E 
AUTORIZO a CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 
007/2024, nos termos descritos abaixo: 

Objeto: Prestação de serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de 
'tiquira e Malhada Grande, zona rural deste Município, com extensão total de 9.858,00 
m2, conforme termo de referencia. 

Contratado: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA-
CONSID, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica sob n". 18.954.809/0001-18, criada na forma da Lei n" 11.107/2005 e 
Decreto Federal n" 6.017/2007 e rege-se na forma do seu Estatuto, com sede 
estabelecida na Rua José Seabra de Lemos, n°. 420, Recanto dos Pássaros, na cidade de 
Barreiras (BA), neste ato representado por seu Presidente, Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob n° 514.522-SSP BA, 
CPI': 207.067.153-49. 

Valor Global: RS 984,643.96 

Fundamento Legal: Art. 75, inciso X1 da Lei Federal 14.133/2021. 
Vigência do Contrato: de 16 de agosto de 2024 até 18 de novembro de 2024. 
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GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
ssa Professora Helena, s/n", centro de Santa Rita de Cássia-BA, CEP: 47.150-000. 

Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento 
ao preceito do art. 72, parágrafo único da Lei 14.133/21, para que fique à disposição do 
público em sitio oficial eletrônico. 

Santa Rita de Cássia/BA, 16 de agosto de 2024. 

í' . • 

+j -I )7" 
José Bcriectito Rocha Àragão 

Praiito Municipal 



Pedal Nacional 41.  Entrar 

> ;edil

Ato que autoriza a Contratação Direta n° 007/2024 
(ama crualhacdo 27/017/2024 

Local: Santa Rita de Cassia/BA Órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade compradora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14133/2021, Art, 75 IX Tipo: Ato que autoriza a Contrataçâo Direta 

Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 27/08/2024 Situação: Divulgada no PNCP 

Ici contratação PNCP: 13880711000140-1-000030/2024 Fonte: 113DM Modernização Assessoria e Consultoria 

Objeto: 

Prestação de serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de 'tiquira c Malhada Grande. zona rural deste Municipio, com extensão 

total de 9.858.00 m?, conforme termo de referencia. 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 984.643 96 

Itens Arquivos Contratos/Empenhos Histórico 

Número Descrição Quantidade; Valor unitário estimado' Valor total estimado ^ Detalhar 

Prestação de serviÇos de 
pavimentação oro 190, nas 

MaS rios povoados de Itiquira 

e Malhada Grande zona rural 

deste Municipio, com 
extensão lotai de 9850,00 

nt conforme termo de 
referencà 

Ex 11r 1-1 ue 1 tuns 

c Voltar 

Ci ..99

y;;;:,,ADEOMENIO AOS PARCEiE:0; 

ft.$ 984 643.96 RS 984 643 96 0 

reg ne 
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Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

DISPENSA 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
Travessa Professora Helenasay. teatro de Santa Rita de  Cissia-BA, CEP: C1,150-R00. 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N" 007/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°031/2024 

DISPENSA N" 007/2024. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 031/2024. 
CONTRATANTE: PREFEITURA DE SANTA RITA 1W CÁSSIA. 
CONTRATADO: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA RAHIA-
CONSID. pessoa tisica. inscrito no CNP.; n" 18.954.809/0001-I8: Nese-ledo de 
serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de Itiquira e Malhada 
Grande, zona rural deste Munieipio, com extensão total de 9.858,00 iii, confomie termo 
de referencia; VALOR GLOBAL: R$ 984.643,96 (novecentos e oitenta e quatro mil 
seiscentos e quarenta e três reais e noventa c seis centavos); Justificativa: 
Fundamentado no ali. 75, inciso XI da Lei 14.133/21, DA AUTORIZAÇÃO: Autorizo 
a presente ratificação da dispensa de licitação. Santa Rita de Cás,sia/BA,16 de agosto de 
2024. José Benedito Rocha Aragão-gracito. 

Ed,c5c, 1 355 4no 2024 
24 cic ceteçufro de 2024 

F',4j,n,r 

Certificação Digital: KAAEMHUO-URODKYNJ-PT681CPW-U8470VXW 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/sentaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, siri, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 103/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°007/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°031/2024 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA, pessoa juridica de direito público interno, com sua 
sede na Rua Travessa Professora Helena, s/n — Centro, Santa Rita de Cássia — BA, CEP 47150-000, 
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica-CNPJ sob n°13.880.711/0001-40, representada pelo 
Prefeito Municipal Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n° 514.522-SSP BA, CPF: 207.067.153-49, residente e domiciliado no mesmo município, 
doravante denominado CONSORCIADO, e de outro lado o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO 
OESTE DA BAHIA-CONSID, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no Cadastro Nacional 
de Pessoa Jurídica sob n°. 18.954.809/0001-18, criada na forma da Lei n° 11.107/2005 e Decreto 
Federal n°6.017/2007 e rege-se na forma do seu Estatuto, com sede estabelecida na Rua José Seabra 
de Lemos, n°. 420, Recanto dos Pássaros, na cidade de Barreiras (BA), neste ato representado por seu 
Presidente, Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade sob 
n° 514.522-SSP BA, CPF: 207.067.153-49, residente e domiciliado no mesmo municipio, doravante 
denominado CONSÓRCIO, em observância às disposições da Lei Federal n° 14.133, de 2021 e do 
Decreto Municipal N° 230 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023, resolvem celebrar o presente Termo de 
Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1. Prestação de serviços de pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de itiquira e Malhada 
Grande, zona rural deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme termo de 
referencia. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação será até 18 de novembro de 2024, contados da assinatura do 
contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021. 

2.1.1. Por não se tratar de serviço continuo o presente contrato não poderá ser prorrogado de 
forma sucessiva nos termos do art. 107 da Lei 14.133/21, mas tão somente de forma 
justificada, pelo prazo necessário à conclusão da prestação do serviço contratado, conforme 
aduz o art. 6°, XVII da mesma lei. 

3. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO 

3.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4. CLÁUSULA QUINTA — PREÇO 

4.1. Detalhamento do objeto da contratação: 
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ITEM FONTE CÓD. DESCRIÇÃO 
DOS 
SERVIÇOS 

UNID. ÓTD VALOR 
UNT. 

VALOR 
TOTAL 

k5 343,714.6I 1 I tRRAPUNASEM  

1.1 SIGR03 6602985 Limpeza mecanizada da camada vegetal in` h,858.00 R$0.53 R$ 5,224.7' 

1.2 SICRO3 5915399
Carga, manobra e descarga de 
agregados ou solos em caminhão 
basculante de 6 m3 - carga com 
carregadeira e descarga livre 

t 2,070.18 R$ 2.94 R$ 6,086.3; 

1.3 SICRO3 66029/8 Compactação de aterros a 100% do 
Proctor normal 

má 4,863.25 R$ 5.03 R$ 24,462.2f. 

1.4 SICRO3 4016007 Escavação e carga de material de jazida 
com trator de 74,5 kW e carregadeira de 
1,53 rn2

m3 6,079.10 R$ 5.07 R$ 30,821.0; 

1.5 SICRO3 5914359 Transporte com caminhão basculante de 
10 m3 - rodovia em leito natural 

tkm 31,052.70 R$ 1.20 R$ 37,263.2' 

R$210,093.(Â1.6 SIGRO3 6914369 Transporte com caminhão basculante de 
10 m3 - rodovia em leito natural 

tkm 175,078.08 R$ 1.20 

1.7 SICRO3 6915466 Transporte de água com caminhão 
tanque de 10.000 I - rodovia em leito 
natural 

tkm 14,589.84 R$ 2.04 R$ 29, f 63.2 , 

R$591,611.2I PAVIMENTAÇ.A0 

2.1 SICRO3 4011209 Regularização do subleito m2 11,501.00 R$ 1.17 R$ 13456.t 
2.2 SICRO3 4011219 Base de solo estabilizado 

granulometricamente sem mistura com 
material de jazida 

ma 2,365.92 R$1232 R$ 29,148.1, 

R$ 15,203.4( 2.3 5ICR03 5915466 Transporte de água com caminhão 
tanque de 10.000 I - rodovia em leito 
natural 

tkm 7,452.65 R$ 2.04 

2.4 SICRO3 5914359 Transporte com caminhão basculante de 
10 rn3 - rodovia em leito natural 

tkm 91,618.33 R$ 1.20 R$117,141.9 

R$ (3,8161(2.5 SIL.R03 4011352 Imprimação com emulsão asfáltica In' 11,829.60 R$ 6.24 
2.6 SICRO3 4011370 Tratamento superficial duplo com 

emulsão - brita comercial 
nr 11,501.00 R$22.81 R$262,337.8.

2.7 5ICR03 4915636 Capa selante - pedrisco comercial 
NIOBILIZAÇA0 DOS EQUIPAMENTOS 

m` 11,501.00 R$ 7.00 N$ 81).50 f.0(
R$ 49,318.11 

3.1 SICRO3 COMPOSIÇAO Mobilização dos veiculos R$ 49,318.1 

TOTAL 
FINAL 

R$984,643.9( 

4.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.2. FORMA DE PAGAMENTO 

1.1.1. O pagamento será realizado através de transferência bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
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4.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

4.3.1. O pagamento será efetuado em 01 (uma), após a cada obrigação prestada e estabelecida no 
Termo de Referência, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura emitida pela CONTRATADA e atestada de execução das obrigações 
contidas no Termo de Referência pela autoridade gestora competente. 

4.4. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

1.1.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

1.1.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.1.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

1.1.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

1.1.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá 
realizar consulta aos sítios eletrônicos oficiais para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital de contratação direta; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

1.1.8. Constatando-se, junto aos sítios eletrônicos oficiais, a situação de irregularidade do 

contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.1.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

1.1.10. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. \\(;\ 
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1.1.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos 
órgãos competentes. 

1.1.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.1.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.1.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
Federal n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de 
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar. 

5. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA (índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 
ocorrência da anualidade. 

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mlnimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

5.4. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

5.5. Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

5.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indica oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. São obrigações do Contratante: 

6.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 

6.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

6.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às 

suas expensas. 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado. 
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6.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato. 

6.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato. 

6.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado. 

6.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

6.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias 
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 

6.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais. 

6.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 
caso do art. 93, §2°, da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

7. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

7.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

7.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução 
do contrato. 

7.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 
exercício da atividade. 

7.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 
137, 11, da Lei Federal n°14.133, de 2021). 

7.1.3. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 

7.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregado& 

7.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida no edital de contratação direta, o valor correspondente aos danos sofridos. 

7.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ouH, 
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Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021 

7.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade nos sítios eletrônicos oficiais, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o último dia 
útil do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e a 
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. 

7.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por 
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 
legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante. 

7.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

7.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

7.1.11. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 

7.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

7.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância as normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

7.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere. 

7.1.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

7.1.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na contratação, ou para qualificação, 
na contratação direta. 

7.1.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem 
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 

7.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 
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7.1.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato. 

7.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório 
para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados no art. 124, li, d, da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

7.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do Contratante. 

8. CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD 

9.1As partes deverão cumprir a Lei Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do processo ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 
da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de 
aceitação expressa. 

9.20s dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD. 

9.3É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

9.4A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento 

dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir 

sua observância. 

9.80 Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37, da LGPD), 

com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em 

caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 
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9.10.10s referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD. 

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a 
ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.12 Os contratos e convénios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional. 

9. CLÁUSULA DÉCIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

I) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei Federal n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

g) 

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 

seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei Federal n 

14.133, de 2021); 
( 
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ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

(2) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento) pela inobservância do prazo fixado 
para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução parcial do objeto, relativo ao descumprimento de quaisquer obrigações 
assumidas, excetuada as hipóteses dos itens 1 e 2; 

(4) compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto. 

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei Federal n° 14.133, de 
2021). 

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei 

Federal n° 14.133, de 2021). 

10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei Federal n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei Federal n° 14.133, de 2021):,-, 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei Federal n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
Federal n° 14.133, de 2021). 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas (Cais) e no Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, 
da Lei Federal n° 14.133, de 2021). 

/0./0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

11.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n° 14.133, de 
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Município deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 

órgão: 01.10.000-Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
Projeto/Atividade: 1061-Pavimentação e Urbanização de Vias e Logradouros 
Elemento de Despesa: 4.4.93.51.00 — Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 1.500— Recursos Não Vinculados de Imposto 
Fonte de Recursos: 1.706— Transferência Especial da União 
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12.2. Caso haja alteração da dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes, esta será 
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 
correspondentes, mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.078, de 1990 — Código de Defesa do Consumidor —, 
normas e princípios gerais dos contratos e Código Civil. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 

Federal n°14.133, de 2021. 

14.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal n° 14.133, de 2021. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 

previstas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal n°4.350, de 2024. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — ANTICORRUPÇÃO 

16.1. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a 

dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, 

vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam 

prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou 

de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA — DE FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

16.1 A fiscalização do Termo de Contrato será exercida pelo fiscal Sr.° Evemar Reinaldo 
Aragão, designado pela secretaria solicitante, através da PORTARIA N° 401 DE 02 DE 
JANEIRO DE 2024. 

16.2 A Gestão do Termo de Contrato será exercida pelo Sr. Higo Felipe Café de Melo, pela 

secretaria solicitante, através da PORTARIA N°402 DE 02 DE JANEIRO DE 2024. 

" 
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CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — FORO 

18.1. É eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cássia - BA para dirimir os litígios que decorrerem 
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
art. 92, §1° da Lei Federal n°14.133, de 2021. 

Santa Rita de Cássia- BA, 16 de agosto de 2024. 

MUNICÍPIO DES TA RITA pÉ CÁSSIA 
José Benedito Rocha Argão 

Prefeito Municipal 

  , 

CONSÓRCIO INTERMUNICRE DO OESTE A BAHIA-CONSID 
José Benedito Rocha Ara o 

Presidente 

TESTEMUNHAS: 

1a  "VX/ 

CPF: 44G èS - % 

FISCAL ut CONTRATO 
Evemar Reinaldo Aragão 

2" 

Evemar ppipaldo Aragão 
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Portaria n° 087/2021
CPF 980 731 765-72 

CPEDVD “f) 2R5 -@ç 



• 

• 

DIÁRIO 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

24 dc súmbro dn 2024 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln, Centro de Santa Rita de Cássia-Ela CEP: 47.150-00f1 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA N°00712024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°031/2024 

EXTRATO DE CONTRATOS 

Contrato no. 103/2024 - Contratantes: O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA e a 
empresa contratada: CONSURCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA-CONSID, 
pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n° 18.954.809/0001-18; Objeto: Prestação de serviços de 
pavimentação em TSD, nas ruas dos povoados de Itiquira e Malhada Grande, zona rural 
deste Município, com extensão total de 9.858,00 m2, conforme termo de referencia; Vãor R$ 
984.643,96 (novecentos e oitenta e quatro mil seiscentos e quarenta e três reais e noventa e 
seis centavos); Vigência: de 16/08/2024 ate 18/11/2024; Fonte de Recursog• 1 500 — 
Recursos Não Vinculados de Imposto Fonte de Recursos: 1.706— Transferência Especial da 
União; Datflato 16/08/2024 Assinam: José Benedito Rocha Aragão pelo municipio 
e José Benedito Rocha Aragão pelo contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA. 16 de agosto de 2024. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Cerbficaçao KAAEMHL.10-1.1RODKYNJ-PT68IQRW-U8470VXW 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP11° 2.200-2/2001 de 2008/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -ICP Brasil 
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Contrato n° 103/2024 
It/ma ar ual i toco 27/08/P024 

Local: Santa Rita de Cássia/BA órgão: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

Unidade executora: 1- PREFEITURA MUNICIPAL DE SAN IA RITA DE CÁSSIA - BA 

Tipo: Contrato (termo Inicial) Receita ou Despesa: Despesa Processo: 031/2024 Categoria do processo: Obras 

Data de divulgação no PNCP: 27/08/2024 Data de assinatura: 18/08/2024 Vigência: cio 18/08/2024 a 18/11/2024 

id contrato PNCP 13E180711000140-2-000021/2024 Fonte: IRDM Modernização Assessoria e Consultoria 

Id contratação PNCP: lallaU7içnç11it1-000513..l2/2024 

Objeto: 

Prestação de serviços de pavimentação em )FSD. nas ruas dos povoados de 'tiquira o Malhada Grande, zona rural deste Municipio, com extensa° 

total de 9.858,00 inf, conforme termo de referencia. 

VALOR CONTRATADO 

1=.$ 304.643 96 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa juridica CNPJ/CPF: 18.954.809/0001-18 Consultar s  alle a e penalidades do fornecedor 

Nome/Razão social: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA-CONSID 

Arquivos Histórico 

I 

Nome 

CONTRATO N 103 2024 CONSID 

1-1 cc 1 !HOS 

< Voltar ) 

Data ' Tipo 

27/08/2024 Cont-ato 

Baixar 

P4,j 

Acj0,001'.01ENT0 >051110-1: ::.; 
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PORTARIA N°401 DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Designar servidores municipais para fiscalizar 
os contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do 
Município, assim corno a Lei Federal n°14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contratos celebrados pelo Município, os 
seguintes servidores: 

I — Aline Santos Barbosa, (Chefe da Divisão de Controle, Avaliação e Auditoria) 
como fiscal dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayane Augusto da Silva Reis, (Diretora de Educação) como fiscal dos 
contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III — Evemar Reinaldo Aragão, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de contratos deve conhecer detalhadamente o 
instrumento contratual e o edital da licitação a ser fiscalizado, anotando em registro 
próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execução, devendo sanar qualquer 
dúvida com os demais setores competentes da Administração para o fiel cumprimento 
das cláusulas neles estabelecidas; 

Constituem atribuições do fiscal ora designado, coordenar, acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos sob sua responsabilidade e emitir respectivos 
relatórios observando que lhe compete, para tanto: 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bilba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2007, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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1 — Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário, controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade; 

2 — Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem cronológica 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado; 

3 — Comunicar formalmente a unidade competente, apôs contatos prévios com a 

contratada, as irregularidades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 — Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob sua 

responsabilidade; 

5 — Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a 
liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

6— Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

7— Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modificações no 

cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipamentos, formulados 

pela contratada; 

8 — Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 

estabelecidos no contrato; 

9 — Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las aos setores competentes, 

fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 

contratual. No caso de obras, acompanhar as medições e no caso de material direto 

nas obras conferir em conjunto com o almoxadfado e atestar; 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEEPLCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.brIbaisantaritadecassie 

Documento assinado digitalmente conforme M!' no 2200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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10 — Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades estão de 
acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

11 — Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

12 — Sugerir ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 
descurnprimento de cláusulas contratuais; 

13 — Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 

qualitativos; 

14 — Registrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

15 — Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 

as expensas da empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificam vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

16— Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado 

em desacordo com o contrato; 

17— Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

18 — Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos termos 

aditivos (verificar a existência de possível subcontratação vedada contratualmente, por 

exemplo); 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: htlps://doem.org.bdba/santaritadecassie 

tiocumento assinado digitalmente conforme MP 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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19 - Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonância 
com o regime de execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 
conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

20 - Comunicar a autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que 
requeira decisões ou providências que ultrapassam sua competência, em face de risco 
ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

21 - Deve protocolar, junto a autoridade superior, qualquer registro de dificuldade 
ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações com identificação dos 
elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 
que porventura entender cabíveis; 

22 - Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas 
partes; 

23 - Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 
atestados); 

24 - Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 
antecedência; 

25 - Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, determinado o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados, através de notificações escritas com protocolo; 

26 - Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 

serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o contrato, 

receber material ou serviço com qualidade inferior á contratada, pagar obras 

inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência, 

conceder aditivos indevidos; 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCLI-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponível em: https://doem.org.bilba/santaritadecassia 
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LÁ 1/1 I V 

OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47.150-000 CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Profesawa Helena (Toll - Sde til/, MantanSetassza ba Raz, - Sair Ia Rüa de Caçcia - Na - CEP 47150 000 

Edição 1 087 , Ano 2024 
22 de janeiro de 2074 

Pagina 59 

27 — Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio 
de dados aos Tribunais de Contas dos Municípios, Estado e União; 

28 — Considerando que o descumprirnento de quaisquer dos deveres atribuídos 
ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar 
para apurar a responsabilidade civil, penal e/ou administrativa, além do que ficará 
responsável por quaisquer ónus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo Tribunal 
de Contas dos Municipios — TCM; 

29 — As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir do dia 02 de janeiro de 2024. 

An. 30 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de janeiro de 2024. 

JOSE BENEDITO Assinado de forma digital por JOSE 
BENEDITO ROCHA 

ROCHA ARAGACT20706115349 

ARAGAO:20706715349 Dados J024.01,22 16:59 I I -0d00' 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificação Digital: HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTDLSY 

Versão eletrônica disponivel em: https://doem.org.bilbalsantaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA N°402 DE 02 DE JANEIRO DE 2024 

Designar servidores municipais para Gestores 
dos contratos celebrados pelo Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições que lhes confere o Inciso VIII do Art. 63 da Lei Orgânica do Município, assim 
como a Lei Federal n°14.133/2021, resolve: 

Art. 1° Designar como Gestores dos contratos celebrados pelo Município, os seguintes 
servidores: 

I — Lindomar Castilho Alves de Souza, (Chefe da Divisão de Recursos Humanos) 
como Gestor dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Saúde; 

II — Marcos Velório Mauricio, (Chefe da Divisão de Manutenção de Unidades de 
Ensino) como Gestor dos contratos celebrados para Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura; 

III — Jássica Guedes Dias Lima, (Diretora do Departamento de Projetos e Urbanismo), 

como Gestora dos contratos de obras públicas, 

IV — Migo Felipe Café de Melo, (Chefe de Expediente) como Gestor dos demais 

contratos celebrados pelo Município de Santa Rita de Cássia. 

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos 

a partir do dia 02 de janeiro de 2024. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia, 02 de janeiro de 2024. 

JOSE BENEDITO 
Assinado de forma digital por 
JOSE BENEDITO ROCHA 

ROCHA ARAGA0:20706715349 
ARAGAO:20706715349 Dados' 202401.22 16:59:42 

-0600' 

José Benedito Rocha Aragão 
Prefeito Municipal 

Certificaçao HJYNXS7E-GWEE5LCU-OGORZ7ZM-4APTOLSY 
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Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART CREA-BA Lei n° 6.496, de ide dezembro de 1977 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

ART OBRA / SERVIÇO 

No BA20240853547 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

VITÓRIA FERNANDA CASTRO 

Titulo profissional: ENGENHEIRA CIVIL RNP: 0520100107 

Registro: 3000114639BA 

- 2. Dados do Contrato  

Contratante: CONSÓRCIO INTERMuNICIPAL DO OESTE DA SAIBA CPF/CNPJ: 18.954.809/0001-18 

RUA LUÍS PORTO PEDROSA N°: 167 

Complemento: Bairro: RECANTO DOS PÁSSAROS 

Cidade: BARREIRAS IS: BA CEP: 47808027 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 984.643,95 Tipo de contratante: Pessoa Jurldica de Direlto Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NAO OPTANTE 

- 3. Dados da Obra/Serviço  

POVOADO Mofara e Malhada Grande 

Complemento: 

Cidade: SANTA RITA DE CÁSSIA 

Data de Inicio: 22/08/2024 

Bairro: Zona Rural 

UF: BA 

N°: sal 

CEP: 47150000 

Previsão de término: 22/11/2024 Coordenadas Geográficas: -17.205881, -54.146888 

Finalidade: Código: Não Especificado 

Proprietário: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA CPF/CNPJ: 18.954.80910001-18 

  4. Atividade Técnica  

16- Execução Quantidade Unidade 

49- Execução de obra > GEOTEGNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA> DE 9.858,00 m2 
OBRAS DE TERRA> Mr05_3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 8TOS_36.10.5 - DE 4.863,28 m3 
COMPÁCTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

49- Execução de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> tfTOS_4.1.6 - DE 2.365,92 m3 

BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 

49- Execução de obra > TRANSPORTES > INERAESTRUTURA RODOVIÁRIA > itTOS_4 1.2 - DE 11.501.00 m2 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS 

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 9TOS_36.10.3 - DE 6.079,10 m3 
VOLUME/ÁREA DE ESCAVAÇÃO-TERRAPLENAGEM 

49 - Execução de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > 1/TOS_36,10.8 - DE 175.078,08 m3/km 
TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

Pavimentação em TSD com capa selante em 11.501,00 m' 

  6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 

Documento assinado dignalnlente 
  7. Entidade de Classe  gri subt ,, VITOMAFIRNANDACASTRO 
NENHUMA DAS ENTIDADES Data:11/091)(1.1" J2,23,23-0300 

-vai dique em htto,2rvatidarrritov.hi 

8. Assinaturas  

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

VITORIA FERNANDA CASTRO -CPF: 074.841.555-60 

data CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO OESTE DA BAHIA- CNPJ: 
1&954.809/0001-18 

  9 Informações  

A autenticação desta ART pode ser verificada em https://crea-ba.silac.com.bdpublico/ 

10. Valor  

Valor da ART: RE 262,55 Registrada em: 17/09/2024 Valor pago: Ft5 262,55 Nosso Número: 57538091 

A autentiddade desta ART pode ser verificada orn havacron-ba.saac.corn.bdpublico.. com a chave: C.02xw 
Impresso em: 17/09:2024 às 222356 por: . ip: 177.129.117.72 

woroncreaba.org.br 

Telt 171) 3453-8990 

creattaaureatm.arg.br 

Fax (71)3453-8989 ça%1427,16-
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA—BA 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

ART OBRA / SERVIÇO 

No BA20240877951 

INICIAL 

  1. Responsável Técnico  

RAFAEL NONATO ARAGA0 OLIVEIRA 

Titulo profissional: ENGENHEIRO CI1AL RNP: 0520765915 

Registro: 30001267398A 

2. Dados do Contrato  

Contratante: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

TRAVESSA PROFESSORA HELENA, 121 

Complemento: Bairro: CENTRO 

Cidade: SANTA RITA DE CASSIA UF: BA 

CPF/CNPJ: 13.880.711/0001-40 

N": SN 

CEP: 47150970 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Valor: R$ 984.643,96 Tipo de contratante: Pessoa Juridica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA- NAO OPTANTE 

3. Dados da Obra/Serviço  

POVOADO MOUIRA E MALHADA GRANDE N°: SN 

Complemento: Bairro: POVOADO DE ITIOUIRA E MALHADA GRANDE, 
ZONA RURAL 

Cidade: SANTA RITA DE CASSIA UF: BA 

Data de Inicio: 16/08/2024 Previsão de término: 18/11/2024 

Finalidade: Infraestrutura 

Proprietário: MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA 

CEP: 47150000 

Coordenadas Geográficas: -10.767702, -44.348416 

Código: Não Especificado 

CPF/CNPJ: 13.880.711/0001-40 

4. Atividade Técnica  

18- Fiscalização Quantidade Unidade 

60- Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE TERRA> 9.858,00 m2 

DE OBRAS DE TERRA> #705_3.3.1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

60 - Fiscalização de obra > AGRIMENSURA .> TERRAPLENAGEM •-• #TOS_36.10.4 - DE 2.070,18 t 

VOLUME/ÁREA DE BOTA-FORA - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #TOS_36.10.5 - DE 4.863,28 m3 

COMPACTAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #TOS_36.10.8 - DE 175.078108 rri3/krn 

TRANSPORTE - TERRAPLENAGEM 

60 - Fiscalização de obra > AGRIMENSURA > TERRAPLENAGEM > #TOS_36.10.3 - DE 6.079,10 m3 

VOLUME/ÁREA DE ESCAVAÇÃO - TERRAPLENAGEM 

60- Fiscalização de obra > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> #705_4.1.6 - 2.365.92 m3 

DE BASE E SUB-BASE PARA RODOVIAS 

60- Fiscalização de obra > TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA RODOVIÁRIA> 4TOS_4.1.2 - 11.501,00 m2 

DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁL11CA PARA RODOVIAS 

Após a condusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

  5. Observações  

Pavimentação oro TSD com capa selante em 11.501 m', nas ruas dos povoados de !tiquira e Malhada Grande, no município de Santa Rita de Cássia - 

BA 

6. Declarações  

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação especifica e no decreto n. 

5296/2004. 
Documento assinado digitalmente 

  7. Entidade de Classe  

NENHUMA DAS ENTIDADES grixil Data: 18/0720T2R40.1.4”15-.)100 RA
Verifique nu httlis COV.bl 

  8. Assinaturas  

Dedaro serem verdadeiras as informações acima 

Local 

de de 

RAFAEL NONATO ARADA() OLIVEIRA - CPF: 071.149.465-70 

JOSE RENEDITO ROCHA xioadia. ao lAir.• riellatalOROCHA 
Ii114:A0r06, 1,11Q 

ARAGA0:20706715349 

dais MLINICIPIO DE SANTA RITA DE CASSA - 13.850.711/0001-40 

9. Informações  

A autenticação desta ART pode ser verificada em httpsitcrea-ba.silac.com.briptidico/ 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: Mtp fierea-ba.eilarcembepudicor com a chave: Z4bZZ 
Impresso em: 1809/2024 de 08:52.28 par. ip- 45.174.81.119 

WWW.CfSaba.OrSibr 

Tel: (71) 3453-8990 

creaba@creaba.org.br 

Fax (71)3453-8989 çgAE4:P4. es na a UM. 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-BA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Bahia 

ART OBRA / SERVIÇO 
No 6A20240877951 

10. Valor 
Valor da ART: R$ 262,55 Registrada em: 16/0912024 Valor pago. R$ 262.55 Nosso Número: 57534900 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em httplicrea-ba.sltac.com.br. publico/. com a chave' Z4122 

Impresso em 1889/2024 as 05:5229 por ip• 45.174.81.119 

www.ereaba.or9br 

Tal: (71) 3453-8990 

creabagcreaba.org.br 

Fax: (71)3453.8989 da axva 
UCREA-BA 

INICIAL 


